
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XL- N• 059 CAPITAl,. FEDERAL QUARTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 1985 
' 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 54 da Constituição, e eú, José Fragelli, Presidente 

do Senado Federal, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 01, DE 1985-CN 

Delega poderes ao Senhor Presidente da República para a elaboração de lei dispondo sobre a reestruturação 
dos Ministérios da Saúde e da Previdência e Assistência Social. 

Art. I• É delegada competência ao Presidente da República, para elaboração de lei dispondo sobre a reestruturação 
dos Ministérios da Saúde e da Previdência e Assistência Social. 

Art. 2• · A lei delegada deverá: 

1. dar ao atual Ministério da Saúde a denominação de Ministério da Saúde Pública e Assistência Social e ao atual 
Ministério da Previdência e ASsistência Social a denominação de Ministério da Previdência; 

2. criar a estrutura básica do Ministêrio da Saúde Pública e Assistência Social e do Ministério da Previdência Social; 

3. estabelecer que a atuação do Ministério da Previdência Social ficará adstrita aos problemas previdenciãl-ios; 

4. estabelecer que o Ministério da Saúde Pública e Assistência Social será responsável normativo e executivo por toda 
a Política Nacional de Saúde, em seus aspectos preventivos e nos de assistência médica eni todos os níveis; 

· 5. estabelecer que o Ministério da Saúde Pública e Assistência Social deverá articular-se estreitamente com as Secre-
tarias de Saúde Estaduais, devendo abrigar, além dos orgãos pertencentes à atual estrutura do Ministério da Saúde, mais os se­
guintes: 

a) o lNAMPS, com com toda a sua atual estrutura; 
b) o Conselho Nacional de Serviço Social atualmente subordinado ao Ministério da Educação e Cultura; 
c) a CEME - Central de Medicamentos; e-
d) outros, que se fizere:m necessários· p-ara plena execução das finalidades no novo Ministério; 

6. determinar que as respectivaS dotações orçamentárias deverão deslocar-se com as unidades orçamentárias, de 
acordo com a estruturação definida: e 

7. estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir de sua promulgação, para a respectiva regulamentação. 

Art. 3• __ Q_Presidente da República, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, remeterá o projeto de lei delegada à apre-
ciação do Congresso Nacional. -

Art. 4• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.-
Senado Federal, em 28 de maio de 1985. - Sen~dor José Fragelli, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

1- ATADA82•SESSÃO, EM 28DEMAIO DE 
1985 

LI - ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 --Comunicações da Liderança do PFL 

De substituições de membro, em Comissões Per­
manentes e Parlamentar de Inquérito. 

1.2.2 -~Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~' 138/85, de autoria 
do Sr. Senado_r_ Carlos Chiarelli, que dispõe sobre a 
manutenção da correção automâtica semestral dos 
salários, de acordo com o Indice Nacional de Preços 
ao Consumidor e dã outras providênciaS. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 139/85-, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre o 
direito de greve. 

-Projeto de Lei do Senado n9 140/85, de autoria 
do Sr. Senado_r__G_abrh:l Hermes_. que dispõe sobr_~ as 
atribuições do bac)larel em CiênCias Contábeis e do 
técnico em Contabilidade. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 141/85, de autoria 
do Sr. Senador_Passos Pôrto, que altera dispositivos 
do Código Civil Brasileiro (Lei n~' 3.071, de 1~> de ja­
neiro de 1916}, que dispõe sobre a herança jacente e a 
sucessão leglÜIDª· 

- Projeto de Resolução n~' 14/85, de autoria da 
Comissão Diretora, que instituTã GrafifiCaçãOLegis­
. lativa. 

1.2.3 ....... Discursos do Expediente 

SENADOR ALOYSIO CHAVES, por delegação 
da Liderança do PDS --Considerações sobre a fór­
mula de convocação da Assembléia Nacional Consti­
tuinte. 

SENADOR NELSON CARNEIRO-~: Comen.:­
tãrios sobre o projeto de lei do Senado, de autorfa do 
Senado_r Aloysio Chaves, aprovado pelo Senado e en­
caminando à Câmara dos Deputados, que regula o 
direito de greve, a propósito da apresentação por S. 
Ex•, na presente sessão, do Projeto de Lei do Senado 
n~ 139, de 1985, dispondo sobre o assunto. 

SUMÁRIO 
SENADOR LOMANTO JrJNIOR - Encami­

nhando à Mesa projeto de lei que autoriza o Poder_ 
Executivo a insti_tuir a Funda_ção Pró-Municípios. 

SENADOR NIVALDO MACHADO, como Líder 
-Discurso pronunciado pelo Presidente José Sarney 
perante o CõnSelho O~liberativo da Sudene, na últi­
ma sexta-feira, em Recife-PE. 

_ SENADOR JORGE KALUME - Justificando 
projeto de lei que encaminha à Mesi,- revogando o 
art. 2~> do Decreto-lei n9 1.9I_Qj8L 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extrã.ordinâria a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minu_tos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.5 --Leitura de projetos 

-Projeto d~ Lei do Senado n9 142/85, de autoria 
.do Sr. Senador Lomanto Júnior, ql.!e autoriz_a o Po­
der Executivo a instituir a Fundação _P_ró­
Municípios, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 143/85, de autoria 
do Sr. Sei'lado_r Jorge Kalume, que re_voga disposição 
do Decreto-lei n~' 1.910, de 29 de dezembro de 1981. 

L3 - ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~> 57!85, reqUerendo U"rgência 
_para o úficio- Sf2, de 198~d!º--Governador do_Esta­

do do Rio Grande do Norte, solicitando autorização 
-do Senado Fed~ral para realizar operação de crédito 
-externo no valor de cinqíienta m"ilhões de dólares.~ 

--Votação adiada por falta de quorum • 

-Requerimento n'i' 5&/85, solicitando urgência 
para o Ofício S/8, de_I98_5,_através do qual o Prefeito 
municipal de Anápolis (GO}, solicita autorização do 
Senado para que aquela prefeitura possa realizar 

·---operação de empréstimo externo no valor de US$ 
~3,500,000.00 _(três milhões e quinhentos mil dólares). 

_Vo_taç_ão adiada por falta de q_~orum: 

- Projeto de Lei do Senado n~> 26/79, que acres­
centa parágrafos ao art 517 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

........ _ Projeto de Lei do Senado n~> 2/80, que dispõe 
sobre a escolha e a nomeação dos dirigentes das Fun-

dações de Ensino Superior. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 340/80, que acres­
centa parágrafo único ao art. 373 da Consolidação 

_das Lejs do Tr_ªl>alho, facultando à empregada com 
prole o direito à jornada de trabalho reduzida, com 
remuneração proporcionaL Votaçlo adiada por falta 
de quorum. ' 

- Projeto de Lei do Senado n9 18/80, que dispõe 
sobre a aposentadoria especial do múSico. (Apre­

-daçãO ·-preliinlnal- da constitucionalidade. Votaçio 
adiada por falta de quorum. 

_ -~·-~Projeto de Lei do Senado n'i' 320/80, que revoga 
_-a Lei n~' 6.815, de 19 de ;~.gosto de 1980, que define a 

situação jurídica do estrangeiro no BraSil, Cria o Con­
selho Nacional de Imigração e dâ outras providên­
_cias. Votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR_ FÁBIO LUCENA_ - Considerações 
--sobre a Lei n~ 7.232/84, que cria a política nacional 

de informática e dá outras providências, a propósito 
da proibição, por parte do CONIM, da instalação de 
um pólo de informãtiCa na Zona Franca de Manaus. 

SENADOR ROBERTO WYPYCH- Drama dos 
agricultores paranaenses pela impossibilida_de de sal­
·darem suas dívidas junto aos bancos, face à frus-­
tração de suas _safras. 

SENADOR GALVÀO MODESTO - Apelo ao 
Presidente da República no sentido da revisão do en­
quadramento dos servidores públicos de Rondônia, 
atingidos pelo Decreto-lei n'i' 2.161/84. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Defesa da 
revisão do cálculo dos proventos dos aposentados 
por invalidez do INPS. 

SENADOR GASTÀO MVLLER - Artigo do 
"Jornal do Brasil", edição de 27.4.85, intitulado "A 
grandeza de _um político'', de autoria de D. Eugênio 
Sales~ homenageando a memória de Tancredo Neves. 

SENADOR CARLOS ALBERTO- Necessidade 
-de se perdoar as dívidas bancárias dos agricultores 
nordestinos, nas áreas atingidas pelas enchentes. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 
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r---------------------------
1.4 - ENCERRAMENTO 

2-ATADA83•SESSÃO,EM28DEMAIODE 
1985 

2.1 -ABERTURA 

22 - EXPEDIENTE 

2.2.1-- Pareceres encaminhados i Mesa 

2.2.2 - Requerimentos 

- N9 123-/85, .de .urgência para o Projeto .de Lei da __ 
Câmara n9 9/85 (n"' 3.905(84, na CaSa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que ai- -
tC:ra a denominação do ConSelho Federal e dos Ccin-__ 
selhos_ Regionais de Técnico _de.AdmírllstiãÇãO e-dá­
outras providências. 

----=·Projeto de ·Resolução n"' 01/85, que dispõe 
sobre a incorporação, aos proventos de aposentado­
ria dos servidores inativos do Senado Federal, da 
gratificação de nível superior e dá outras providên­
cias. Aprovado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 184/84, que altera 
dispositivos da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971, 
modificados pelas Leis n"'s 5.697, de 27 de agosto de 
1971,5.781, de5 deiulho de 1972,6.444, de3 de ou­
tubro de 1977 e 6.767, de 20 de dezembro de 1279 e 

-dá outras providências. Aprovado, em segundo turno. 
Â Coniissão de Redação. 

-::-_...:_--~~J~_arecer da Comissão -de Relações Exterfores 
sobre a Mensagem n., 207/84 (n"'4l8/84, na origem), 

--peta quar OSennõrcPfe5idente- aa República submete 
à deliberação _tio Senado .a esc-olha do Senhor Ray-

- N>' 124/85, de urgência para o Projeto de Lei da mundo_Nonnato.Loyola de castro, embaiXador do 
Câmara n"' 28/85 (n"t 5.38_6-/8_5,- na Casã-de origem), ___ ):Jr:asil_iun~q__ao _!~st_~d() _dp Ç~veite; para,_ cumula_tiva-
de.iriiciãtiva-do Senhor Presidente da República, que·- mente, exercer a função -de Embaixador do_ BraSil 
cria cargos no Minísiérío da Reforma e do Desenvol- junto à República Democrática Popular do Têmen. 
vimento AgráriO---_MIRAD, e dá-outras providên- _ -~etirado- da pauta pelo Sr. Presidente. 
cias. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

- Redação- Final do Proie:to .. de Reso_luçãQ_ n9 __ _ 
8/85, de autoria da Comissão Diretora, que Cria- õ­
PeCó.lio dos ServiOol-CS do Senado Federal. Apl'Ol'ada. 
Ã promulgação. _ 

-"Parecer -da Comissão de- Constituição ·e Justiça 
sobre a Mensagem n"' IOI/85-(n9 247/85, na origem), 
pel~ qual_Q Senhor _Presídent~d~ R~pública submen­

- te à deliberação do Senado a escolha do Doutor Luiz 
Philíppe Vieira de Mello para exercer o cargo de Mi­
nistro do Tribunal Superior do Trabalho, em vaga 
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destinada a Magistrado da Justiça do Trabalho, de­
corrente da aposentadoria do Ministro Pajehú Mace­
do Silva. Retirúo da pauta pelo Sr. Presidente. 

2.3 .. L- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 9 (85. em regime de 
urgência; nóS--tei"mCIS do Requerimento n"' 123/85, 
lidO no Exp-ediente. APiOV8.do, após pareceres das 
comissões competentes. _Ã sanção. 

Requerimento n"' 124/85, de urgência para o Proje­
tO de Lei da Câmara n" 28/8"5. Declarado prejudicado 
por- faltl:1; de "Quorum", tendo o Sr. Alexandre Costa 
enCaminhado_ a_ sua _votação~-

2.3.2 ~ Dnlgnaçio da Ordem do Dia da Próxima 
Sessio. 

2.4 -'- ENCERRAMENTO 

3 -ATOS DO PRESIDENTE 

- N9s 89_ e __ 9:0, de 1985.._ 

4 :::_MEsA-DIRETORA 

. 5 - UDERES E VIC&LIDERES DE PARTI­
DOS. 

6 --COMPOSIÇÃO DAS COM!SSOES PER­
MANENTES 

·~--------------------------------~----------------------------------------------~· 

Ata da 82• Sessão, em 28 de maio de 1985 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legi~latura 

Presidência dos Srs. José Fragelli, Pa,ssos }'ôrto, João Lobo e}JárioMaia 

ÀS 14 HORAS E3Ó MINUTOS;ACHAM-SEPRE-
SENTES OS SRS. SENADORES:_ . 

-·rias- Coníissôes Pennanentes do Senado FCderal, abaixo 
__ :rel~cm_adas~ . 

· • ConiiSsão. de.Sãúde, na qualidade de Titular; 
Jorge Kalume --MáriO Maia - EuriícC Michiles -- ·-~ ComjSSãó'de Educação e Cultura, nã. qUalidãde de 

Fábio Lucena --Alcides-Paio......;. Galvão Modesto-· _ TitUJar; ___ __ _ _ _ _ __ __ 
Aloysio _Chav~-~ Gabri~lJ:-Ie_rm_es-'7:'-_liéJJQ__:çJu"iji',.Q_f ...::;-~>-~--~~ '~ • ~ni_is~ãó de_ UgislaçA:o- So_cial, na qualidade de_ 
Alexandre CoSta :..__ AmériCO de Souza ~Alberto _Sil'!a _ Tttu~~~; ______ ----...-- ______ _ 
-Helvídio Nunes- João Lobo- CeSãi:-Cãl_s- Car· • CQmisS:io de Municlpios, na qualidade de Titular; 
los- Alberto -- Moacyr Duarte -~ Martíiis Filho ~-----•----:Comissão de Ciência e-Tecnologia, na qualidade 
Humberto- Lucena - Marcondes_ Gadelha - Milton de Suplente, e 
C3bral - Aderbal Jurema - Cid. SampaiQ --Nivaldo -
Machado --Guilherme Palmeira-- Luiz Cavalcante-- Co_miss;t_o _de _B.ed~tÇão, n_a _qualidade de Sllplente. 

Albano-Franco-- Lourivãi Baptista~ Passos Pôrto- ___ j\proveito _a opo_rtunidade para renovar a V. Ex•, pro-
Jutahy Magalhães- Lomanto_ J_úni_or_ ~ Lui~ Via!la --'~- _ j_esto~ odç.J::l~a_Q.~_ est_im_a_e dis.tinta cOnsideração.- ear.; 
João CahTion ~Nelson-Carneiio_ ~--Murilo Badaró --:--=-=---- :Jos ClJiueJU, Líder do PFL. 
Fernando Henrique Cardoso ~G3s_tã0 M:illler -José · 
Fr.tgelli - Enêas Faiia ...:.-carlos Chiar~lli ---Alcides 
Saldanha -Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE(Jos~ Fragelli)-'-- A lista de pre­
sença acusa o com-parecimento de42 Srs~ Senadores. Ha~ -
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a· proteção _de Deus, iniciam-os nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, comunicações qUC vãO sei1id3.S Pilo ·sr: 

}9-Secretário. --

São lidas as seg"uintes 

SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 

SECRETARIA DO SENADO FEDERAL 

N• Em -27 de maio de _1985. 

- -Senhor Presidente: 

- _:NoS.ter_mos--dO -8lti.g(r86 do ~egimento lOtem o, tenho 
a _honra de:C.omii:D.ciai a v. EX•, para õS devidosJinS~ qui:: 
esta üdC:rança deHb.eroU proj)-oi ·a ·s"ubStitüiÇãO dõirõbte 

"~_:--sei'lhor Senador Claudionor RoriZ, pelo nobre senhor Se· 
nador Alcides Páío, na COinísSão Parlamentar de In­

_:_quêrito criada pela Resoluçã-o n"' 13, de 1983, destinada a 
-~·investigar a persistênCia da pobreza absoluta no Nor~ 
deste"~_ - --

N' 

Senhor Presidente: 

Erii 17" de-"inãíO:de,. 1985. Apr-oveito a oportunidade para renovar a V. Ex• pro-

Nos termos do artigo 86 do Re8:iment0 Interno, ienho -=­
a honra de comunicar a V. Ex', para -os devidos- fins, que 
esta Liderança deliberou propor a substituição-do nobre 
Senhor_Senador Claudionor RoiiZ,- em v"irtude do mes­
mo ter aceito o cargo de Secretãrio de Sii1de do Estado 
de Rondônia, pelo nobre Senhor Senador Alcides Paio, 

. testas· de elevada estiina e distinta consideração. ~ Cat--
'='-IOs-Oiial-eiu, t:raerdo_ PFL - - ----- - -- -- --

-----o-sR~RESmENTE (Josê Fragelli) ---As -comuni­
CaçõeS lidas vão à publicação. 

Sobre_a_mesa, projetos de lei que v~:o s~r lidos pelo Sr. 
1~>-S"ectetário.- -

São Lidos oS seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
· N• 138, de 1911!1 

Dispõe sobre a .....Uiençio da colt-eçio aotollliti­
- ca semestral d~ sal.(rios, de acordo em• o :lndtce Na .. 

_ _ ~ _ tiODai .~e Prfços ao Coii!IDIIIdor, e di outras proft.. 
. 't!~ç!~:~S~-- -- -
o CcingreSsc;'"Naciõl1"3rdecreta:·-

Art. f9 O valor monetário dos salários será corrigi~­
do _semestralmente, de acordo com o lndice Nacional de 
Preços ao Consumidor ----- INPC. 

Parágrafo -úilíCo::- 0-- Indice Nacional de Preços· ao 
Consumidor, de. que trata este artigo, será apurado de 
_fo~a-íil_tegral, sobre_ele não recaindo nenhum expurgo. 
· Ar~. 29. _A. CQrreÇão--a-utomática semestral dos_ sa­

lários efetuar-se-â rimltipliCando--se- o montante do sa-
__ __Jário aji.tstado. por Um ratoi- correspOndente -a l.O: (um 

ponto zero) da variação_ semestral do lndice Nacional de 
Preços ao Consumidor ..;.... INPC. 

-Art. _3'? Para assegurar a aplicação-do Indice Nacio-
. -nal de-Preços ao CotlsiitnidOr, em sua íntC:gralid!ide, eSte 

será homologado }?õr--~m.~ ConiíssãO- de Coritrole, c_ons­
-títufdã. Pâra eSse fim," riõ-s termos dos artS. 49 e 5_9 _desta 
lt~í. -

Art. 4"' A Comissão-de O:mtrole do Indice Nacional 
de Preços· ao Consumidor compõe-se de 2 (dois) repre­
sentantes governa,menta_is, 2 (dois) representantes dos 
empregadores e-2 (dois) representantes dos empregados. 

Art. 5"' A C"õrilissãO .. de_COntrole-do Indice Nacional 
de Preços ao _Consumidor será presidida por um dos t"e­

:.:_- pr~e_nt~n~~--fi_o O"_Q:Vçfil_Q.~_caJ!eP.c;lo-_Ute o. voto_ de qua_Ij- _ 
dade e, quando for o caSo, de desempate. 

Art. 6" Os critérios de correção_ e aumento salariais 
previstos nes_ta lei aplicar-se-ão ·aos Servidores_ Públicos 
Civis -da Administração_- Direta e Iitdireta da União e 
-Territórios Federais, e aos..Súvidores Militares~ 

Parágrafo único. A correção e o- _aumento salarial 
-~previstos neste artigo terão por data-base os meses de 
-maio e -noVembro de cada ano. 
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Art. 7"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 81' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçãoJI) 

Art. 21' A correção efetua-r-SC-lí"sC:gtindo a diversida­
de dãs falXiis salariais e cumulatiVamente, observados os 
seguintes critérios: 

I - até 3 (três) vezes o valor do salário mínimo, 
multiplicando-se o salário ajUstado por um fator corres-

Nosso objetivo com 0 presente Projeto de Lei é melhor pendente a 1 ,O (uma unidade) da variação semestral do 
disciplinar a aplicação da correção semestral dos sa- _ lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC; 
lários, eliminando dúvidas e escoimando situações obs- 11 - acima de __ 3_ (três) salários mínimos aplicar-se-á, 
curas. Por i_s_so estamos propondo três alterações, a sa- até _o limite do inciso anterip_r, a regra nele contida e, no 
ber: que exceder, o fator 0,8 (oito décimos). 

_estabelecimento de IDO% do Indice Nacional de § I\i P"a:ra os fi riS Oeste afiii;O, o- Poder Executivo 
Preços ao Consumidor, a ser aplicado sobre os salários publicará, mensalmente, a vaiiã.ção do lndice Nacional 
de.. todos os trabalhadores, inclusive dos servidores públi- de Preços ao Consumidor- INPC, ocorrido nos seis 
cos· meses anteriores. 

_:_apuração do lndice Naciqnal de Preços_ao Consu- §--29 -0 Poder ExecutivO COlocará à disposição da 

midor de forma integral, ou seja, sem expurgo de qual- ~:t~~i~~sT;t~~~~~se ::r~ e:~~:~~~ s~~df~:~~e~~:~~i 
quer origem ou natureza; 

-criação de uma Comissão de Controle do lndice de Preços ao Consumidor - INPC. 
Arf. J_9 -A correcãõ ae_Viiiores monetários dos sa­Nacional de Preços ao Consuniidor, com participação de 

lá rios, na forma do artigo anterior, independerá de nego­representantes do Governo, dos empregadores e dos em-
dação coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, pregados. 

Cumpre salientar que não se trata de um Proje_to de__ peli:is empregados. 
Lei definitivo, isto-é, que pretende discíplinar de forma § 19 Para a correção a ser feita no mês, será utilizada 
permanente a aplicação da política salarial. 0 que se pre- a variação a que se refere o § 111 do arL 2"' desta Lei, 
tende no momento é apenas melhor adequar as normas publicada no mês anterior. 
legais vigentes à realidade de nossos dias e fixar os cri~- § 29 Serâ facultado aos Sindicatos; independente da 
térios de correção semestral dos salários eril lOO% do outorga de poderes dos integrantes da respectiva catego-
Indice Nacional de Preços ao Consumidor, tendo em vis- ria profissional, apresentar reclamação na quaiidade de 
ta qu_e,_ na prática, as disposições do art. 2,. da Lei n"' substituto processual de s.eus associados, com o objetivo 
7.238, de 29 de outubro de 1984 estão totalmente ultra-_ de assegurar a percepção dos valores salariais corrigidos 
passadas, na medida em que em todas as convenções, na forma do artigo anterior. 
acordos e dissídios coletivos de trabalho vêm sendo con- Art. 4.,. A contagem de tempo para fins de correção 
cedidos reajustes salariais na base de IOO% do INPC e salarial será feita a partir da data-base dil categoria pro-

f~n-ªl não segundo o escalonamento ali previsto. Trata-se de 
uma prática salutar para 0 trabalhador assalariado e § li' Entende-se por data-base, para fins desta Lei, a 
que, por isso mesmo, deve ser transposta para a legisM data de fnício de vigência d~_acordo ou convenção coleti-
lação específica aplicáveL _ _ _ va, ou sentença normatiya. 

De outro lado, entendemos que o Indice Nacional de § 29 Os impregâ_Cios que não estejam -iricluidos numa 
Preços ao Consumidor deve ser apurado em sua integra- das hipóteses do parágrafo anterior terão como data-
lidade, sem nenhum expurgo, até mesmo como forma de base a data do seu último a1,1ment_p ou reaj_usta_me-gto de 
compatibilização com os princípios da NoVa República, salário, ou, na falta desta, a data de infcio de vi_gência de 
em que se preconiza maior fidelidade no trã.to das quesM seu contrato de trabalho. -

· --Ait:-59~6-Salário- do ·empregadõ -idmltido após a­
tões de interesse geral, matéria da maior importância 
para a sobrevivência de milhões de brasileiros. correção salarial da categoria será atualizado na subse-

Desta forma, para viabilização dessa buscada fidelida- qüente revisão, proporcionalmente ao número de meses 
de e maior credibilidade, estamos propondo também a a partir da admissão. 
instituição de uma Comissão de Controle do Indice NaM Parágrafo único. A regra deste artigo não se aplica 
cional de Preços ao COriS-Uõlíáor, -cõffiPOsta -ae-represen- às empresas que adotem quadro de pessoal organizado 

em carreira, no qual a correção incida sobre os_rcspecti-
tantes governamentais, dos empregadores e dos empre- vos níveis ou class_es de sa.t_ários. _ 
gados, estes a serem escolhidos livremente pelas respecti-
vas Confederações Nacionais. -· - Art. 6~ A correção do valor monetário dos salários 

No que diz respeito à aplicação do Projeto de Lei sob dos empregados que trabalham em regime de horário 
exame aQS servidores públicos, diremos apenas que, além pardal será calculada proporcionalmente à correção de 
de sempre termos preconizado essa aplicação, acresce o seu salário por hora: de trabalho. 
fato de que a Lei n"' 7.238, de 29 de outubro de 1984 já § 19 Para o cálculo da correção do salário por hora 
não os exclui, como temos salientado em diversas opoi'- de trabalho, aplicar.-se-á o disposto no art. 2~ desta Lei, 
tunidades, pois, revogados os arts. 24 a 42 do Decreto-lei substituindo-se o salário do trabalhador pelo seu salário 
n' 2.065; ficou serri valia O art. 43 deste mesmo Diploma por hora de trabalho e o .salário mfnimo pelo salário 
Legal, valendo reafirmar queca pOlítica salãi'iãf vigCitte, mínimo-hora. 
segundo nosso modo de entender, aplica-se a todos os § 2"' (Vetado_). 
assalariados brasileiros, sem distinçãO, inclusive aos ser- Art. 79 A corrf:ção monetária a que se referem os 
vidores públicos da admiri~rt~§ão direta -e indireta ~a arts. i"' e 21' desta Lei não se estende às remunerações vaM 
União. -ri!~~s,_:p_efcebi<f~~Q!!:l bª-!~--~11_! _(:O_O!_i~~§~ per~l_ltUi\ÍS 

Eis os motivos principa-is pelos quais não temoS OúVi- --- P_r~-aju~Ufdas, apli_cando-se, porém, à ~arte fixa do sa-
das de que a presente Proposição logrará contar com 0 lar~o mtsto percebtdo_ pelo emprego as~Im re'2'Iunerado. 
apoio de todos os nobres integrantes deste Senado Fede- Art._ 89 A correçao dos_ valores monetános dos sa-
ra!. lá~i<?S de ~rabalh~dqses ayl:!lsos, negociado~ pa~_~__grupos 

Sala das Sessões em 28 de maio de 1985. _Carlos -de trabalhadores, diretamente, pelas suas entidades sin-
Chiarelli. ' dicaís, será efetuada de acordo com o _díspoSto no art. 2"' 

LEG/SUÇÃO PERTINENTE 
LEI N' 7.238, DE 29 DE OUTUBRO PE 19!4. 

Dispõe sobre a manutençio da correção automáti~ 
ca semestral dos salários, de acordo com o lndlce Na~ 
cional de Preços ao Consumidor """:" INPÇ, e revoga 
dispositivos do Decreto-lei n9 2.065, de 26 de outubro 
de 1983. 

O Presidente da República 
Faço saber que o CongreSso Nacional decreta e eu 

sancion.o a seguinte Lei: 
Art. Jl' O valor monetário dos salários será corrigi­

do semestralmente, de acordo com o Indice Nadoriãl de 
Preços ao Consumidor - INPC, variando o fator de 
aplicação na forma: desiã L~í~ 

desta Lei. 
Parágrafo único. No caso de trabalhadores av_ulsos, 

cuja remuneração seja disciplinada pelo Conselho Na­
cional de Política Salarial- CNPS, a data-base será a_de 
sua última revisãO ·salarial. 

Art. 911 O empregado dispensado, sem justa causa, 
no período de 30 _(trinta) _dias que antecede: a data de _sua 
correção salarial, terá direito à indenização adicional 
equivalente a um salário mensal, seja ele optante ou não 
pelo Fu~do de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 
- Ait.- i O. Fícam ffiarúiº3s_as datã.s~baSes das Catego-:­

rias profissionais~ para -efeifõ-~de negociações coletivas 
com finalidade de obtenção_de aumentos de salários et'le 
estabelecimento de cláusulas que regulem condições es· 
p~ais de trabalho. 

Maíode !985 

Parágrafo único. Os aumentos coletivos de salários 
serão reajustados por um ano, não podendo ocorrer revi­
são; a esse -título, antes de vencido aquele prazo. 

Art. 11. Mediante convenção, acordo coletivo ou 
sentença normativa, fica ainda facultado complementar 
a correção de salário a que se refere o inciso 11 do art. 2"' 
desta Lei até o limite de 100% (cem por cento). 

§ ]9 Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes 
para os empregados, segundo os níveis de remuneração. 

§ 29 A convenção coletiva poderá fixar níveis diver­
sos para a corre-ção e o aumento dos salários, em empre­
sas .de diferentes portes, sempre que razões de caráter 
econômico justificarem essa diversificação, ou excluir as 

-empresas que comprovarem sua incapacidade econômi­
ca para suportar esse aumento. 

§ 39 Será facultado à empresa não excluída do cam­
po de incidência do aumento determinado na forma des­
te artigo, comprovar, na ação de cumprimento, sua inca­
pacidade econômica, para efeito de sua exclusão ou colo­
C:aç~o _ ~m nível compatível com suas possibilidades. 

Art. 12. Parcela suplementar poderá ser negociada 
entre empregados e empregadores, por ocasião da data- , 
base, com fundamento no acréscimo de produtividade 
da categoria, parcela essa que terá por limite superior, fi­
xado pelo Poder Executivo, a variação do Produto Inter­
no Bruto - PIB, real per caplta. 

Art. 13. As etnpresas não poderão repassar para os 
preços de seus produtos ou serviços a parcela suplemen­
tar de aumento salarial de que trata o artigo anterior, 
sob pena de: · 

I - suspensão temporãria de concessão de emprésti­
mos e financiamentos por instituições financeiras ofi-
·ciaís; - -- -- -

li - revisão de concessão de incentivos fiscais e de 
tratamentos tributários especiais. 

-Art. 14. Garantida a correÇão automática prevista 
no art. 2"' desta Lei, as empresas públicas, as sociedades 
de economia mista, as fundações institu(das ou mantidas 
pelo Poder Público, as entidades governamentais cujo re­
gime· de remuneração do pessoal não obedeça integral­
mente ao disposto na Lei n"' 5.645, de lO de dezembro de 
1970, e legislação complementar, as empresas privadas 
subvencionadas pelo Poder Público, as concessionârias 
de serviços púbJicos federais e demais empresas sob con­
trOle direto ou -indireto do Poder Público s_omente pode­
rão celebrar contratos coletivos de trabalho, de natureza 
econômica, ou conceder aumentos coletivos de salários, 
nos termos das Resoluções do Conselho Nacional de 
Politica Salarial - CNPS. 

§ 111 As dispq_sições deste artigo aplicam-se aos tra­
balbadores avulsos, cuja remuneração seja disciplinada 
pelo COOselho N acionai de Política SalariaL __ 

§ 29 Quando se tratar de trabalhadores avulsos _da 
orla marítima ·subordinados à Superiritendência Nacio­
nal da Marinha Mercante ~ SUNAMAM, compete a 
esta rever os salários, inclusive taxas de produção. 

§ 3"' - A inobservânCia das disposições deste artigo, 
por parte de dirigentes de_entidades sujeitas à jurisdição 

- do Tribunal de _Cºntas d_!l: União, poderá, a critério da 
teferida Corte, ser cons'iderada ato irregular de gestão e 
acarretar, para os infratores, inabilitação temporária -
para o exercício de cargo em comissão ou função de con­
fiança nos órgãos ou entidades da administração direta 

-_ou indireta e nas fundações ;;;oq supervisãõ ministerial. 
§ 49 Na hipótese de dissídio coletivo que envolva en­

tidade referida no caput deste artigo, quando couber e 
_§Ob pena de inépcia, a petição inicial será acompanhada 
de parecer do Conselho Nacional de Política Salaríai­
CNPS, relativo à possibilidade, ou não, de acolhimento, 
sob aspectos econômico e financeiro -da- proposta -de­
acordo. 

§ 51' O parecer a que se refere o parágrafo anterior 
deverá ser substituído pela prova documental de que, 
tendo sido solicitado há mais de 30 (trinta) dias, não foi 
proferido pelo Conselho Nacional de Política Salarial­
CNPS. 

Art.· 15. Às categorias cuja data-base tenha ocorrido 
_nos últimos três m_eses anteriores à vigência desta Lei, se­
!~ faCUita~a a negqciação de que trata o art. ll quando 
da Próxima cor"feção automática semestral de salários, 
para viger no semestre subseqUente. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
.Pl!blicação. 
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Art. 17. Rcvogam·sc as disposições em contráriO~-­
em especial os artigos 24 e 42 do Decreto-lei n~' 2.065, de 
26 de outubro de J983. -

Brasília, em 29 de outubro de 1984; 163'>' da Indepen­
dência e 96' da República. - JOÃQ f1GUEIREDO -
Estber de Figueiredp Ferraz - MurUio Macedo- Delfim 
Netto. 

DECRETO-LEI No 2.065, 
DE 26 DE OUTUllRO DE 1983 

Altera a legislação do Imposto de Renda, dispõe 
sobre o r.eajustamento dos empréstimos do Sistema 
Financeiro de Habitação, sobre a revisio do valor dos 
salários, e dá outras providências. 

• o ••••••••••• o .... o •• ·: ••• o. o •••• o •••• o •••••• o ••• 
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Art. 24. A reviSão do valor dOs ·silâriOs páss3râ a sef 
objeto de livre negOciação coletivá entre empregados e 
empregadores, a partir de l '~ de agosto de _1988, respeitaw 
do o valor do salário mínimo legal. - - -

Art. 25. A negociaÇãO coletiva obsCi-Varâ a legis~ 
!ação aplicável e as normas complementares expedidas 
pelo órgãos competentes do Sistema Nacional de Re­
lações do Trabalho. 

Art. 26. O aumento salarial, até 31 de julho dtd985, 
será obtido a cada semestre, segundo as diversas faixas 
de valor dos salários e cumulativamente, observados os 
seguintes critérios: 
I- até 3 (três) vezes o valor do maior salário mínimo,_­

multiplicando-se o salário por um fator c~rrespondente 
a 1,0 (uma unidade) da variação semestral do Indice Naw 
cio~al de Preços ao Consumidor (INPC); 
H- de 3 (três) a 7 (sete) maiores salários mínimOs 

aplicarwsewá, até o limite do item· anteriOr, a regi-a ne1e. 
.~ontid!!_e,_ no que exceder, o fator de 0,8 (oito décimos); 

111- de 7 (sete) a 15 (quTnze) tnaiores- salários míriiw 
mos aplicar-se-ão, até os limites dóS iferls-ãn-teriores, as 
regras neles contidas e, no que exceder, o fator 0,6 (seis 
décimos); - --

IV- acima de 15 (quinze) niãiõreS--S3lários mínim-os 
aplicarwse-ão as regras dos itens anteriores até os respec­
tivos limites e, no que exceder, o fatoi 0,5 (cinCÕ déci­
mos). 

§ 19 Em caso de força maior, ou de prejuízos com­
. provados, que acarretem crítica situação económica e fi­

nanceira à empresa, será lícita a negociação do aumento 
de que trata este artigo, mediante acordo coletivo, na 
forma prevista no Título VI da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ou, se malogrado o acordo coletivo, poderá o 
aumento ser estabelecido por sentença normativa, que 
concilie os interesses--em confronto. - --

§ 2~' O disposto no parágrafo anterior -também se 
aplica às entidades a que se refere O~aitigo 40, cabendo, 
exclusivamente ao Conselho Nacional de Política Sala­
rial (CNPS) fixar, mediante resolução, o nível de aumen­
to compatível com a situaÇão da empresa. 

Art. 27. Além do aumento de que trata o artigo 26; 
parcela suplementar poderá ser negociada entre empre­
gados e empregadores, por ocasíãO da data-base, com 
fundamento no acréscimo de produtividade da catego­
ria, parcela essa que terã por lirriitC super1ói', fixado pe1o 
Poder Execufívo, a variação do Pfoduto li'lterno-BrutO 
(PIB) real per capita, ocorrida no ano anterior. 

Art. 28. O aumento Sãlaiial, a partir de 111 de agosto 
de 19"85- e até 31 de julb9 ele 1_9_88, seiá Ql)tidO­
multiplicando-se o montante do salãrio; semestralmente, 
pelo respectivo fator correspondente à fração da va­
riação semestral do lNPC, como adiante indicado: 
I- 0,7 (sete décimos), de 1~' de ago_s_to de 1985 a 31 de 

julho de 1986; 
li- 0,6 (seis décimos), de 19 de agosto de 19"86 a 31 de 

julho de 1987; 
IH- 0,5 (cíilco décimos), de 19 de agosto de 1987 a 3J 

de julho de l988. - - -

Art. 29. Além do aumento de que trata o artigo 28, 
parcela suplementar poderá ser negociada entre empre­
gados e empregadores, por ocasião da data-base, em es­
cala temporal ascendente, na forma de percentual que te-­
rã por limite máximo a conesp:oderite fração decimal 
restante da variação ·anuri.l do INPC, pàrcela essa -c-ondi.:-­
cionada ao resultado econórriiCo-financciíro- da empresa, 
do conjunto de empresas ou da categoria econômíca. 

Pãtãgrafo único. O limite e a ~andição preVistOs no 
caput deste artigo não se aplicam a eventuais acréscimos 

negociados acim<i-da\rãriaÇão-âO lNP-C no período, hi­
pótese em que prevalecerá o disposto no artigo 35. 

ArLJ.(L~-.=Enteil.Oe-se-por data-base a de inicio de vi­
gência de acordo ou convenção coletiva, ou sentença 
normativa. 

Art. 31. Os empregados que não estejam incluídos 
numa das hipóteSes do artigo 30 terão como data-ba&.Cc a 
data do seu último_ aumento ou, na fa1ta deste, a data de 
início -de vigência de seu contrato de trabalho. 

§ 19 No caso de trabalhadores avulsos cuja remune­
ração seja fixada por órgão público, a data-base será a de 
sua última revisão salarial. 

§ i/ FiCaffi ma.iilldas as datas-base das categorias 
profissionais, para efeito de negociação coletiva. 

Art. 32. O aumento coletivo não se estende às remu­
r:'t?!_açõ~ ~a~iáv~i_s. __ ~~~bic!~_s ~o~_ b~se __ er:r! _çgm!s_s§~s 
ou percentagens, aplicandO-se, porém, à parte fixa do sa-
lário misto. -

Art. 33. Q-.. salá~O ~_9 empregado admitido após o 
aumento_ ~alaria! da categoria serâ atualizado na subse­
qUente reviSãO,- proPorCíonalmente ao númerO de meses 
a partir da admissão. 

§ 19 A regra estabelecida no caput deste artigo não se 
aplica às empresas ~ adotem <J!!adro de pessoal orga­
nizadO-effiCaiTeifa no qual o-ãurrltmlO iÕ.cida sobre os 
respectivos níveis 01.!" clasSes de salário. 

§ 29-- o· aurilento dOS-Saiãi-iOs ___ dõs empregados <iue 
trabalhem em regime de horário parcial serã calculado 
prOporcionalmente ao aumento de seu salário por hora 
de trabalho. 

Art. 34. Os_ adiantamentos ou abonos concedidos 
pelO empregadOr serão deduzidos do aumento salarial 
se_&uinte. .- · - · · · -- -
· ~Are· 35.---AS empr;-a~ não POderãO-· repasSar, para os 
preços de _seus produtos oU serviç_os, a parcela suplemen­
tar-deaumentosataiialO:ci que tiatã 0 ai-tigo 27, nem, rio 
qileo_se·re:rere· ãQ parágrafo -ÚniCO dO artigO 29, quaisquer 
acrés-cirilos salariais qUe excedam a variação anual do 
lndice Nacional de Pr~ços ao ConsUmidor- ll'JPC, sob 

-pêna-·ae:·-- ----- -- - - -

I - suspensão temporária de concessão de emprésti­
mos e financiamentos por instituições financeiras ofi-
ciais; -

- 11 -revisão de _concessão __ de_ incentivos fiscais e de 
tratamentos tributários_ especiais. 

Art. 36. Na negociação c_oletiva poderão ser fixados 
níveis diversos para o aumento dos salãrios, em empre­
sas de d~ferentes portes, sempre que razões de caráter 
econômico justifiquem essa diversificação, ou ser excluí­
das !3-S empresas que comprçwarem sua incapacidade eco­
nômica para suportar tais aumentos. 

Parágrafo único._ Será facultado à empresa, não ex­
cluída do campo de incidência do aumento determinado 
na forma deste artigo, comprovar, na ação de cumpri­
mento, sua incapacidade económica, para efeíto de ex­
c_lus_ão _o_~ _ __9_0,9caç_ij_o_ em níyel COtllQ~tív~l Ç~HlJ suas possiw 
bilidades. 

Art. 37. Para os fins deste decreto-lei, o Poder Exe­
Cutívo publicará, mensalmente, a variação do Indice Na­
cional de Preç_os ao Consumidor_ - INPC, ocorrida nos 
6 (~eis) _meses_ anterior~_. __ 
. -§ .{9 O Poder Executivo colocará à disposição da 

Justiça do Trabalho e das Entidades Sindicais os elemen­
tos básicos utilizados para a fixação do lndice Nacional 
de Preços ao CotlSI.friúdor - INPC.-

§ 29 - Para o aumento a ser feito no mês, será utilizada 
a variação a que se refere o caput deste artigo, publicada 
no mês anterior, 

~r~. _3ª-·- 0_ e!ll_P"fegad9 dispensado SC::Ill justa caqs_a; 
cujQ_ prazo do aviso prêvio termina-r rio pertodo oe 30~ 
(triiifa} diaS: que-ãnfeceder a data de seu aumento sala­
ril:ll, terá direifõ a uma indenização adicional equivalente 
ªO_ Valor __ de 5e1J ~aJ_ãJjo m_en~al, _seja ele optante ou não 
pel'!_fu'!do_~e._q~r~_ntia do TempO_ d~ Se~ço (FGTS). 

Art. 39-. O POOer "ExeCutivo poderá estabelecer, em 
decreto, periodicidade diversa da prevista nos artigos 26, 
28. e 37 deste decreto-lei. 

Art. 40. Até 31 de_julho de 1988, n·o âmbito da 
União,- inClUSiVe TCri'it6rios, as entidades abaixo relacio­
nadas terão a concessão de parcelas suplementares e 
aCrêSciriiOS de aumento salarial, a que se referem os arti­
gos 27 e 29-, adstrita às resõh.ições dO- COnselho Nacional 

"'de Política Salarial (CNPS): 
I- empresas públicas; 
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TI- -sOciedade de ecoriOmía miSta; 
IIT- fundações institUídas ou mantidas pelo Poder 

Público; 
IV- quaisquer outras entidades governamentais cujo 

regime de remuneração de pessoal não obedeça integral­
mente ao disposto na Lei n'i' 5.645, de 10 de dezembro de 

~- 1970, e legislação complementar; 
V- empresas, não compreendidas nos itens anterio­

res, _soq_ controle dire;to ou indireto do Poder Público; 
VI - empresas privadas subvencionadas pelo Poder 

Público; 
VII- concessionárias de serviços públicos federais. 
Art. 41. As disposições do artigo anterior aplícam­

·se aos trabalhadores avulsos cuja remuneração seja disci­
plinada pelo Conselho Nacional de Política Salarial -
CNPS. 

Pil:ráiiafo único: Quando se tratar de trabalhadores 
avulsos da orla marítima sobordinados à Superintendên­
cia Nacional· da Marinha MCrcante - SUNAMAM, 
compete a esta rever os salários, inclusive taxas de pro­
dução, previamente ouvido o CNPS, 

Art. 42. No prazo fixado pelo artigo 40, as-entida­
des nele mencionadas deverão observar que o dispêndio 
total da folha de pagamento de cada semestre, a contar 
do primeiro aumeflto- salarial que ocorrer a partir da vi­
gência __ ~_çs!~- clec~tQ-lei_,__Oão poderá u1trapassar o dis­
pêndio total da folha de pagamento do semestre imedia~ 
lamente anterior, adicionado ao montante decorrente do 
aumento, apurado na forma e nos períodos estabelecidos 
nos artigos 26 e 28, e das parcelas suplementares e acrés­
cimos, concedidos nos termos do referido artigo 40. 

§ 19 O limite de dispêndio total da folha de paga­
mento, obtido na forma deste artigo, somente poderã ser 
ultrapassado se resultante de acréscimo da capacidade 
produtiva ou da produção, e desde que previamente au~ 
torizado pe;lo Presidente da República. 

§ 2'i' O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República poderá expe­
dir normas complementares para a execução do disposto 
neste artigo. 

§ 3~' A inobservância das disposições do presente ar­
tigo, por parte de dirigentes de entidades sujeita à juris­
dição- do Tribunal de Contas da União, poderâ, a critério 
da referida Corte, ser considerada ato irregular de gestão 
e acarretar para os infratores inabilitação temporária 
para o exercício de cargo em comissão -ou função de con~ 
fiança nos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indiretã e nas fundaçõeS sob supervisão ministerial. 

§ 49 Na hipótese de dissídio coletivo -que envolva en-
tidade mencionada no artigo 40, quando couber e sob 

. pena de inépcia, a petição inicial será acompanhada de 
·relatório téciiico do Conselho N acionai de Política Sala­
rial - CNPS, no qual se analisará a ocorrência dos re­
quisitos previstos no § }9 deste artigo. 

Art. 43. As disposições dos artigos 24 a 42 deste 
decreto-lei não se aplicam aos servidores da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Mu­
nicípios e de suas autarquias, submetidos ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, salvo as autarquias 
instituídas pelas Leis ns'~ 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e 6.185. de 7 de dezeinbro de f 976, e as cri3das com 
atribuições -de fiscalizar o exercício de profissões liberais, 
que não recebam subvenções ou transferências à conta 
do Orçamento da União. ~ 

• ' •• '.-••• ' • ·---~~--·- "'""'-• .,-=..., .. -.., ...... _ •• - •• ~- ••• -. •• ~ •• -. •'-' 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de-Legis­
lação Social, de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 139, DE 1985 

- -- Dispõe sobre o direito _de greve 

-0- Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' 0.-<iireito de greve, assegurad_o_ pela Consti­

tuição Federal, serà exercido nos termos_da presente lei. 
Art. 29 COnsidera-se greve a suspensão coletiva e 

temporária da prestação de serviços, total ou_ parcial, 
com o objetivo de obter melhores condições ambientais, 
profissionais e contratuais do trabalho e_ de ex_igir_ o_ cum­
primento de lei, decisõesjiidicfais ou cÕnverlções e acor-
dos coletivos. -
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Parâgrafo úniCo. A gtcvei parcial pode abranger uma 
ou mais empresas e um só ou vâriós de seus estabeleci~ 
mentes. 

Art. J9 A paralisação dos serviços deverá ser apro­
vada, em primeira colivoCação, pela maioria doS- iraba-

. Ihadores associados ao Slridicato, ou interessadOs-, 8.Sso~ -
ciados ou não, conforme o seu âmbito e, em segunda, 
pelo menos, por 1/5 (um quinto) dos mesmos. 

, § I Y A greve da categoria deve ser precedida de As­
sembléia Geial do Sindicato, que deverá aprová-la pelo 
quorum definido neste artigo. 

§ -29 A greve parcial será precedida de deliberação 
dos interessados, em Assembléia, -convocada pelo Sindi­
cato representativo de categoria profissional respectiva. 

§ 39 Caberá ao sindicato representatiVo da atividade 
profissional representar os trabalhadores grevistas pe­

. rante as autoridades admírüstraliVas Ou judiciais.- -

. § 49 As negociações com o empregador ou emprega­
dores, na greve parcial, serão conduzidas pelo Sindicato 
com assistência de representantes.diretamcnte eleitos pe­
los trabalhadores- em greve. 

Art. 49 Em caso de suspensão coletiva da prestação 
de serviços que abranja toda a categoria, a Assembléia 
Geral será corivocada pela Diretoria da entidade sindical 
interessada, com a publicação- de edital~ com a antece­
dência mínima de 5 (cinco) dias, emjoinal-quecirCula na 
sede da empresa. 

§ J9 O edital de convocação contará: 
. a) indicação ·de local, dia e hora para a realização da 
Assembléia Geral; 

b) designação de ordem do dia, exclusivamente desti­
nada à discussão das reivindicações c deliberação sobre a 
parallsação 00 trabalho. 

§ 29 A mesa apuradora serâ presidida por associãdos 
escolhidos pela Assembléia. -- - · -

Art. 5~ .Autorizada a greve, a Diretoria notificará o 
empregaQ.or ou a entidade sindical da categoria econô~ 
mica, assegurando-lhe o prazo de 3 (três) dias para o 
atendimento das -reivindicações, sob pena de ser efetiva-­
da a suspensão coletiva do trabalho, a partir do dia e 
hora qúe Se mencionará na notificação. 

Art. 6? Nà mesma oportunidade, a Diretoria da en­
tidaç:le sindical notificará a autoridade competente do 
MinistériO do Trabalho que adotará todas as providên­
cias para' promover a -Conciliação_ entre empregadores e 
empregados no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

Art. 79 Con-sideram-se essenciais, para Os efeitos do 
disposto na Có-n:SfifuiÇão, as atiVidades nos serviços de á­
gua e esgoto,_energia elétrica, fUnerárioS-e hospitalares. 

Art. 89 O pro"Cedimento _da greve parCial observará 
os prazos referidos nos artig"cis anteriores. - -

Art. 99 Decorridos_os. prazos cstabelecid_os nesta lei, 
e não vingando a conciliação prevista nO art.__"6o, os-em­
pregados poderão_ paralisar· o trabalho. 

Art. 10. São garantias dos grevistas: -
1-:- o- aliciamento paCifico; periilitida- ã-utiliiã.Çã.o de-

piquetes; - ·- - -
11 - a coleta__de donativos e o uso de cartazes de pro-­

paganda; 
III- proibição, ao empregador,_de admitir trabalha-

dores em substituição a. grevistas. · 
Parágrafo úniCo. Nos períodos de preparação, decla­

ração e no curSo -da greve, _os empregados que dela parti­
cipai-em itào.poderão sofrer constrangimentO ou coação. __ 

· Art. li. A greve suspende o contrato de trabalho, 
assegurando aos grevistas o pagamento dos salários du­
rante o período de sua duriç!o e o cômputo do tempo de 
paralisação como de trabalho efetivo, se deferidas, pelo 
empregador ou pela Justiça do_ Tràbalho, as_ reivindi~ 

' caÇões formuladas, total ou parcialmente. 
Art. 12. - Os membros da dirCt0ri8. da-entidade sindi­

cal representativa dos greVistas não podérãO ser presos 
· ou de_tidos, salvo em flagrante delito ou em obediência-a 
mandato judicial. . .. __ _ 

Art. 13. _S_empre que o ãtendimento das reivindi­
cações dos assalariados impOrtar em reVisãO--uli"ifária e 
m·ajoração doS l?reços das utilidades, o Ministério Públi~ 
co do Tràbalho promoverá a realização de perlciiiCoit-tá.:­
bil para-verHicação da aplicação total dos aumentos ob-. 
tidos nas majorações salariais e indicará ao Poêl.er EXecu­
tivo íí redução dos aumentos obtidos segundo o apurado 
pela perícia. -- -- -

Pal-ágrafo único~ --Não -devem ser considel-ad_os_ eis au.:­
nieflfõ-s deferidoS aoS diietoreS C auXiliares diretos_da em­
presa, os crêditos de co~pa~hi~ sllbsidiári~ ou a cOn~ 

versão da díviila em -moeda estrangeira, com o propósito 
de reduzir o~ lucros e onerar a despesa. 

Art. 14. A greve cessará: 
I- por deliberação da Assembléia Geral; 

_ -~-'_---:-:_pela conciliação; 
III- com a decisão da Justiça do Trablaho, transita­

da em julgado. 
Art. 15. Durante a greve ou cessada esta, nenhuma 

penalidade poderá ser aplicada ao empregado por moti­
vo de participação na mesma. 

Art. 16. Pelos excessos praticados no âmbito_da dis­
--ciplina do trabalho, -os-- grevistas pQderão_ ser punidos 

com: 
a) advertência; 
b) suspensão até 30-_(trintã)""dias; 

-c) dispensa por Justa causa. _ _ __ 
·Art. 17. Além dos previstos no Código Penal, cons­

tituem crimes .contra a organização do trabalho: 
I- deixar o empregador, intencionalmente, de cum­

prir decisões nOrmativas da Justiça do Trabalho, ou obs~ 
tar a s~- execução; 

li ~-onerar a despesa com dívidas, ficfídas ou de 
_qualquer mo.do, alterar, maliCio"samente, os lançamentos 
contãbeis para obter majoraÇão de tarifas ou preços; 

111- praticar coação para impedir a greve ou a parti­
cipação do trabalhador nesta. Pena: reclúsão de 3 (três) 
meses· a I (um) ano e multi nO valor de 10 (dez) a 100 

_ (cem) salários referência, aplicados em dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 18. A autoridade" policial ou administrativa" que 
impedir ou tentar impedir o exe_rcício do_ direito de greve 
será sumariamente afastada do cargo, por seu sUperior 
h!~;.r_~quicO ·competente. - -

Art,_ 19. Esta lei entrã em_y-igor na_ d_ata_de suapubli­
_ca.çãa,-revogados os arts. 722 ã 725 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decieto-lei n9 5..452, de 
}<:>de lnaio de 1943., ã Lei n9 4.330, de--19 de junho de 
1964, o Decreto-lei n~' 1.632, de 4 de abril de 1978, e as 
demaiS disposições em contrário. 

J ustiflcaçilo 

A greve, ·como· direito fundamental do trabalhador, 
pertence a categoria dos superdireitosA 

G:inhou reconhecimento na Ata Final da Conferência 
de Chapultepec, na 9• Conferência Internacional Ameri­
cana (realiiada em Bogotá), na 4• Conferência Interame­
ricana tie Advogados (reunidos em Santiago), em Reso­
lução adotada na 40• Coriferência Internacional dO-Tra­
balho. 

A Súmula 293, da .OIT, asSiin se Cxj>ressa:-:: 

- ----~..:~·o_ direito de greVe dos trab_alhadores e de suas 
· ~rgariii9.Çõ(!s constiti.ir às- rrieiõS -~CriciiàiS ~de quC 
_diSpõem-para prOmover e defeD.dei seUs interesseS_ 
·profiSSiOn"ãis." - -- -

Esse entendiinento estâ em sintonia cOln a~ pÕSição dos 
advoga-dos brasileiros, manifestada em documentos , 
aprovados nas· Conferências_ Nacicinaís realizadas em 
Manaus, -Florianópolis e Recife.-- - -

Direito natüraJ de defesa dos assalariados, único ins­
trumento vâlido e eficaz de que estes dispõem para con­
trabalançar a.esmagadora_superioridade econômica dos 
empresários, a greve está consagrada em todas as Consti­
tuições-do mundo. A garantia do direito de greve consti­
tui ·o Cerrie da prática· dOs regimeS rea!niente liberais. 

Atmii Pazzjanotto, então SecrCl:ârio do- Traba).lio do 
Governo de São Pa~lo, depois de aSsinalar qu~.""3: greve 
é uma _engrenagem indispensável dentro de uma econO­
mia livre", afirma qu~_. "a dem-ocratização do ·País não 
pode ser alcançada, como não foi em ·1946, enquanto 
não envolver, Com o seu pl-ograma, as relações de traba­
l)lo, desde a organ-ização de uma no_va estrutura sindical 
até o efeü'lo. reconhecimento do direifo de greve'' (Folha 
de São Paulo, 26-5-84). - ' --

Prado Kelly, quando se discutia o temã na Coilstituin­
ie de 1946, declarou: 

... '-'() direitõ de greve é a.summa ratiO dos trabalha­
- dores; é a reação iilstiritiv·a--óoS:seus-interesses~--é-

--~--~_üõ.ia das.madi!Tdãdes :ãe=reSiSiêrida·à-opress-ão: ·Por·-
- is-sQ 1-n~ilio~-d_ãO com.-preeriaCi teiríperatriCntoS legaiS. -
à generalidade da norma" (ajmd Paulo Garcia, Di-
reitO· d_e Gteve, pãg. 241 ). - -- - -
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S indubitável a utilidade social da greve, inclusive por­
que canaliza para um movimento coletivo pacífico, ten­
sões e conflitos que, não fosse a utilização dessa vâlvula, 
poderiam assumir proporções desmensuradas, violentas, 
descontroladas. 

A ConstitUição Federal bi-asileira assegura o direito de 
greve, mas a legislação ordinária, com o criar em suare· 
gulamentação restrições e exagerados formalismos ao 
seu exercidO, tolhe, na prática, o direito que pretende 
disciplinar. 

- Nõ mOmeDtõ em qUe a instalação de um Governo. civil 
abre perspectivas de mudanças imediatas que culmina­
rão com a convocação de uma Assembléia Constituinte, 
e com as quais se comprometeu o novo Presidente da Re­
pública, urge reformular também a legislação autoritária 
regradora da atividade sindical, a fim de que os trabalha­
dores participem do pro·cCsso de democratização, contri- · 
buindo para dar autenticidade e legitimação à Carta 
Constitucional a ser elaborada. 

f: certo que, para a liberalização plena da organização · 
sindU:al. e_ a.o efe~a garanti à do exercício_ do direito de 
greve, há gue alterar ou eliminar disposições constitucio­
nais, particularmente as contidas nos arts. 162 a 166, a 
primeira das C}uais proíbe a greve no:i ... servíços públicos 
e atividades essenciais", remetendo a defiriição destas tíl­
timas à lei ordinária. 

Essa revisão basilar", que se faz indispensável, - quer 
se faça através de emendas à Constituição, quer se pos­
tergue à deliberação da Assembléia Constituinte,- só 
setá alcançada a médio ou a longo prazo. -

Todavia, as reformas legais, liberalizantes edemocra­
tizãdoias, deVC:m ser promovidas imediatamente, prece~ 
dendo à Constiüifnte, de maneira a proporcionar a -todos 
ampla liberdade_na discussão das grl!.ndes questões insti-

- tucio_it_:ij_SJ çc-oJl§iriicas_é sociais _do Eaís, como,_ aliás, pro­
pugna?. "Carta de Recife", votada na X Conferência dos 
Advogados Brasileiros. 

Pentro de:s_se contexto, o anteprojeto ora apresentado, 
cãfacte~izaôó por sua flexibilidade e simplificaÇãO,- dá 
nova disciplinação ao direito de greve, miti&ando as res­
trições e exigências formaiísticas opostas pela legislação 
vigente ao seu exercício, sem contrariar, porém, as limi­
tações estabelecidas na Carta Maior, insuscetíveis de sC-­
rem alteradas por lei ordinária. 

Biltre as inovações qUe o anteproj_eto iritroduz, 
·destacam-se,. em relação à Lei n9 4.330/64 e ao Decreto-­
lei n9 1.632/78: a) suprime o art. 49 daquele diploma; b) 
altera o 8.rt. S'? . .do mesmo, simplificando o quorum-para 
deliberação da greve e reduzindo o interregno entre 1• e a 
2' conVoCãçãõ;- c r dimíriui o Prazo entre a- publicaçãQ" dei 
edital e a realização da Assembléia Geral; d) elirilina in­
.tC!fer~cia das autoridades dg MinjStério _"do -TJ11-balho; 
e) encurta o prazo para atendimento das reivindicações, 
pelO em pregador; f) reduz o elenco de atividades essen­
éialse·abole a faculdade concedida ao ExecUtivo de defia 
nifâs atiVidades fundamentais; g) faz depender o acata.: 
mehto ~ d_ecisão da __ Justiça do Traballto, para a ces­
saçã-o _da greve, de· seu trânsito em julgado. Revoga, ain­
da·,- os art.S:722-a 725 da Consolidação das Leis do Tra-­
balho. 

ESte Projeto de Lei, dada a sua ccmcisão e maleabifida­
de, coexistirá não Só Cõril- a atUai Carta Co!lstiüiciOrial, 
como ainda poderâ sobreviver à Constituição democrãti~ 
C<!-,_que vier a ser votada, atê que outra lei órdinária ve-· 
n_i;la regulamentar o dir.cito·de greve com propried:_ade e 
adequação à sua livre e ple;mi exercitação.-~ 

Sala.dp.s .Sessões,"28 de triaio de 1985. -NelsOn Car­
neiro· 

LEGISLXÇÃOTITAD/r 

DECRETO-LEI N' 5.452, 
DE ]oDE MAIO DE 1943 

Consolidação das Leis do Trablllho. 

Art. 722. _ Os Empregadores que, individual o_u__cole­
tivamente, Suspenderem os trabalhos dos se:us_estabele­
cimentos~ sem prévia autorização-do tribunal competen­
te, ou que Violarem, ou se recusarem_a cuprir decisão 
prOferida _em diSsfdio coletiv-_o, incorrerão_ nas_ seguintes 

- penaliâadest -=--
a) - multáâe: 1_0 (dez) a 100 (cen;t) salárlos mfniinos re-

gionáiS;- --· ------ --- - . -

b) -perda dO cargo de representaçãq profisSional em 
clijo" deseinperiho eStiVerem; · 
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c) suspensão, pelo prazo de dois anos a cinco anos, 
do direito de serem eleitos para cargos de representação 
profissíonal. 

§ I. Se o empregador for pessoa juridica, as penas 
previstas nas alineas. "B" e. "C" incidirão sobre os admi~ 
nistradores responsaveis. 

§ 2. Se o empregador for concessionãii_o de serviço 
público, as penas serão aplicadas em dobro. Nesse caso, 
se o concessionário for pessoa juifdica, o presidente do 
tribuna] que houver proferido a decisão podera sempre-. 
juízo do cumprimento desta e da aplicação das penalida­
des cabiveis, ordenar o afastamento dos administradores 
responsaveis, sob pena de ser cassada a concessão. 

§ 3. Sem prejuízo das sançôes cominadas neste arti­
go os empregadores ficarão obrigados a pagar os salâriõs 
devidos aos seus empregados, durante o tempo de sus­
pensão do trabalho. 

Art. 723. Os.empregados que, coletivamente e sem 
prévia autorização do tribunal competente, abandona­
rem o serviço, ou desobedeci:rem a qualqUer decisão pro­
ferida em dissídio, encorrerilo nas seguintes penalidades: 

a) suspensão do emprego até seis meses, ou dispensa 
do mesmo; 

b) perda do cargo de representação profissional em 
cujo desempenho estiverem; 

c) suspensão, pelo prazo de dois anos a cinco anos, 
do direito de serem eleitos para cargo de representação 
pr~fissional. 

Art. 724. Quando a suspensão do serviço ou a deso­
bediêcia as- deCisões- dos tribunais do trabalho for orde­
nada por associação profissional~ sindical oU nãO", de em­
pregados ou de empregadores, a pena serâ; 

a) se a ordem for ato de assembléia, cancelamento 
do registro de associação, além da multa de lO (dez) sa­
lãrios mínimos regionais, aplicada em dobro, em se tra­
tando de serviço público; 

b) se a insigaç11:o ou ordem for ato eXClusivo-dõs-ad­
ministi'adõrf:s perda do cargo, sem prejuízo da pena co­
miilada no artigo seguinte. 

Art. 725. Aquele que, empregado ou empregador, 
ou mesmo estranho as categorias em conflito, instígar a 
pratica de enfrações previstas neste capítulo, ou se hou­
ver feito cabaça de coligação de empregadores ou de em­
pregados, incorrerá na pena de prisão prevista na legis­
lação penal, sem prejuízo das demais sanções cominadas. 

§ I. Tratando-se de serviços públicos, ou havendo 
violencia contra pessoa ou coisa, as penas previ~tas neste 
artigo serão aplicadas em dobro. 

§ 2. O estrangeiro que incidffiias sanções deste arti­
go, depois de cumprir a respectiva penalidade, serã ex­
pulso do País, observados os dispositivos da legislação 
comum. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Le­
gislação Social.) 

PROJETO DE. LEI DO SENADO 
N• 140, de 1985 

Dispõe sobre as atribuições do bacharel em Ciêll­
cias Contábeis e do T~cnlco em Contabllidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 _São atribuições privativas do bacharel em 

Ciêncías Coiltãbeis: -
I -levantamento, integração, anãlise e projeção de 

bala~ços patrimoniais, econômicos, financeiros e orça­
mentários; 

11 - ogra!lização e chefia- i:ie contadorias e órgãos de 
funções equivalentes; -- - -

III - supervisão e realização de auditorias, perícias, 
inspeções, assessoramentos, coifsultoriilS e arbitragens 
contãbeis; 

IV -assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades 
anônimas e de outros entes dotados de órgão semelhan­
te, bem como aos comissãrios de concordatas, síndicos 
de falências e liquidantes de acervos patrimol)iais; 
V- controle sobr.e o patrimônio contábil; 
VI - planificação contãbil; -
VII- estruturação 'e anãtise de custos, receitas e re~ 

sultados contãbeis; ·- . 
VIII- avaliaçõe's_de capitais investidos; com baSe em 

re~stros ou .dem<?nstrações contãbeis; 

IX-__ç_Q_~_ào__d_o levª-fila_mcnto dos inventários 
para fins contábeis e avaliação de seus _componentes_ a ti­

. vos e passivos; 
X -atua,lização __ ooonetârifl_de contas do patrimônio e 

do _resulla.do das.~.ntid@e~; 
XI- regul3.ções judiciais ou extrajudiciais de avarias 

grossas ou comuns; 
XII- conversão para a nomenclatura e moeda brasi­

leiras de demonstrações contábeis em língua ou moeda 
estrangeiras; 

XIII- magistério das disciplinas contábeis no ensino 
profissionalizante e universitário, sem exclusão dos ca~ 
pacitados em curso de mestrado antes da vigência desta 
Lei; 

XIV- representação do País, de instituições científi­
cas ou de entidades de classe, em conclaves sobre conta-
bilidade e sUas pfofissões; - -

XV ---atestação da existência de bens entregues para 
integralizaçãO de capitais ou transferênciaS de negócios; 

XVI- demais atividades concernentes às ciências 
contábeis e suas aplicações. 

Art. 2~> Ao TêcnicO _em Contabilidade compete, sem 
prejuízo de igual exercício pela bacharel em Ciências 
-Contábeis, a escrituração contãbil e fiscal, o controle de 
seus livros, registros, documentos, a organização de in­
ventários patrimoniais -e o levantamento de balanços de 
organismos de pequeno porte, além dos trabalhos auxi­
liares das contadorias nas entidades de qualquer grande~ 
Z:L 

P.arágrafO único. AO técniCo em Contabilidade que 
tiv_er concluído s_eu curso até a data da publicação desta 
Jej_ são_ resguardadOs, como direita. adquirido, as atri­
buições especificadas nas alíneas .. a" e .. b" do artigo 25 
do Decreto-leí nl' 9.295, de 27 de maio de 1946. 

--Alt.- 39 Esta lei entra eni vigor na data de sua publi­
cação. 

-Art. 49 Revogam-se os artigos 25 e 26 do Decreto-lei 
n9 9.295, de 27 de maio de 1946, e demais disposições em 
contrãrio. 

J ustiflcação 

Quando o Decreto-Lei n9 7.988, de 22 de setembro de 
1945, instituiu o curso de bacharelado em Ciências Con~ 
tãbeis,"substituíildo o curso de contador de nível médio, 
sequer as autoridades educacionais poderiam ter uma 
antevisào precisa e completa de todas as funções que o 
novel profissiállal universitário deveria desempenhar nas 
empresas, nas instituiçõeS governamentais e nas entidã.­
des privadas _de ~n~ ideais. 

Assim, ao descrever as atribuições contábeis, o artigo 
25 do Decreto-lei n~> 9.295, de 1945, o fez nos seguintes 
termos; 

.. a) organização e execução de serviços de conta­
bilidade em geral; 

b) escrituração dos livros de contabilidade_abri­
gatórios, bem como de todos os necessârios no con­
junto da organização contábil e levantamento dos 
respectivos balanço.s e demonstrações; 

c) perícias jUdiciais ou extrajudiciais, revisão de 
balanç_os ~-d~ conta~ em geral, verificação de havti; 
r~.revisão p~_rmanen_te ou periódica.de escritas, re­
gulações judiciais ou eXti'a-:iudiciaJs de avariaS .grOs~ 
sas ou comuns, assistência aos COnselhos Fiscãis 
das socíedi:ides anônimas e quaisquer outras atri~ 
buições de _na~.ll_~t?z_a té~~!_ca.: conf~d_B;S ppr Lei-aos _ 
profissionais de contabilidade~'' 

Acertadamente,- O a"rtigô- 26- do nlesóio diploma legal 
reservou com privatividade aos contadores diplomados 
as atribuições maiS-comPlexas e de maior responsabilida­
de, mencionadas na alínea c do artigo preceden_te. Por 
eii:lilsão, àS atribuiçõeSCeferidas nas transcritas alíneas a 
e b são exercíveis, cumulativamente, _por contadores e 
guarda-livros, na linguagem e títulos de então. 

Preocupou-se o legislador em limitar ao contador tam­
bém ... quaisquer outraS atribuições .de natureza técnica-", 
toda":ia reportadas, por redação inadequada, a outras 

·Jeis. · - · 
T6rifã~se- nece8Sâi-Jõ,- hoje, espeçificar ou'tros trabalhos 

inerentes à capacita~ão .gerada no ç~rso de bacharela,do 
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em Ciências Contilbeis, valendo exemplificar; a canso H-. 
dação, análise e projeção de-balanços; a organização e o 
comando de contadorias, ainda que dêem a estas outra 
denominação; a auditoria contábil, embora incluídas na 
revisão de escritas, balanços e contas, segundo o texto 
em vigor; o contrQI_e _sobre_º Patrimônio admiilistrado, o 
qual constitui um dos preeminentes objetos da contübili­
dade; a planificação contábil, desde os planos de contas 
até os manuais operacionais; a estruturaç~o e análise de 
custos, receitas e resultados; a coordenação da feítura 
dos inventários e avaliação de seus componentes ativos e 
passivos; a atualização monetãria do patrimônio e dos 
resultados; e a valiaçõt::s em geral c-om base em registros 
ou demonstrações_ contábeis. 

Esta proposição legislativa virã atualizar as atri­
buições não só do contador, mas igualmente de outras 
ocupações inerentes ao bacharel em Ciências Contábeis, 
como a docência. o assessoramento dentro da organi­
zação e a prestação de a_ssistência externa através de con­
sultoria. 

Com relação às atividades permitidas ao guarda­
líVros, ·atualmente denominado de Técnico em Contabili~ 
dade no Brasil, os trabalhos citados nas transcritas alí­
neas .. a .. e .. b" do artigo 25 do Decreto-lei n9 9.295 ultra­
passam, presentemente, à capacitação ministrada no res­
pectivo curso profissionalizante, mais ainda ao serem 
consideradas para empresas ou instituições estatais de 
grande porte e a vaga indicação de .. serviços de contabi­
Tfdàde em ier3I''. Por isso, este projeto vem definir em 
termos precisos e analíticos os trabalhos que o profissio­
nal de segundo grau pode fazer livremente, ao mesmo 
tempo que lhe faculta auxiliar o bacharel em Ciências 
Contábeis sob a responsabilidade técnica e científica de-5-
te. Os direitos adquiridos são expressamente preserva­
dos, mediante reportame_n!:9_?_o_dispositivo legal em vi­
gor. Mas colocar-se-ia ordem para o futuro na prestação 
de serviços contábeis por esses egressos de curso profis­
sionalizante, ao mesmo tempo que os estimularia a pro-­
curarem o aperfeiçoamento no curso de bacharelado em 
Ciências Contábeis, preparando mais técnico-científicos, 
de_ que o Brasil está em falta. 

-Tenho o pensamento firmado de que a lei aqui propos­
ta é necessária e contribuirá sobremaneira para o orde­
namento do mercado de trabalho relacionado às ativida­
des contábeis e ao progresso da tecnologia e da teoria da 
contabilidade superior. 

Sala de Sessões, em 27 de maio de 1985. - Gabriel 
Hermes. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
DECRETO-LEI N• 9.295. DE 27 DE MAIO DE 1946 

. ' ...... ·-~ .. ·---· ·- -- ·- ~ ...... -... ;.-.- ...... -..... -
··~······-·-··~·-:··~···········-·-···-·········--·ç-·.-

CAPITULO IV 
Das Atribuições Profissionais 

Art. 25 ... São: considerados trabalhos técnicos ·de 
contabilidade: 

i) o-rga:nização e execução de serviços de contabilida­
de em geral; 

b) escrituração dos livros de contabilidade obríga­
tóliós, bem como de todos os necessários no conjunto da 
organizaçãO contábil e levantamento dos respectivos ba­
lanços e demonstrações; 

c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de ba­
lanços e_ d-e contas em geral, verificação de haveres, revi­
são permanente ou periódica de escritas, regulações judi­
cíaís Oii eX.trajlldiciais de avarias grossas ou comuns. as­
sistêncià:-ioS CoilSeihos-FíScals das sociedades anônimas 

-e ijualquer outriS ãtiióuições de natureza-técnica Cortfe­
rid~s_por lei aos profissíonais de contabilidade. 

- Art: 26. Salvo direitos adquiridos ex·vi do disposto 
no art. 2<~ do Decreto n'~ 21.033-;- de 8 de fevereiro de 1932, 
as atribuições definidas na alínea c do artigo anterior são 
privativas dos cantadpres diplomados._ 

.. -....... ·-· .. -..... -.......... ~ .... -~- .- ....... . 
(Às i:: omissões 'de~C~ns~i~U.tçãÕ e Justi~a e deLe­

gislarão Social.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 141, de 1985 

Altera dispositivos do C6dlgo Civil Brasileiro (Lei 
n" 3.071, de ]9 de janeiro de 1916), que dispõe sobre a 
herança jacente e a sucessio legítima. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 Osarts._l.S94, 1.603e 1.619doCódigoCivn 

Brasileiro (Lei n'i' 3.071/16) passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 1.594. A declaração de vacância da he­
rança não prejudicará os herdc!iros que legalmente 
se habilitarem; mas, decorridos 5 (cinco) anos da 
abertura da sucessão, os bens.arrecadados passarão 
ao domlnio do Município ou do Distrito Federal, se 
localizados nas respectivas circunscrições, 
incorporando-se ao domínio da União, quando si­
tuados em território federal. 

Art. 1.603. __ A sucessão legítima defere-se na or­
dem seguinte: 

V. Aos Municípios, ao Distrito Federal ou à 
União. 

Art. l.619. Não sobrevivendo cônjUge-; nem 
parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado 
à herança, esta se devolve ao Município ou ao Dis­
trito Federal, se localizada nas respectivas circuns­
crições, devolvendo-se à União, quando situada em 
território federal." 

Art. 2~> Esta ~i entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~> R vogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Recentemente, o XXI Congresso Brasileiro de Verea­
dores, realizado em Serra Negra, no Estado de São Pau­
lo, acolheu tese do Dr. Sebastião Cascardo, Prefeito de 
Mogi das Ci-uzes, a respeito do problema da herança va­
cante, sugerindo alterações nos arts. 1.594, t.603 e 1.619 
do Código Civil Brasileiro, a fim de que os bens de he­
ranças declaradas vacantes sejam arrecadados pelos Mu­
nicípios em que-estejam localizados.- - -

Ao acolher essa sugestão, como legisladores, move­
nos a convicção de que a atribuição ao EstUdo de bens de 
herança jacente declarados vacantes, configura uma in­
justiça para com o Município onde tais bens se encon­
tram situados. 

Assim, a alteração proposta, além de importar uma 
solução mais consentânca cdin a realidade, põis rara­
mente o Estado se interessa pelo destino desses bens~ 
deixando-os sob a guarda dos Municípios, significa um 
reforço ao municipalismo, que se pretende reabilitar de­
pois de um longo período de centralização. 

Sendo o Munidpio, praticamente, a célula social, polí­
tica, econômica e fundiária da Nação, torna-se imperio­
so provê-lo dos recursos suficíentes ao próprio deSenvol­
vimento, como alavancaS propulsoras do progresso na­
cional. 

Não se _compreende sejam eles, no caso de herança ja­
cente declarada vacante, despojados de meios materiais 
que incrementarão os seus recursos, constituídos de imó­
veis, de móveis ou semoventes que se liberaram da pro­
priedade individuar. 

Vale transcrever o seguinte_trech_o_P,ajustificação apre­
sentada à Proposição pelo Dr. Sebastião Cascardo: 

"A alteração almejada fará justiça aos Municí­
pios e, uma vez concretizada, não ocorrerá em ne­
nhum outro Município o que estâ ocorrendo em 
Mogi das Cruzes, onde, por imóveis objetos de he­
rança jacente, declarada vacante, o M.unicípio já Pa­
gou e ainda está eagando em conseqUênc!a de_ t~ês 
ações de desapropriação, elevadas somas à Univer­
sidade de São Paulo." 

evitando-se o despojamento de um bem público, qual­
quer que seja o seu valor, para aduzi-lo ao patrimônio 
municiPal, ele terá aumentadas as suas possibilidades de 
atendimento aos reclamos sociais, culturais e econômi­
cos da comunidade, com a utilização do objeto da he­
rança vacante. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção IT) 

Enquanto isso, nenhuma perda patrímonial ocorre 
para o Estado, livre da administração desses bens nos 
mais distantes pontos do seu território. -

Muitas heranças vacantes, administradas pelo Estado 
-diríamos melhor, abandonadas por eles- têm resul­
tado em dificuldades até mesmo para o desenvolvimento 
urbano dos Municípios e para a solução de urgentes 
problemas habitacionais. - -

Esperamos que as melhores inspirações municipalistas 
iluminem o Congresso e o Executivo, para que sepromo­
va··essa urgente e necessãria alteração dos arts~ 1.594, 
1.603 e 1.619 do Código Civil. 

Sala das Sessões, em 28 de_ maio de 1985. -Passos 
Pôrto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.071, DE !• DE JANEIRO DE I9I6 

CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO 

Art. 1.594. A declaração da vacância da herança 
não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilita­
rem; mas decorridos cinco anos da abertura da sucessão, 
os bens arrecadados passarão ao domínio do Estado, ou 
ao do Distrito Federal, se o d_~ cujus tiver sido domicilia­
do pas respectivas circunscriçC!es, ou se incorporarão ao 
domínio da União, se o domicilio tiver sido em território" 
ainda não constituído em Estado. 

Parâgrafo único. Se não forém notor~amente conhe­
cidos, os colaterais ficarão excluídos da sucessão legíti­
ma após a declaração de vacância. (14) 

.................................... -.. ·······~·· 
TITULO li 

Da Sucessão Legítima 
CAPITULO I 

Da Ordem da Vocação Hereditária 

Art. 1.603. A sucessão legitima defere-se na ordem 
seguinte: 

1- Aos descendentes. 
li -Aos ascendentes. 
HI - Ao cônjuge sobrevivente. 
IV- Aos colaterais. 
V- Aos Estados, ao Distrito Federal ou à União. (I) 

Art. 1.619. Não sobrevivendo cônjuge, nem parente 
algum sucessível, ou tendo eles renunciado à herança, 
esta se devolve ao Estado ou ao Distrito Federal, se o de 
cujus tiver sido domiciliado nas respectivas circuns­
cfíções, ou à UniãO se tivei sido _domiciliado em terri­

.' tório ainda não constituído em Estado. (li') 

--r À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragetli)- Os projetos li­
dos serão publicados _e remetidos às comissões compe­
tentes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que vai ser lido 
pelo Sr. 1~>-Seáetário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 14, de 1985 

(Da Comissão Diretora) 

Institui a Gratificaçio Legislativa. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~> Fica instituída a Gratificação Legislativa, na 

forma estabelecida por esta Resolução, equivalente a até 
80% (oitenta por cenfo), calculados_sobre o valor do ven­
cimento ou salário-base do cargo ou emprego. 

Art. 2Q Soment~ será cqncedida a Gratificação aos 
serVidores no efetivo exercício dos respectivos cargos e 
empregos no Senado Federal e Órgãos Supervisionados. 

Art. 3Q A Gratificação Legislativa, sobre a ql!-al inci­
dirã o desconto previdenciãrio, serã incorporada aos 
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proventos do servidor que a tenha percebido na data da 
aposentadoria e não servirã de base para o d.lculo de 
qualquer vantagem. 

Art. 49 Aos servidores já aposentados a incorpo­
ração da Gratificação Legislativa far-se-á no mesmo per­
centual atribuído à categoria funcional em que ocorreu a. 
aposentadoria. 

Art. 5~> A _concessão da Gratificação Legislativa não 
exclui a percepção cumulativa de outras gratificações a 
que façam jus legalmente os servidores alcançados por 
esta Resolução, inclusive a Gratificação de Nível Supe­
rior, instituída pela Lei n9 6.908, de 21 de maio de 1981. 

Parágrafo Ünico. Os servidores a que se refere este 
art. não fazem juS às Gratificações ínstituidas pelos 
Decretos-leis n9s 2.1 14, de 24 de abril de 1984,.2.191, de 
26 de dezembro de 1984, 2.200, de 26 de dezembro de 
1984, 2.211, de 31 de dezembro de 1984, 2.249, de 25 de 
fevereiro de 1985, e outras de natureza assemelhada. 

Art. 6Q A Comissão Diretora do Senado Federal re­
gulamentará o disposto nesta Resolução. 

ArL 7~> As despesas decorrentes da aplicâção desta 
Resolução correrão à conta das dotações consignadas 
nos Orçamentos do Senado Federal e Órgãos Supcivisío~ 
nados. 

Art. 8~> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos a partír de I I' de maio de 
I985. 

Art. 9~> Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Sala da Comissão Diretora, em 28 de maio de 1985.­

José Fragelli, Presidente- Guilherme Palmeira - Pas­
sos Pôrto- Enéas Faria -João Lobo- Marcondes Ga­
delha - Ewtice Mlchiles. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.908, 

DE 2I DE MAIO DE I98I 

Reajusta os valores de vencimentos e proventos dos 
servidores ativos e inativos do Senado F~eral, e dá 
outras providências. 

LEGISLAÇÃO REFERIDA NO PROJETO 
DECRETO-LEI N• 2.1 I4, 

DE 23 DE ABRIL DE I984 

Institui a Gratificaçilo de Incentivo à Atividade 
Médica na Previdência Social, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe_ confere o art. 55, item I li, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Fica instituída a Gratificação de Incentivo à 
Ativídade Médica, a ser deferida aos servidores da Previ­
dência Social integrantes da Categoria Funcional de Mé­
dico, código NS~901 ou LT-NS-901, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, pelo efetivo desemperiho 
de atividades médicas. 

Art. 2"' A gratificação de que trata este Decreto-lei 
correspon.derá a percentu_ais de_ até 100% (cem pOf cen­
to), incidentes sobre o valor do vendinento ou salário da 
maior referência da Categoria Funcional de Médico, de 
acordo com critériOs estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Sodal. 

Parágrafo único. N8. hipótese de o servidor ocupar 
cargo em comissão ou função de confiança, integrante 
d9 Gr_upo-Direção ou Assessoramento Superiores, insti­
tuído pela Lei n'i' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os 
percentuais da gratificação incidirão sobre o vencimento 
ou salário da maior referérlcia da Categoria Funcional 
de Médico. 

A_rt. 3t> A gratificação instituída por este Decreto-lei 
não poderá ser paga cumulativamente com a Gratifi­
cação_ de lnteriorização, de que trata o Decreto-lei n9 
1.873, de 27 de maio de 1981. 

Art. 4Q No caso de acumulação de dois cargos ou 
empregos de médico, a gratificação serâ devida Somente 
em relação a um vínculo funcional. 

Art. 51' Considerar-se-ão como de efetivo exercfCio, 
para fins deste Decreto-lei, exclusivamente, os afasta­
mentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licenças para tratamento da própria saúde, a ges­

tantes ou em decorrência de acidente em serviço; 
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c) licença especial; 
f) deslocamento em ob~o _de servic;o;_ 
g) missão ou estudO nO estraiigCiro~ quando o afasta­

mento houver sido autorizado pelo Presidente da Re­
pública ou Ministro de Estado; 

h) indicação Para ministrar ou receber treinamento 
ou aperfeiçoamento, desde que o programa seja promo­
vido ou aprovado pe!o Ministério da Previdência e As-
sistência SociaL _ 

Art. 69 A Gratificação de Incentivo i"Ativid.ade-Mé­
dica, sobre a qual incidirá o desconto previdenciário, se­
rá incorpcirada aos proventos do funcionârià que a tenha 
percebido na data da aposentadoria e nos doze meses 
imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O ,valor a ser incorporado será -o 
correspondente à média aritmética dos percentuaís-afrí~ 
buídos ao funcionário no períOdo a que alude este artigo. 

Art. 7~' As estruturas das Categorias Funcionais de 
Médico, Médico de Saúde Pública (em extinção), Mêdi~ 
co do Trabalho e Médico Veterinário, do Grupo~Outras 
Atividades de Nível Superior, a qUe se refere a Lei nl' 
5.645, de tO de dezembro de 1970, ficam alteradas na for~ 
ma do Anexo deste Decreto~lei. 

§ li' As alterações a que se refere este artigo não 
acarretarão elevação automática de vencimento ou sa­
lário, exceto em relação aos ocupantes da referência NS~ 
4, que passam automaticamente à referência NS-5. 

DIÂRIO DO CONGRESS() NACIONAL (Seção li) 

Art. SI' Fica extinto o regime de trabalho de 30 (trin­
ta) horas semanais ~_relação às categorias funcionais 
mencionadas no art. 7~>, 

Art. 9~' O preenchimento dos cargos ou empregos 
das classes especial e intermediárias, das categorias fun­
cionais-a que se refere este Decreto-lei far-se-á mediante 

--progres-são funcional ou outras formas regulares de pro­
Viinento. -

Art. to. As despesas decorrentes Qa execução deste 
Decreto-lei. cujos efeitos retroagem a I~> de abril de 1984, 
correrão à conta das dotações próprias das autarquias 
previdenciárias. 

Parágrafo único, Na hipótese de haver insuficiência 
de_recur,.sos_ orçamentários no Orçamento do INAMPS, 
a sua complementação poderá ser atendida à contá. de 
dotações a serem consignadas no Orçamento Geral da 
União. 

Art. 11. Este Decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

Brasília, 23 de abril de 1984; 163~> da Independência e 
%~> da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Jarbas 
Passarinho - Delnm Netto. 

DECRETO-LEI N• 2.191, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Decreto--lei n~> 1.341 , de 22 de agosto de 
1974, e dá o~tt.~$ providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição qué 
(Aft. T.• <lf rvc•..to-r.C'""• :r.,, .. d• ~ d~ #~,n·.s. tnt1 \ lhe confere o artizo 55, item 111, da Constituição, 
· • tln~Ji., ·;---'lãfrs- c.1,11p. - tti'tciínd;;~;.;~-~n.i;;;.;iii DECRETA: 
~- ~ Fltn ~"' - -·~··'!'!_ll_:!:!!:_r!" •• l.'!~ -0~""' Art. l~' Fica alterado o Anexo 11 do Decreto-lei n~ 

AN'F.:K.O 

l ~.i~ 'Mfllrqo'• ~-!'OI ou LT·}."S,!Ietl c::.=r .• JX'CI~r- "-=• ~ 1.341, de 22 de agosto de 1974, na forma do anexo a este 
~~ ' ;!ft',t,"ftg,~M~ Decreto-lei. 

:!:~ l':ll·~':('u LT-mo:-m. cr:.,.•o-= ·;.. !~-n • '~ Art. 2"' Somente se concederá a Gratificação aos 
'!':~:0" ~~~-~ "'' J.T-Ns-!10:1, cr:•w n - ~-l:r • " funcionários no efetivo exercício dos respectivos cargos . 

. _,.,"~··~"~·'~'";:.,-__ ,~"-·'~"~·~·~'T~-~"'=·~"::' ~"~",:••::::':::::::::-=' ;:,w~-~· =·~·~·:,1! Parágrafo único. Consíderar-se-ão como de efetivo 
-· - - - ~~ 1 exercíciO, para os fins deste artigo, exclusivamente, os 

§ 2\' Os servidores atingidos pela alteração serão po- 1 afastainentos em virtude de: 
sicionados nas classes resultantes da nova estrutura, a) férias; 
mantidas as rc::spcd.ivas ref«klcias de vencimento ousa.- t.) casamento; 
Iârio. · · - - c) luto; 

ANEXO 
i -------

.JA.rt_. 1<>--di! oeCireto-leÍ. n<> 2 .l9l , ·de 26, de 

1'1NEXO I:t" 

lArt. 6~, · IÍr;··ao DE>cr:cto-lei. ·n9 ·1341; -ne 22 õ6 
,.:. '··-··- -~ .... ·' ~ -
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d) licença para tratamento de saúde, à gestante ou em 
deCorrência de acidente em serviço: 

e) licença especial; 
f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) requisição para órgãos integrantes da Presidência 

da República; 

h) investidura, na Administração Direta e Autárquica 
da União ou do Distrito Federal, em cargos em comissão 
ou funções de confiança do Grupo - Direção e Assesso­
ramento Superiores (DAS-100 e LT-DAS-100), de 
funções do Grupo- Direção e Assistência Intermediárias 
(DAI-110). 

Art. 31' A Gratificação de Controle Interno, sobre a 
qual incidírá o desconto previdenciário, será incorpora:. 
da aos proventos do funcionário que a tenha percebido 
na data du aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado será o 
correspondente à média dos percentuais atribuídos ao 
funcionário, nos doze meses imediatamente anteriores à 
inativação. 

Art. 49 Aos funcionãríos já aposentados a incorpo­
ração da Gratificação de Controle Interno far-se-ã na ra­
zão da metade do percentual máximo atribuídO à catego­
ria funcional em que ocorreu a aposentadoria. 

Art. 5~> A concessão da Gratificação de Controle In­
terno não exclui a percepção, cumulativa, de outras gra­
tificações a que façam jus legalmente os funcionáriOs al­
cançados por este Decreto-lei, inclusive a GratifiCa-çãO 
de Nível Superior, observado o limite fixado no artigo li' 
do Decreto-lei n~' 1.971, de 30 de novembro de 1982. 

Art. 6"' As despesas- decorrentes da execução deste 
Decreto-lei correrão à conta das dotações cOnsignadas 
tiõ Orçãinento da União. 

Art. 79 Este Decreto-lei entra em vigor na data 'de 
sua publicação, revOgadas as disposições em contrário. 

Bi-asflia, em 26 de_dezembro de 1984; 1631' da Indepen­
dência e 96~' da RepUblica. -JOÃO FIGUEIREDO -
Delfim Netto. 

-
~-·-- -:t..-.::.:..:.=:E -

D'-'"<et·mcots DJ>S l G;l;ITIFICAçO$ E Th'I8X.riz.lY;OE:S 
o::.:."'";'.:q~r.ç:t:.a Rl;SES DE ca\fu~.o 

. . ' -
Grati.f.icação ãevida Até 80-' (Oi t"en!:.a ·por 

GAATI)i"IC.WliO DE aos funcicn.grios in cento) C2_lc.:u!adcs 

CONTROLE 

DECRETO-LEI N• 2.200, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera o Oecreto~lel nl' 1.341, de 22 de agosto de 
1974, e dá outras providências. 

O Presidente da República, n·o uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item Ill, da Constituiçà_o, decre­
ta: 

Art. 1" Fica alterado o Anexo Il do Decreto-lei nl' 
1.341, de 22 de agosto de 1974, na forma do anexo a este 
decreto~ lei 

"IN'l'ERND cluídoS na cetegorià sobre o valor do -ven 
funcional (Grupo-Cr~ ciin:ento ou saláriO-
1800-Atividades Esp~ . da. referência· do ser 
c.íflcas de Controle viõor, segu;,ôo · c r!' 
Interno) orivatiJ;a da tério e.s_t~!::>eleciOÕ 
Secretaria C~ntral em .~to do !·H . .niSt:io 
õe Controle~ InternO, à o' Estc:ào-Cb.efe.:.- c a , 
das Secretarias- Q.e S!\cretaria de Plane 
Controle Interno à os jamento da Prési~~~-
Hinistério_'s Civis e cia' õa República. -. 
6rgãos · i:!:gui valente.s 
da PresiCê-nci'â-a:a Re 
públ-ica e· dos 1-liniS 
b2,rioS f.I.iiit"ã"res~ - I 

•r 

,- . .. '·' 

Art. 29 Somente se concederá a Gratificação aos ser­
vidores no efetivo exercício dos respectivos cargos, em­
pregos ou funções. 

f) deslocamento em objeto de serviço; 
g) indicação para ministrar aulas ou receber treina­

mento ou aperfeiçoamento, desde que observadas as 
normas legais e regulamentares pertinentes; § I~> Considerar-se-ão como de efetivo exercício, 

para ?s fins deste artigo, os a_fastamentos em virtude: 

a) férias; 
b) casamento; 
c) luto: 
d) licenças para tratamento de saúde. à gestante ou 

em decorrência de acidente em serviço; 
e) ilcença especial: 

h) requisição para órgãos integrantes da Presidência 
da República; 

i) investidura, na Administração Direta ou Autârqui­
ca_ da União ou do Distrito Federal, em cargos em co­
missão ou funções de confiança do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores (DAS-100 e LT-DAS-100), de 
Funções de Nível Superior do Grupo-Direção e Assis-
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tência Intermediãría-s .(DAI-110) ou, ainda, em Funções 
de Assessoramento Superior (FAS) a que se refere o arti­
go 122 do Decreto-lei n\'1 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada pelo Decreto-lei n.., 900, de 29 de se­
tembro 'de 1969. 

§ 2~' Nas hipóteses de que trata a alínea e do § Jl', 
exigir-se-â direta correlação entre as atribuições do cargo 
ou função de confiança e as do cargo efetivo de que o 
servidor seja titular 

Art. 3~> · Os servidores ãlCánçados por este decreto-lei 
continuarão fazendo jus à Gratificação de Nível Supe­
rior, inclusive durante o afastamento para o exercíciO, na 
Administração Direta ou Autárquica da União ou do 
Distrito Federal, de cargos em comissão ou funções de 
confiança do Grupo-DireçãO-e Asessoramento Superio­

, res (DAS-100 e LT-DAS-100), de funções de nível supe­
rior do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias 
(DAI-110) ou, a-in-da, de Funções de Assessoramento Su­
perior (FAS) a que se refere o artigo 122 do Decreto-lei 
nt? 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a -redação dada 
pelo Decreto-lei nt? 900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 4<? A Gratificação de Atividade Técnico­
Administrativa, em que incidirá o desconto previden­
ciãro, será inCorpOfáda aos proventos do funcionáriO 
que a tenha percebido na data da aposentadoria. 

Parágrafo único. O valor a ser incorporado será o 
correspondente à média dos percentuais atribuídos ao 
funcionário, nos doze meses imediatamente anteriores à 
inativação. 

Art. 5<? Aos funcionários já aposentados a in_corpo­
ração da Gratificação de Atividade T'ecnico-Administra­
tiva, far-se--á na rilzão da metade do percentual máximo 
atriubído_à_ Cate,iÕria fUnciÕnal em que ocorreU a apo­
sentadoria. 

Art. 69 A gratificação instituída por este decreto-lei 
não poderá ser paga cumulativamente com a graCificação 
a que se refere o Decreto-lei n9 2.165, de 2 de outubro de 
i984, podendo, "entretanto, -os OcupanteS das-Cãfegorias 
funcionais mencionadas naquele decreto-lei optarem 

-pela percepção da Gratificação de Atividade TécnicO­
Administrativa. 

Art. 7Q As despesas decorrentes da execução deste 
decreto-lei correrão à conta das dotações constantes dos 
Orçamentos da União e daS autarquias· federais. 

Art. 89 Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

BrasHia, em 26 de dezembro de 1984; 163"' da Indepen­
dência e 969 da República. - JOÃQ FIGUEiREDO ~ 
Delfmt Netto. 

..... ·. -~.-,)J. J·.r. ~) 
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DECRETO-LEI N' 2.211, 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1984 
será considerada como base de cálculo de qualquer van­
tagem. 

Altera o Decreto--lei n9 1.341, de 22 de agosto de 
1974, e dá outras provia:ências. 

Art. 39 A gratificação ii1stitUída por este Decreto-lei 
incorpora-se aos proventos -do funcionário que a tenha 
percebido na ~lata da aposentadoria. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item li I, da Constituição, 

Decreta· 
Art. {<?. Fica alterado o 'Anexo li do Decreto-lei n<:> 

1.341, de 22 de agosto de 1974, para efeito de inclusão da 
Gratificação pelo Desempenho de Atividades de Apoio, 
Com os beneficiáiios e base de conc-essão definidos p.o 
Anexo a este Decreto-lei. 

Parágrafo Unico. O disposto neste artigo se aplica 
aos funcionários a-posentados desde que, na atividade, fi~ 
ússem jus à gtafificação: -- ~ - -

Art. 4~> Este Decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicação, com eleitos financeiros a partir de 111 de 
janeiro de_l9~5, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 211. A gratificação de Q"ue trata o'àrtíâ:o anterior. 
sobre a qual incidirá a contribuição previçienciâria, não · 

Brasília, 31 de dezembro de 1984; 163'1 da Independên­
cia e 96<? da República. - João Figueiredo. 

.. . -
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DECRETO-LEI NQ 2.249, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1985 

Estende a concessão da Gratificação de Atividade 
Técnico-Administrativa aos ocupantes de cargos e 
empregos de nível superior dos quadros e tabelas da 
Administração Federal direta e das autarquias fede-
rais. -

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 111, da Constituição, decre­
ta: 

Art. \Q Fica estendida aos ocupantes de cargos e em­
pregos de nível superior dos quadros e tabelas da Admi­
nistração Federal direta e das autarquias federais, a con­

--cessão da Gratificação de Atlvidz.de Técnico­
Administrativa, instituída pelo Decreto-lei nQ 2.200, de 
26 de dezembro de 1984, nas mesmas bases e condições. 

Parágrafo único. A Gratiftcação a que se refere este 
artigo não poderâ ser percebida pelos integrantes do ma­
gistério federal ou servidores que façam jus a salários su­
periores aos relativos ao Plano de Classificação de Car­
gos, instituído na conformidade da Lei nQ 5.645, de lO de 
dezembro de 1970, à complementação salarial ou vanta­
gem1 previstas em tabelas especiais ou emergenciais; ou 
às gratificações de que tratam a Lei n~' 7.146, de 23 de no­
vembro de 1983, e os Decretos-leis nt?s 2.074, de 20 de de­
zembro de 1983,2.1 li, de4 de abril de 1984,2.112, de 17 
de abril de 1984, 2.114, de 23 de abril de 1984, 2.117, de 7 
de maio de 1984, 2.128, de 20 de junho de 1984,2.140, de 
28 de junho de 1984, 2.154, de 30-dejulho de 1984, 2.188, 
2.189, 2.190, 2.191, 2.193, 2.194, 2.195, todos de 26 de 
dezembro de 1984, e 2.246, de 21 de fevereiro de 1985. 

Art. 2Q A Gratificação de que trata o artigo I' deste 
Decreto-lei não poderã ser percebida cumulativamente 
com as Gratificações de Apoio à Atividade de Ensino e 

__ _de Desempenho de Atividades Previdenciârias, institui­
das, respectivamente, pelos Decretos-leis nt? 2.121. de 16 
de maio de 1984 e 2:,165, de 2 de outubro de 1984. 

ArL jQ No caso de acumulação lícita de 2 (dois) car­
gos ou empregos de nível superior, a gratificação serâ de­
vida somente em relação a um vínculo funcional. 

Art. 4~' A despesa decorrente da execução deste 
Decreto-lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União e das autarquias federais. 

Art. 5'1 Este Decreto~lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 25 de fevereiro de 1985; 164<? da Indepen-. 
dêncja .. e 97'! d_a República. - Joio Figueiredo. 

O SR. PRESfDENTE(José Fragelli)- O projeto lido 
serã publicado e, em seguida, ficará sobre a Mesa duran~ 
te três sessões, a fim de receber emendas, de acordo com 
o Regimento. Findo esse prazo, será despachado às co­
missões competentes. 

Por delegação_ do PDS, concedo a palavra ao nobre 
Senador Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há vários meses, a atenÇão nacional tem-se concentra­
do no debate do tema concernente à convocação de As-­
sembléia Constituinte para elaborar nova constituição 
para o País. 

Sabe-se que este foi um compromisso solenemente as-­
sumido pelo Presidente Tancredo Neves, antes e depois 
de sua eleição. Consta do Programa da Aliança Demo~ 
crâtiCã. e ê também um anseio geral da Nação e de todos 
os Partidos políticos no Congresso Nacional. 

A grande polêmica que se trava em torno deste tema 
consiste precisaffiente em saber como se deve proceder 
para convocar a Assembléia Nacional Constituinte, num 
mom-eilto cóino este. em que todos os Poderes da Re-

.- pública estão em pleno funcionamento, investidos das 
suas funções constitucionais. 

Na competência exclusiva do Congresso Nacional, 
enutheráda na Secção IV - Das Atribuições do Poder 
Legislativo, Capítulo VI - Do Poder Legislativo, da 
Constituição Federal, não se inclui a convocação da As­
sembléia Constituinte- (art. 44), como, de resto nunca 
se inseriu no texto de qualquer Constituição do Brasil. 
desde a sua Indepêndencia. 

Da mesma forma, é certo que não se pode atribuir ao 
Presidente da República competência para convocar a 
Assembléia Constituinte porque esta não se inclui na 
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enumeração taxativa do art. 81 da CQnstituição da Rc~­
pública. 

E certo que os precedentes históricos abonariam essa 
fórmula porque todas as Constituintes derivaram de ato 
do Poder Executivo. Mas, é de fundamental importân­
cia, na análise desta matéria, não" ignOrãr a-·rato de que, 
em 1823, 1889, 1934 e 1946 o Poder Executivo tomou 
essa iniciativa na vacância do Poder Legislativo, hipótese 
que_ agora não se configura; ao contrãrio, o COngresso 
Nacional funciona plenamente, conduzindo, através de 
reforma da Constituição e modificação da lei ordinária, 
todo o process-o- de consolidação do regime democrático 
no _País. 

Este projeto político se iniciou com a revogação dos 
Atos Institucionais e_ tudo,_a partir desse momento, fez­
se através do Congresso Nacional que, a cada dia, se 
reinveste de suas mais legítimas prerrogativas. 1::, pois, 
atribuição indec!inãvel do COngresso Nacioilal construir 
solução política para a convocação da Assembléia Na­
cional ConstitUinte- a fim de restaurar, em sua plenitude, 
o regime democrático, que constitui. hoje, indiscutivel­
mente, o anelo maior, o desejo, se não a inarredãvel deci­
são do povo brasileiro. 

Somos chamados a criar fórmula hãbil, consentãnea 
com a realidade institucional brasileira, que deve ser 
eminentemente política, ou, como disse Afonso Arinos 
de Melo Franco .. "uma solução jurídica, quanto à sua es­
sência, mais política, quanto à sua forma", Direi, em ou­
tras palavras, que, na construção do grande edificio da 
institucionalização do regiine democrático, o Direito­
não é a obra em si, mas apenas o andaime que ajuda a 
fazê-la. 

Não hâ necessidade de exegese cons.titucional exausti­
va para se encontrar o desHnde dessa questão, agora 
posta perante o Congresso e a Nação brasileira. 

Constituinte, como adjetivo, é tudo que se constitui. 
Na terminologia jurídica, o vocábulo constituinte é 

aplicado para indicar tudo que se constitui, ou a Pessoa 
que a constitui. 
·.("Vocabulário Jurídico'~, de Plácido da Silva, Ed. Fo­

rense, Vol. I pág. 414). 
Assembléia Constituinte pressupõe a ruptura-da or­

dem jurídica, que, por força de evento excepcional, se 
desconstitui para, depois, _ser constituída de modo dife­
rente, 

Tive oportunidade de examinar este assunto em largo 
parecer em Comissão Mista do Congresso Nacional. f: 
bem verdade que, sob o enfoque possível, âquela época 
-em 1980, quando exarei parecer à Proposta de Emen­
da à Constituição n9 39, subscrita, em primeirO lugar, 
pelo Senhor Senador Ores-tes Quércia, díz.ia- no- p-ãrecer 
exarado: 

,. "A convocação de uma Assembléia ConstítUiitte 
só se justifica após os grandes acontecimentos que 
modificam a estrutura do Estado, a fim de organizá­
lo de acordo com os novos tempos." 

Assim tem ocorrido através da História. 
A Constituinte de 1823 foi convocada para dar 

ao Brasil independente uma Constituição ajustada 
ao status da Nação que se organizava. Assim, em 
1891, em 1934 e 1946. 

Rápido retrospecto histórico é inprescindível 
para demonstrar, à sociedade, a larga tradição de 
nosso Direito Constitucional - como, ademais, 
ocorreu em outros países __ da América e da Europa 
-de utilizar, com extensão, o Poder CoriSfituinte 
instituído, previsto nas Constituições brasileiras, 
para reformã-las, às vezes com-inusitada freqtlência, 
caracterizando excesso Censurável, como agora 
ocorre, mas, sobretudo, o fazendo, também, para 
superar graves crises de natureza insti~ucional, sem 
desconstituir a ordem política -ex.ístente. 

O exemplo vem da hora primeirilOe nossa vida 
como País independente. 

Rompidos os laços coloniais com Portugal, urgia 
dar corpo e vida ao País nascente." 

Um do-cumento extraõrdinário e orgâ.nizou a vida do Im­
pério e regulou as- iriSiituições- duranie váriaS décadas 
neste País. Todas as dificuldades foram superadas na­
quela ocasião, criando-se uma grande lei, como a classi­
ficou_ Afonso Arinos. Um Kato portento_so;.-.. no iulga­
menio~ Seffi e-iva de.ex3geio, de João Camilo de Oliveira 
Tôrres. · · 

Proclamada a República, o Governo Provisório 
convocou a Assembléia Constituinte para dar ao 
Pa.is nova Constituição." 

Assim, se procedeu, posteriormente, em 1933, para a 
Constituição de 1934. E, finalmente, em 1966, o Presi­

---dente Castello_ Branco tomou a iniciativa de remeter ao 
Congresso, investido da sua função Constituinte, um an­
~e_pro}eto eJ~boradÕ _por d_outa ~omissão, 

A convocaçãq da_Assembléia_Çopstituip.t~ ~ó podere­
sultar de um ato composto, isto é, ordepado, concertado, 
que para se C9ffiJ?l_etar dep_ende dQ assentimento de, pelo 
menos, dois poderes - Executivo e Legislativo - que, 
como c_ÕndiÇ.ào o impressindível, só o podem praticar se 
cOntar- COm -a -aPrOvaçãO da _esmagadora maioria da 
NaçãO:._--- --- -- -- - -

Ato compósito, a convocação da Assen1bléia Consti­
tUinte, -estando OPoCic!r-Legislitívo -eiii p(ello -funCíóna: 
menta, não -deve reSUJt3.r de prÕposta ôe emenda à Cons­
ti_tuição encaminhada pel_o Poder Executivo, para figurar 
como -eStranho e ãbeáanti apêndice na~. "disposições 
transitórias" da Constituição. Esta solucão nj.o enco_mra 

---precedente ria hist6dã do -Direito Cõnstiiucion"ãl Brasi­
leiro, e seria uma forma esdrúxula, canhestra, sem gran~ 
deza nem significação histórica. 

Também é certo que o Congresso Nacional não pode 
praticar ato de ar-bÍtrio, colocando- se acima da Cons­
tituição, se não pa~a ipterpretar a vontade nacional. O 
Congresso Nacional deve ser chamado a cqnstruir so­
l\!çào -~_ine_nJe_ll}t~~Je _ _Q_Qli_tjCJ:!_~_9 f<!_r<l_pqrq\-1~ es§e ê _Q_de­
sejo da Nação. É o anseio indubitável do povo, do qual é 

- o único intérprete kgítimô. ·oe outra forma, configurar­
se-ia inequívoco golpe político desferido pelo Congresso 
Nacional; ato suscetível da contestaç~o ou impugnação, 
escancarando as portas para recurso à força ou apelo a 
qtralquer outra forma de contestação. 

O llosso pensamento, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
-aproxima-se, portanto, da tese que foi sustentada no Ple­
nário da Comissão de Constituição e Justiça pelo Profes­
sor Afonso Arinos de Melo Franco, apenas com uma al­
teração que me parece fundamental, porque_ integra no 
ato a vontade do Executivo e a decisão do Legislativo. 

A discussão desse tema está aberta há muito tempo. 
.. _Antes, foram tentativas frustradas, porque não havia 

possibilidade de queimar etapas no proc~sso de r~emo­
cra.tização do País, sem pôr em risco o projeto político 
que atualmente chega à sua etapa final. 

No momento, porém, o assunto está colocado como a 
maior prioridade do programa da Aliança Democrática 
que conduziu à eleição do Dr, Tancredo Neves e à posse 
do Dr. José_ Sarney na Presidência da República, E tem o 
apoio dos demais partidos políticos, que reconhecem ser 
irreversível o processo e inarri:dável a decisão política, 
respaldada no assentimento da Nação de convocar As­
sembléia Constituinte para estruturar deJ1nitivamente o 
regime democrãtico entre nós. Como fazê-lo~ Mediante 
proposta de emenda à Constituição, de autoria do Poder .. 
Executivo'? Por iniciativa simultânea e concertada dos 
Três Poderes - Executivo, Legislativo_ e Judiciário -
_como já aventou, recentemente, o ilustre Deputado João 
Gilberto'? Pela forma preconizada pelo eminente profes­
sor e jurista Afonso Arinos de Melo Franco, exposta na 
Comissão de Constituição e Justiça do Senado'? Refleti 
sobre o assunto e inclino-me por solução que me pa-rece 

-mais consentânea, com precedentes parlamentares, e 
-com a atual conjuntura política nacional. 

Tal fórmula poderá ser assim apresentada. 
O Presidente da República, participe indispensável do 

processo, para definir publicamente sua posição históri­
ca e-dar, de maneira expressa, seu assentimento, podei-á 

A convocação da Constituinte- feita após a lndepen- dirigir mensagem ao Poder Legislativo, propondo a con-
dência, por Dom Pedro I, por iniciativa e decreto impe- vocação de- Asseinbléia Constituinte, pela forma que o 
ria!, é o exemplo que se cita na ordem cronológica. Congresso Nacional julgar adequada, a ser eleita a 15 de 

É bem verdade que essa Constituinte foi dissolvida e novembro de 1986, para elaborar nova Constituição. 
uma Constituição foí olito!gaâã ao Império. Sem em bar- _ _ O Congresso Nãcional, medrante Resolução Legislati~ 
go desse vício de origem, essa Constituição cofiStittiiu ~~ va; aprovada pOr 2jJ, depois de prévio entendimento en-
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lre todos_ os partidos politicos, convocará Assembléia, 
Constituinte, fixando o prazo para elaboração da nova 
Constituição, quorwn para votação e normas para a ad­
ll!_inistração pública durante esse período, mediante lei 
delegada, ampla e abrangente, definindo claramente os 
parâmetros para atuação da administração federal. 

Creio que eSta fórmula resolve perfeitamente o proble­
ma político colocado perante o Congresso. A mim, 
parece-me, é inteiramente inconveniente chamar para a 

_participação desse processo, nesta fase preliminar, o Po­
der Judiciürio. O Poder Judiciário deve ser poupado, o 
Poder Judiciário deve ficar à margem desse processo, 
embora nele possa influir posteriormente, na parte con­
cernente ao Poder Judiciário, às suas atribuiçõ_es, à mo­
dernização da Justiça, as suas competências, enfim, a 
tudo aquilo que jfl se chamou, "A Reforma do Judi­
ciário", 

O Sr. Fábio Lucena--=.. Permite-me, V. Ex~, nobre Se­
nador'? 

o-sR. ALOYSIO CHAVES- Ouço o nobre-Senador 
FábiQ [u6eila, 

__ Q __ Sr •. fibiP_.Lu.cena - Nobre Senador. Professor 
Aloysio Chaves • .a fórmula apresentada por V, Ex• ê, sem 
dúvida, uma inovação da maior importância, mas desejo 
chamar a atenção do ilustre mestre para o art. t59 da 
Constituição em vigor. Este artigo cria o Conselho Cons-

--titucional e tem a seguinte redação: 

"O Conselho Constitucional é presidido pelo 
Presidente da República, e dele participam, como 
membros natos, o Vice-Presidente da República, os 
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos De. 
putados, ())vJinistf9 -~~esponsável_pelos negócios da 
Justiça e um Ministro representante das Forças Ar­
madas." 

Não inclui o Conselho Constitucional nenhum repre­
sentante do Poder Judiciário. Logo, Sr. Senador. se o 
Congresso Nacional decidisse regulamentar, por lei com­
plementar, o funcionamento do Conselho Constitucio­
nal, essa regulamentação viria, no meu modesto entendi­
mento, acasalar-se com a propositura de V. Ex•, porque 
a lei que regulamentasse o Conselho Constitucional con­
feriria a esse Conselho- os poderes de convocar a As­
sembléia Nacional Constituinte. Dentre os que a convo­
cariam, não se encontraria nenhum membro do Poder 
Judiciário, porque, como bem diz V, Ex•, essa responsa­
bilidade deve ser dividida entre os Poderes Executivo e 
Legislativo. Por outro lado, a fórmula de regulamen­
tação do Conselho Constitucional daria, como fonte da 
convocação da Constituinte, a própria Constituição em 
vigor que cria a figura do Conselho Constitucional, até 
hoje sem função alguma, a não ser a de ser ouvido pelo 
Presidente da República no caso de decretação do estado 
de emergência. De qualquer sorte, é uma modesta suges­
tão que ofereço ao perlustrado pronunciamento de V. 
Ex•. fazendo ver que a Constituição deve ser fonte da 
convocação da Constituinte e que o Conselho Constitu­
cional existe por força da Constituição Federal. Esse, o 

-meu aparte. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- A solução de V. Ex•, 
Senador Fábio Lucena, ajusta-se ao pronunciamanto 
que estou fazendo. ~ óbvio que o Senhor Presidente da 

- -.República dirigirá, segundo a fórmula que sugiro, men­
sagem ao Congresso Nacional; não enviará uma propos­
ta de emenda à Constituição, mas uma mensagem ao 
Congresso Nacional, na qual vai refletir o anseio da 
Nação, o desejo nacional da convocação da Assembléia 
Nacional Constituinte. E solicita ao Congresso Nacional 
que a efetive da forma que julgar adequada. 

Minha idéia pode até não prêv8lecer e amanhã o Con­
gresso Nacional entender qu~ deve fazê-lo através de 
e!'"enda à Constituiçã(), __ -it-iãs O Congresso Nacional, so­
beranamente, decidirá a maneira de fazer essa convo­
cação da Assemblêia Constituinte, 

A sugestão de V. Ex• é oportuna e casa-se perfeita­
mente a essa idéia,_ porque, mesmo sem Í'egulamentação, 
o Presidente da Ri"pública pode convocar o Conselho 
Constitucional, Õuví-lo e, respaldado na sua opinião, 
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dirigir-se ao Congresso Nacional pard propor a convo­
cação de uma Assembléia Nacional Constituinte. A pe­
quena ou a grande distinção que estou fazendo é que o 
Presidente da República, para mostrar o seu assentimen­
to à fórmula, para não ficar à margem desse processo, 
toma a iniciativa da mensagem e com ela perante a 
Nação e perante a históría marca sua posição. E isto as­
segura, neste ato composto, a participação imediata do 
Poder Executivo, porque sendo uma resolução legislati­
va ela não estâ sujeita à s.ailção, mas apenas à promul­
gação, para entrar em vigor. Apenas entendo que esse 
ato, feito com a participação do Executivo e do Legislati­
vo, concertado dessa maneira, é uma fórmula política 
que se cria,-porque a solução é uma solução eminent~ 
mente política. _ _ _-

Nós tiverilos, já rio passado, nobi-e S-enador FãbiQ LU_-­
cena, exemplos disto; nós tivemos o ato adicional, mas o­
ato adicional, como feito à época do Império, resumia 
numa alteração à ConstitUição, era um documento de 
natureza eminentemente jurídica. Tivemos, também, por 
uma resolução do Congresso Nacional, a decretação da 
maioridade de D. Pedro 11. Esta foi umã decisão eminerl~ 
temente política. Enquanto a Constituição--do Império 
assegurava essa maioridade aos 18 anos, se_ antecipou 
para os 14 anos mediante uma resolução das duas Casas 
do Poder Legislativo, resolução portanto do Legislativo, 
e de natureza, de índole, eminentemente política. 

Ao invés de se acrescentar neste apêndice da Consti~ 
tuição mais uma disposição transitória, um fato de tarre~ 
levância, da significação política~histórica da convo­
cação de uma Assembléia Constituinte, far~Se"~la, coril-a 
provocação do Poder Executivo e a aprovação do Con­
gresso, através de uma resolução do Legislativo, reso­
lução que, na forma do entendiinentõ previamente esta­
belecido, seria aprovado com quorum de 2/3, o mesmo 
quorum que se exige para uma alteração constitucional. 

O Sr. Helvídio Nunes - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. AWYSIO CHAVES- Com muito prazer. 
O Sr. Helvídio Nunes- Nobre Senador Aloysio Cha-

ves., V. Ex' emérito Professor que é, brinda esta Casa, na 
tarde de hoje, com esta magnífica aula. Teria algumas r~ 
flexões a fazer sobre a parte final, sobre as conclusões do 
discurso de V. Ex' melhor diria, da aula de V. Ex' Deixâ­
los-ei, entretanto, para outra oportunidade, pois o temã. 
~por demais fascinante e não- cabe nos estreitos limites 
de um aparte. De maneira que á minha intenção agora, o 
meu desejo é apenas saudar a presença de V. Ex• na tri~ 
buna e dizer que esta Casa está encatúaOa com a auia 
que V. Ex' estã proferindo. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Agradeço a V. Ex• as 
pa lavras extremamente generosas, muito além do mérito 
desta singela exposição que estou fazendo_ ao Senado, 
para transmitir uma opinião, quando se abre debate de 
tão profunda repercussão nacional, a respeito da con\fo~ 
cação da Assemblêia Nacional Constituinte. Devo dlzi:i­
a V. Ex• nobre Senador Helvidio Nunes, e à Casa que 
essa é uma fórmula política criada; não é uma fórmula 
que resulta da letra expressa da ConstituiçãQ. É uma fór~ 
mula que, dentro da conjuntura política nacional, neste 
momento especial de transição para completar o proces~ 
so democrático, é criada pelo CongresSo Nacional. Se 
exclui a iniciativa pura e simples de uma proposta doPo­
der Executivo, de uma proposta, inclusive, de uma emen~ 
da à Constituição, é porque, Cõmõ- Jâ acentuei anterior­
mente, quando se adotou no passado essa fórmula o Po~ 
der Legislativo estava em recesso, foi na vacância do Po~ 
der Legislativo. Mas, em pleno funcionamento_da Poder 
Legislativo, este deve ser o árbitro soberano de como se 
fazer essa convoCação, mas com assen-timento, com a 
participação do Poder Executivo._ . 

Aliás, esta fórmula, que aproxínla da que eu estou ex~ 
pondo ao Senado, também detalhada na conferência do 
professor Affonso Arinos de Melo Franco, é uma so~ 
Jução política. E ele dizia, naquela conferência: Em ter­
mos especiais, seria uma solução original, uma solução 
brasileira para o caso brasileiro. Mas isto não ê um defei~ 
to, antes pelo contrário: em termos gerais seria um pro~ 
cedimento inatacável, tanto sob o aspecto político quan~ 
to sob o jurídico". 

O Sr. Lomanto Júnior- V. Ex' me permite um a par~ 
te?-

O SR. ALOYSIO CHAVES- Ouço o nobre Senador 
Lomanto Júnior com muito praZer. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Se V. Ex' me 
Permite -a interrupção, o tempo de V. Ex• já se esgotou 
há seis minutos. GOstaria, portanto, que V. Ex~ abrevias­
se o seu brilhante discurso. 

O Sr. Lomanto Júnior- Cumprimento V. Ex' pelo 
brilhante_e judicioso pronunciamento desta tarde. V. Ex' 
nos deu aqui uma aula de Direito e veja -como foi últil o 
seu- pronunciamento, como ele teve uma significação 
toda especial: ê que, hoje, visita esta Casa um grupo nu~ 
meroso--de jovens estudantes da Universidade de 
Brasília, exatamente por sugestão do Professor e Minis~ 
tro Carlos Mãrio Veloso, que é o regente da cadeira de 
Teoria Geral do Direito Público. Esses jovens universi~ 
târios vieram até o senado verificar a tramitaÇão de um 
projeto, quiiís os meandros por que ele tem que passar, 
qual a sua trajetória nesta Casa, e naturalmente, devem 
estar felizes porque estão u-nindo o objetivo de verificar 
corno tramita um projeto nestã Casa e oportunidade de 
assiStir a uma brilhante aula de Direito, pro.nunciada por 
um dos mestres respeitáveis da Ciência do Direito, Cum­
primento V. Ex' parabenizando-o pelo seu brilhante dis­
curso. 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Agradeço a V. Ex• 
Sr. Presidente, peço a tolerância da Mesa para con~ 

chiir, porque há uma citação que não poderia truncar ... 

O Sr. César Cais- Senador Aloysio Chaves, antes de 
concluir, eu gostaria de fazer uma observação. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Pois não! Ouço V. Ex~ 
nobre Senador César Cals, com muito prazer. 

--o-sr. César Cais- Nobre Senador Aloysio Chaves, 
V. Ex• _e __ tg9os os companheiros_ do Senado sabem que 
sou homem de formação de números, de Matemática, 
sou Engenheiro e sempre fiz da minha profissão uma po­
sição importante em toda a minha vida de homem.públi­
co"Mas_t agora, estou integrado, mais do que nunca, no 
Poder Legislativo e tenho dúvidas muito sêrias sobre o 
probtenla _que V. Ex' aborda, com toda a mestria e quejâ 
di_s_cuti, particularmente, com V. Ex' Na realidade, V. 
Ex• acaba de pronunciar uma frase que é exatamente 
aquilo que penso. Acho que algum poder- o Executivo 
ou, como dizem, o Executivo, o Judiciário e o Legislati~ 
vO .:__ convOcar uma Constituinte, pressupõem a Vacân~ 
cia dei Poder Legislativo. 

O Sr. Luiz Viana- Muito bem! 

O Sr. César Cals - Entendo que não existe o Poder 
Legislativo operando uma Constituição que é uma col~ 
ch~ de_ret~hos, m~:;, éJ.Ima CJJnstituição. Parece~me- e 
não sou ho!_Jl~rq__de Qireito,_de cultura jurídica-, mas, 
pela lógiCi; a mim parece qUe o úTtico Poder a que cabe, 
legitimamente, convocar a Constituinte ê o Poder Legis~ 
!ativo, senão é admftir-se a vacâ-ncia do Poder Legislati~ 
vo. Era isso que eu desejava dizer do meu entendimento 
sobre o assunto. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Costurna~se dizer que 
mais exato do que a Matemática é a Lógica, como Ciên­
cia. O aparte de V. Ex' é irr.epreensível sob o_ ponto de 
vista lógico e conclui da meSriia maneira que acabo de 
expor ao senado. Entendo que essa competência é doPo~ 
der legislativo. Acentuei várias_vezes que, não havendo 
Vacância do Poder Legislativo, não há como colocar fora 
do Congresso a convccação da Assembléia Constituinte. 

O Sr Fábio Lucenã- Senador Aloysio Chaves, com 
sua permissão, quero fazer um apelo ao Presidente do 

-Senado: É que toda vez que um senador for à tribuna 
abordar questão da Constituinte não seja limitado -a tem~ 
po. V. Ex', Sr. Presidente, poderá, inclusive, basear sua 
tolerância no caso no art. 153, § 89, da Constituição, que 
se sobrepõe ao Regimento. É o apelo que faço a V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Tanto quanto 
_~?Ossível, a~çnderei ao apelo de Y. Ex• Já estamos dando 
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o-tempo, não o que merece o nobre orador, mas o que 
podemos conceder. 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Sr. Presidente, apenas 
reputo indispensavel trazer ao Cótlhecimento do SenadO 
um aspecto que me parece relevante: é uma possível ar~ 

_gUição de inconstitu_icionalidade de uma resolução legis~ 
latiY& do __ Congresso. E strvo~me ainda, a esse respeito, 
dos ensinamentos do Professor Affonso Arinos, na con~ 
ferência já citada: 

"Para nós, a competência do Supremo Tribunal 
Federal para conhecer do assunto, esbarraria no ca~ 
rã ter não~ judicial da matéria, por ser exclusivamen~ 
te política. Ninguém, no Brasil, versou melhor este 
ponto do que Rui Barbosa. O maior constituciona~ 
lista brasileiro desenvolve seu raciocínio de fOrma 
que vamos resumir fielmente. Lembra ele que, desde 
a fund_a_ção, por Marshal, da revisão judicial dos 
atos do Congresso, ficou reconhecido existir ... -uma 
região impenetrável à autoridade da justiça: a região 
política. Rui Barbosa explica que a matéria é políti~ 
ca quando se trata do exercício próprio de um Poder 
Constitucional, considerado na sua conveniência e 
oportunidade, exercício que não traga qualquer pre~ 
juízo a direitos e garantias individuais. Neste caso (e 
estas são palavras de Rui) a questão é politic:i por­
que seus eLementos de apreciação pertencem intrin~ 
secamente à função conferida, e a ingerência de ou~ 
tro Poder a anularia intrinsecamente." Em tal caso, 
insiste Rui Barbosa, a decisão da Justiça interferiria 
na região política porque abriria combate enlre os 
poderes da União, entregando a um a autoridade 
soberana de cassação sobre os atos dos outros". 

E prossegue nesta linha de argumentação para mos­
trar que o ato do Congresso seria sempre um ato sobera­
no,lnsusceptível de impugnação e a adoção desta fórmu~ 
la de uma resolução e não de uma emenda constitucional 
encontraria preCedente no ato que declarou a maiorida~ 
-de de D. Pedro 11, e no plano externo na alteração feita 
na Constituição Norte~Americana. Cita ainda o profes­
sor Afonso Arinos: 

_ Historicamente ela encontra admirável exemplo 
na Constituição dos Estado Unidos da América, 
modelo de todas as Constituições escritas no mun­
do, especialmente das nossas Constituições, no Im­
pério e na República. 

Este último período eu gostaria que fosse bem 
m_editado, porque tudo que se levantar contra essa 
tese da vacatio legis, da existência de um sistema, 
durante um período, até ser adotado outro, é a his~ 
tória americana. A história americana se baseia nis~ 
so. Todo mundo sabe, mas é importante que isso fi­
gure num texto escrito. 

Como é sabido, a primeira Constituição Ameri­
cana foi redigida pelo Congresso continental, reuni­
do em Filadélfia a 10 de maio de 1775, o qual, a 15 
de novembro de 1777, adotou os chamados Artigos 
de Confederação. Estes Artigos de Confederação 
fracassaram completamente, tal como o sistema 
constitucional revolucionário, deixando o país na 
maior confusão política, a ponto de um amigo de 
Madison escrever-lhe, em março de 1786, que os Es~ 
tados Unidos estavam se tornando "uma das nações 
n:lais desprezíveis da Terra". 

Vejam só, na antevéspera de os Estados Unidos 
explodirem como a maior nação da História Mo­
derna, talvez da história do mundo, um amigo de 
Madison dizia: era a nação mais desprezível da face 
da Tefra, Por causa do desastre político que tinha 
sido a Confederação. Mas o Congresso Continenta1, 
em breve, resolveria o impasse histórico. 

No dia 21 de fevereiro de 1787, o Congresso, seni ____ _ 
poderes especiais para tanto, aprovou uma Reso~ 
lução, ...,..- note~se bem, uma Resolução - pela qual 
se "reuiliria em Filadélfia uma Convenção na 
segunda~ feira do próximo mês de ma'io, para consi­
derar a situação dos Estados Unidos e projetar clâu­
sulas que lhes pareçam necessárias para tornar a 
Constituição do Governo Federal adequada às exi~ 
gências da União". --
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Nós temos, tanto no plano interno quanto no plano 
externo, precedentes para justifiCar o ato do Cçngre"Sso. -
E creio que assim procedendo o Executivo em perfeito 
entendimento com o Legislativo, teremos criado as con~ 
diçõe.s para o funcionamento pleno e eficiente d_e uma 
constituinte capaz de_outorgar este a ~~e País a Consti~ 
tuição que ele aspira que ele merece, para a felicidade do 
povo brasileiro. (Muito beml Palmas. O orador é cumw 
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem r~visão do- orado!.)"~-sr: Presíw 
dente, Srs. Senadores: 

Era meu intento pronunciar discurso hoje sobre o 
tema da Constituinte. Mas, acabamoS de ouvir a Orilhanw 
te aula com que brindou o Senado Federal o eminente 
Senador Aloysio Chaves. 

Valho~me da oportunidade de estar nesta tribuna para 
dar uma explicação à Casa: Há alguns anos, o Senado 
Federal aprovou, unanimemente, com emenda de todos 
os partidos, projeto de lei, regulando o direito de greve. 
Esse projeto foi enviado à Câmara há alguns anos, e ali, 
surpreendentemente, não teve curso. Nem o prestígio do 
ilustre Líder da Maioria, de então, conseguiu qUe ele tiw 
vesse andamento na outra Casa do Congresso. 

Jâ agora, Sr. Presidente,o Governo acaba de anunciar 
a remessa de um projeto que aborda o_ mesmo grave 
problema. 

Tinha eu, há algum tempo, redigido outra iniciativa 
exatamente porque via que o Projeto de Aloysio Chaves, 
apesar de todas as suas virtudes, tinha contra si algumas 
dificuldades insuperáveis; como o assunto já está na Orw 
dem do Dia, ofereci, hoje, uma proposição nesse sentidO.: 

Essa explicação devo à Casa, ·para deinOrüitrarque a 
minha iniciativa não contraria minha posição no Projeto 
Aloysi<? Chaves; e o meu maior empenho ê que a Câmara 
dos Deputados conclua ... 

O Sr. Aloysio Chaves- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - ... a tarefa; fazendo 
lei, com as modificações ditadas pelo decurso de tempo e 
pelas divergências de opiniões, a brilhante iniciativa do 
eminente parlamentar paraense, 

Com muita honra, concedo o aparte ao nobre_Senador 
Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves - Nobre Senador Nelson Car~ 
neiro, aproveito a oportunidade para louvar a correÇão 
exemplar de V. Ex~ nesta matéria. S~i. inclusive, que V. 
Ex~ teria insistido junto ao Ministro do Trabalho s_obre a 
conveniência do aproveitamento de seu projeto, jâ apro­
vado pelo Senado e, no momentO, aind51 em tramjt~ção 
na Câma-ra. Devo dizer a V. Ex~ que o projeto que eu 
a·presenteu foi en_riquecido com várias emendas _4e auto~ 
ria de V. Ex~. do então Senador Marcos Freire, do então 
Senador Franco Montara e aprovado, por unanimidade, 
nesta Casa. Mas o problema do direito de greve pode ser 
resumido em poucas palavras. Se nós, no Congresso Na~ 
cional, nos limitarmos agora, para a revisão da ~ei n9 
4.330 a fazer uma nova lei de procedimento, nada terá 
sido resolvido no País. Se a nova lei vier dizer qUe, ao in-
vés do prazo de lO dias, o prazo é de 5 dias, se invés do 
quorum de 2/3 o quorum é de maioria absoluta: por 
exemplo, esta lei de procedimento nada resolverá. O 
problema de greve está umbilicalmente ligado ao proble~ 

gas, acabava com a intervenção sindical, por via_admi-
- iliStra-tiVã;-e Sóii-):leririltã-Vía }udiClãria.-Como âsSc;iUfa-­

va, terminada a greve a estabilidade de 6 meses_ para os 
empregaqos_ afetou 4re-a ~ensíve! _na-(]~al o Müüstêrio Oo 
Trab!!l_h_o_- nãg d~i2;.-ªv~ _ T)irt_g!Jérp._ penetrar. E por esses 

~-dois mo_~_Q_s_,_ e!lt_re~Qutro~Q._f@_y,_ projeto estanc9u na 
Câmãra. Mas eu acredito que não devemos, agora, ape­
nas cuidar de uma lei de procedimento. Pode-se dar o 

- ~-nome de lei das negociações coletivas. É um rótulo. Fun~ 
damentalmente, a questão é a seguinte: juntamente com 
a regulamentação do exercício do direito de greve, tei~se­
á que enfrentar a regufamentação do podei- normativO 
da Justiça do Trabalho. Isto é inelutâvel, ê indispensável, 
e V. Ex• sabe que esta é; uma ârea aínda um pouco dificit 

_çfe se penetrar. Não sei~ nobre Senador- e V_L Ex~ talvez 
possa entender melhor, com seu notório saber jurfdico 

---~como se pode permitir greve em serviços públicos e 
atividades essenciais, quando a Corlstituição, no seu artí~ 
go 162, proíbe taxativamente. Nós podemos reduzir a lisM 
ta, o elenco das atividades consideradas essenciais. Isto é 
critério político, critério da administração, mas n6s não 
podemos regular o exercício de greve nas chamadas ati­
vidades essenciais e nos serviços públicos. A greve não é 
procedente, nem improcedente, A greve ê legal ou ilegal. 
Por isso mesmo, já -se afirmou que a greve, em todos os 
países do mundo que a permitem, oscila sempre entre o 
direito e o delito. Ou ela é um direito ou ela infringe a lei; 
nesse caso ê uma infração penal. Greve improcedente é 
um eufemismo que .se está usando para evitar declarar 
expressamen(e na lei que certas greves são improcedenM 
tes~Agradeço a V. Ex• a generosídad~ de ouvir-me nesta 
intervenção, mas, como autor do projeto, a que se referiu 
de maneira tão elogiosa, eu não poderia deixar de acres­
centar essas considerações. 

O Sa:NÉLSO~CARNEIRO .::.: As contribuições-de 
~·-~i~ sã'?_sel!!_~~~-~!s -~~ ixame dÕ §enad~_f'e~~!:_R:L 

Mas, Sr. Presidente, também conheço as dificuldades 
que enfrenta o Projeto Aloysio Chaves, e s.omente por 
issó me_ aventurei a aPresentar, hoJe, projeto regulando o 

--direito de- geve. 

As fontes __ ge~~~!?r.a!u!a_r-iqu~a N~cional, que incon~ 
test~velmente_ ·se Jocali2;am nos municípios, é óbvio qoe 
para eles devem .convergir apticações maciças dos recur­
so~ que vão detonar e ativar o processo do desenvolvi­
mento econômico social. 

Como, porém, atingir tais objetivos, quando se anula 
a capacidade empreendedora das prefeituras e câmaras 
municipais, por força dos exageros e da exacerbação do 
centralismo em termos de planejamento, acumpliciados 
com a espoliação de que são vítimas? -

Tais defonl).ações são, _erjl grande" parte, responsáveis 
pelo êxodo Rural e pelas migrações desordenadas, que 
estão contribUindo para o congestionamento e a satu~ 
ração das nossas principais cidades, em cuja perife_ria de­
teriorada se amontoam milhões de brasileiros marginali­
zados. 

h nesse contexto que se insere o decisivo papel reserva­
do à Fundação Pró-Município. A Fundação Pró~ 
Município está surgindo na hora exata, no preciso mo­
mento em que o municipalismo parece superar, depois 
de tantos anos de avanços e recuos, o ciclo das pregações 
doutrinárias e a fase romântica das cartas de direitos, 
princfpios e reivindicações. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite~me V. Ex~ um aparte? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR - Ouço o nobre Sena­
dor Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge kalume- Não poderia silenciar diante da 
grandeza desse projeto que V. Ex~ estâ apresentando. 
Mais uma vez V. Ex~ demonstra o seu amor aos municí­
pios brasileiros, e como ê conhecido entre nós como _o 
grande municipalista, o objetivo desse meu aparte é ape­
nas para cumprimentá-lo, parabéns. 

O SR. LO MANTO JúNIOR- Muito obrigado pelo 
generoso aparte, sem-pre generoso aparte do Senador 
Jorge Kalume, que engrandece o meu modesto pronun~ 
ciamento. 

O Sr. Nivaldo Machado - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Concedo o aparte ao 
riobre Senador Nivaldo Machado. Minha presença é para apresentar escusas ao Senado 

por ter insistído-nuÓl ãSstirito que já foi objeto de delibe-
ração desta Casa, e s6 0 faço poiqi.te vC:jo que aqu"elas O Sr. Nivaldo Machado -Nobre Senador Lomanto 
fofças invisíveis de que falava determinado Presidente Jónior, conheci V. Ex• como prefeito do seu municfpio e 
con1iriuarii-7=- aS forças ocultas_ a impedir 0 andamen- eu vereador da velha legendária cidade de Olinda, já en-
~1! _!!O~~~ ~~_Q_p_Qgç_!C? __ cj_o __ em_i!l~t~--R~rJ.a.m~n~~LJ:'l~.:____ gajado numa luta intensa, numa luta difícil, mas numa 
fãe-n-s-e: ~- _----=__ .,. ~....,~--,--- ··- -· ~- - ··Juta sobretudo patriótica, para dar ao Município as con~ 

São-essas-eiJ)IiCaÇOeS- CJU:e devla-dár, em rCSpeito ãos dições de que necessita financeiramente para tornar rea~ 
ihisfre5 colegaS e- ei-ri resPf:ito aO trabalho eficiente do !idade efetiva a sua autonomia, que·o texto Constitucio~ 
ilustre Senhor Aloysio Chaves. na! assegura mas que, na verdade, jamais passou de mero 

=-~·E_ ra_ 0 :g_úi::-tli!~~ ·dizú:- (M_u_!!o___!;l~~!)_- ornamento legal, de mero ofnamento jurídico. E à épo~ 
-Cá; em-rerrniõ"es- ieãtlzaâãS -Sõb a orientação de Rafael 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Conc_edo a Xavier de Oliveífa, nós ambos acentuávamos que não 
palavra ao nobre Senador Lomanto Júnior. - era possível que esta Nação alcançasse os índices de pro~ 

o S(C'[:O~ANTQ_-J'úNIOR ~ -c_P-Ds ~ BA. Pro~ ~gresso a-que faz jus, se não contasse com suas células bá~ 
nuncia 0 seguinte discurso.)_ Sr. Presidente, Srs. SenaM sicas, os municípios, fortes, dispondo de condições fi. 
dores: nanceiras para assegurar o mínimo de serviços públicos à 

-----p-Ópulação que abrigam. De forma que, quando V. Ex~ Ê-Coln-vivo interesse que, mais uma vez, apresento a 
dando remate à sua atuação continuada, em favor do seu esta Casa projeto_c!e lei qy.e auto_riza o Poder E_xecutivo a 1 . . 

_ínS!_!filir a f\i!tçfaçlOPróMM_uriicípio. farta ec1mento, apresenta projeto desta envergadura, só 
tenho que me congratular com os mtl.nicipalistas e sobre-

--- Da v_~_,l!_'!!e_ri_or, ~eve_esse pr!Jje"to e_arecer fa,_~or?-y~l_od_a --tudo aplaudí~lo nesta iniciativa, que deve merecer, sem 
ComfssJO_ (ft; ConstUY.1~ão ~e Justjça, sendo seu relator, o 
saudosÕ -Presidente tá-ncredo Neves, então Senador. Foi dúvida, o apoio unânime desta Casa e que o cred(mcia 
também aProvado pela Comissão de Serviço Público Ci~ cotno legítimo comandante desta campanha de redenção 

, __ vn:--- -- - -- -- - --- -- - -- - nacionaL 

Traiá~se de--Um prÕjeto de .alto inter~sse pOlítico, de · O SR. LOMANTÔ JÚNIOR- Ó _aparte de V, Ex~. 
ma salarial. Salvo as greves de simpatia ou as greves poli_~ 
ticas, toda greve visa uma melhoria salarial. Se nós não 
dermos à Justiça do Trabalho a competência, inclusive 
para fixar tarifas salariais e edit<ii prirlcíj,ios di carát;~--,--­
normativo, no exercício da sua competência constitucíQ~ 
nal, tudo terá sido inútH, a não sCr Qoe se exclUa, de toda 

auto~sustentação do município, hoie mutilado~ como- "de nobre. Senador,_ faz_Mme recordar os dias inesquecíveis da 
suã-lnodernização:-cêluil:l que é da vida admiriistrativa e minha juventude política, quando Prefeito da minha ci-
p_Qlítica _d_g _País.--~~-=---,--------=-----~~--~ ~·-~ --~ __ dade-natal, jã pela segunda vez e ainda não havia com-

A-RedemocrãliiiçãÕ do País ensejao restabelecimen~ pletado 3Q_anos de idade. Recordo~me do Vereador de 
to da-.;úJtqnpmi.a inunicipal e de_um-~tnoVa discríminãÇão Ofíllda - -naquéla -época oferecia o seu apoio àquele jo-
c!_~ r~n9~-~-_J~r~~!=()n_di_ç_,_ões__para o _açjv~nto cl~_UIIHl_ aut_ênti- _ vem Prefei_tci·do iõterior da Bã:hia e pleiteava a Presidên-

a estrutura da organização júdiCiáfíil bra.Síl~if3, a JUstiça 
do Trabalho. O meu projeto regulamentava o poder nor~ 
mativo da Justiça do Trabalho, previsto no parágrafo ú~ 
nico, do art. 142, da COnstitUição. -DeSde !2.~6 q!l_e_estª_ 
matêria estâ por ser regulada. Mas é evidente que no mo­
mento em que _ele assim procedeu, criou resistência na 
ârea da SEPLAN e do Ministério da Fazenda. O meu 
projeto, por emendas de V. Ex• e de outros ilusti-eS cole-

ca política de aprimoram_ento da Federação, a partir do cia da Associação Brasileira dos Municípios; hoje Sena-
fortalecimento das_unida.cles elementares que a integram. dor- naquele memoráve_IS\1 Çongresso dos Municípios, 

~5=sifica-~_9u~ a~_re_oCupaçÇ>es aPso_r~en~es C:_ os in~eM realizado. n-a cidade do Recife, sendo o Governador do 
r~~C§. prioritários da quase totalidade dos prefeitos e 'te- Estado de então, o colega nosso, o eminente Senador Cid 
readores do Brasil, situam~se em dois planos essenciais e Sampaio, que também ofereceu o seu apoio àquele jo~ 
indiSsociáveis: vem Prefeito que pleiteava comandar o movimento mu~ 

I <i)" -a ã_úionQniia munici]:i~l:, nicipalista brasileiro .. Lembro~nle que estava presente, na 
2'1) o deSenVo!Viffiento auto-sustentado. época, o futuro Presfàente Jârlio Q~adros como também 
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os municipatistas Adhemar de Barros e Ney Braga, gran­
des figuras que depois foram estrelas na constelação 
política do Brasil. Pois bem, eleito naquele me~orável __ 
Congresso em-Recife, sem dúvida alguma, foi a minha 
caminhada, foí a grande ajuda que recebi, depois de um 
trabalho de três anos de luta em favor dos munjç;ípios. 
Vindo a este Senado, ainda como Prefeito e falando Hª­
ConiíssãOde Constittiiçãõ-e Justiça conseguimos a refor­
ma da Constituição, fazendo com que os municípios ti­
vessem uma participação maior-na fenda púbUca do 
País.- Recordo-me que foi a elevação do percentual de 
lO% para 15% do Imposto sobre a Renda e a criaÇão de 
10% sobre o Imposto de Consumo. Recordo-me daquell!_ 
providência em que dotamos quase mil municípíos 15rã_Sf- __ 
leiros de tratores para a construção de estradas. Enfim, 
foi a mínha caminhada para aquele lugar,_para aquela al­
tura, que jamais, filho de emigrantes ou netõ de emigran­
tes, modesto político do interior do meu Es.tado,jarrtais­
imaginei que tão jove·m, que tão cedo, chegaria ao co­
mando da própria unidade da Federação brasileira, a 
terra mater do Brasil, que é a Bahia. Agradeço a V. Ex•, 
porque essas reminiscências fazem bem, n9s momen1o! 
em que as faces enrugam e os cabelos embranquecem. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, concluo as minhas pa­
lavras dizendo que, na verdade, Municípios bem organi­
zados e prósperos estimularão em todo Brasil iniciativas 
geradoras de riqueza, progress_o, bem-estar social. 

O Sr. Carlos Alberto --Permite V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Lomanto Júnior? 

O SR. LOMANTO JÚNIOR - Com muita honra, 
ouço o aparte de V, Ex•. 

O Sr. Carlos Alberto- Mais uma vez V. Ex•, voz al­
tissonante da Bahi~ que ocUpa 3 -ll-íb-ui13. -para a apre­
sentação de um projeto nos dá aquele entusiasmo ao ver 
o ex-Vereador, o ex-Prt::ft::ito Municipal, o ex-Deputado, 
o ex-Governador e hoje Senador da República, buscan­
do a valorização dos Municípios br~sileiros. E V. EX' 
que jã foi Prefeito, V. Ex•-que jã foi Governador, sahe 
perfeitamente do drama das situações_ díficeis _q-ue atra­
vessam os nossos Municípios, portanto, meu caro Sena­
dor Lo manto Júnior, V, Ex' que quando aparece e que 
fala da Tiibuna dQSenado Federal nos toca profunda­
mente pelo seu carisma, pelo seu mistiCísmo; como=v:­
Ex' coloca as coisas. E V. Ex• gesticula de tal forma, que 
as próprias mãos áC V. Ex• falam e traduzem aquilo que 
nós nordestinos queremos e reivindicamos para a nossa __ _ 
Região. Mas V. Ex• quando fala também pelos Municí­
pios brasileiros, V. Ex' não estâ falando tãowsomente 
pelo Nordeste. V.- Ex• quer realmente uma fundação 
para o Município, que possa _dar melho.res perspeCtivas-, 
melhor futuro para o nosso País. Gostaria de ilustrar o 
pronunciamento de V. Ex• com toda humildade, dizendo-­
que encaro, com seriedade, o pronunciamento de V. Ex• 
e o projeto -de V. Ex• E que V. Ex• faça constar no_seu 
projeto, quem sabe, o estudo para que a SAREM, que_é 
o orgão que distribui as verbas para os Municípios, pos­
sa ser incluída dentro do c_ont_exto da Fundação Pró­
Municfpios Brasileiros. Parabéns! Estarei sempre aqui 
sempre que V. Ex' assumir a Tribuna estarei sempre pre­
sente, até mesmo porque, como jovem gostaria de apren~ 
der muito com V. Ex' nieus parabéns. - -

O SR. LO MANTO JÚNIOR- Vejo, Srs. Senadores, 
que o aparte generoso, repassado de juventude, também 
me traz reminiscências_quando vejo um jovem Senador 
pronunciar com tanto entusiasmo, com tanto carinho, 
com tanta solicitude e com tanta generosidade o seu 
apoio ao projeto- que ora estamos tendo ã opõ-rtU:nidadC __ _ 
e a honra de_ encaminhar à apreciação do legislativo. 

Obrigado, Senador Carlos Alberto, muito obrigado~ 
V, Ex' realmente é um homem de mídia, V. Ex• é um ho­
mem de comunicação, V. Ex• chega a esta CaSa e re3.l­
mente provocou no Rio Grande do Norte uma reação, 
V. Ex• é o exemplo da reação contra a oligarquia. V. Ex• 
é a demonstração de liberdade que seu povo quis dar 
mandand~o para o Senado. Mas sei que esta Casa não 
será fronteira, esta Cas~Cilão será <ibismO; ao cóntrãriO; ·a-
sua caminhada prosseguirá. para muito alto, pará qüe_o __ _ 
seu talento, a sua inteligência, enfim, a sua capacidade de 
se comunicar com as massas que ê, sem dúvida alguma, 
um privilégio para os homens públicos que a possuem, 
V. Ex• chegará aos píncaros da· glória políti_ca. Agrade-

cendo, Srs. Senadores. e encerrando este meu despreten­
sioso pronunciamento, quero repetir que, na verdade, 
Municípios bem organizados e prósperos estimularão 
em todo o Brasil iniciativas geradoras de riqueza, pro­
gresso e bem -estar social, cujos resultados convergentes 
terão os efeitos de uma· autêntica reação em cadeia, 
_fQ_.r_t_ajece!J~O_·_S~, assim_,_ em _bases democrâticas; ã:- ín_fra~ 
estrutura da nacionalidade. (Muito bem! Palmas! O ora­
dor é cu~pri~entad?,) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) :- Concedo a 
palavra, como_ Uder, ao nobre Senador N1valdo Machaw 
do 

--0 sli.: NIVALDO !>aCHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

Ô SR:PiESIDENTE (Mário M~Úa) ~-ConcedO oi pa­
lavra ao nobre Senador Jorge Kalume, de acordo com o 
art. 183_, § 2_<:>, do Regimento Interno. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- A C. Para justifi­
caÇão de proposição. Sem revisão do orador)- Sr. Pre-
sidente, Srs. Senadores: -- - -----

Indo ao encontro dos anseios dos aposentados e dos 
pensionistas, estou apresenta~do à consideraçã"o do Se­
nado Federal o segumte proJeto: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No , DE 1985 

R-evoga disposição do Decreto-lei n<:> 1.910, de 29 
de dezembro de 1981. 

-=---O Congresso Nacional decreta: 
Art. J<:> É revogado o artigo 2<:> do Decreto-lei 

n<:> 1.910, de 29 de dezembro de 1981. 
Art. 21' Esta lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
Art. 3<:> Revogamwse as disposições em con­

- trário. 

Ju~tificatão 

Para atender ao custeio da assistência médica 
prestada pela Previdência Social aos aposentados e 

- pens-iol-tíst"as, o aitígo 29 dó-oecreto~lei fi'? 1.910, de 
1981, estabdeceu _uma tabela variável de contri­
buições, incidentes- Sobre Os reSpi::ctivos pi'ovi=nto"S. 

Sucede que a medida, justificada com o funda­
-mento de ameni:cii- Os encargos da PreVidência SO­
cial com a assistência médica dos segurados em ge­
ral, acabou por cometer um disparate jurídico, tenw 
do em vista os princípios sócio-ec-onômicos que em­
basam toda a estrutura previdenciâria. 

De fato, somente no conceito popular e total­
-mente leigo do que seja a Previdência Social no_Braw 
si\, as aposentadorias e as pensões podem ser consi­
deradas como um prêmio, uma benesse ou mesmo 
um- fãvor legal. 

Na verdade, estruturado que está o sistema em 
bases atuariais, onde as contribuições e os benefi­
cios têm caráter comutativo, tal como nos seguros 
em geral, aquelas prestações nada mais são que uma 
retribuição ao contribuinte de tudo aquilo que ele 
pagou durante o seu tempo de atividade_ laboral. 

Os prazos de_carência, a seletividade _dos benef'í­
- cios, o tempo obrigatório de contrib1.1ição estabele­
cem as condições essenciais, e fora delas não há al­
ternativw;, para que o segurado faça jus ao direito 
de receber, na época apropriada, os seus proventos 

----OU os serviços previdenciários. 

Assim, cumpridas que sejam aquelas condições, 
-emerg~_os direitos estabelecidos na lei. Ora, fazer 
com qUe, Já no goz_o_ daqueles beneficios, teriha o 
aposentado de, novamente, contribuir para usufruí­
los, é_ uma contrafacção_, uma afronta aos próprios 
princípios que justificam a cõinpu!Soriedade d3. Cori.­
tribuição do segurado, 

Certo que a Previdência Social está em crise e à 
lníngua de recursos, todavia acredito que essa si­
-tu ação terá que ser vencida, ante as medidas que 
vêm sendo adotadas. Onerar os aposentados, sabi­
damente com proventos ínfimos, para cobfir. "defi­
cit", torna-se injusto, quer pelo aspecto social, quer 
pelo econômico, quer pelo jurídico. 
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Era o que tinha a apresentar, Sr. Prcsidente._(Muito 
bem!) 
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Atos do Poder Executivo 

DECRETO-LEI N' 1.910, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
1981 

Dispõe sobre contribuições para o custeio da Previ­
dência Social e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constífuição, 

Decreta: 
Art. !<:> As alíquotas das c_ontribuições dos segura­

dos_ e .das empresas em geral, destinadas ao custeio _da 
Previdência Social, ficam elevadas para: 

I --10% (dez por cento) em relação às empresas em 
geral, exceto a contribuição destinada ao abono anual, 
cujo acréscimo guardara a mesma proporcionalidade; 

II- 8,5% (oito e meio por cento) para os segurados 
cujo salário de contribuição for igual ou iilferior a 3 
(três) vezes o safá-rio mínimo -do local de trabalho; 

Ill- 8,75% (oito e setenta e cinco centésimos por cen~ 
to) para os segurados cujo salârio de contribuição for su­
perior a 3 (três) vezes o inferior ou igual a 5 (cinco) vezes 
o salário mínimO regíonã.l do local de trabalho; 

IV -9% (nove por cento) para os segurados cujo sa­
lário de contribuição Tor superior a 5 (cinco) vezes e infe­
rior o_u igual a 10 (dez) vezes o salário mínimo regional 
do local de trabalho; 

--v-"""'"' 9,5-%- (nove e meio por cento) para os segurados 
cujo salário de __ c_ontribuição for superior a 10 (dez) vezes 
e infeljq_':_o~ jg_yal a 15 _(quinze) Vezes o salário mínimo 
regional do local de trabalho; 

VI- 10%_ (dez por cento) para os segurados cujo sa­
lário de contribuição for superior a 15 (quize) vezes o saw 
láfiO--míflimo reg"ion<il -do local-de, trabalho e inferior_ou 
igual ao teto de contribuição previdenciâria. 

§ ]9 Os segurados cujas contribuições venham sendo 
calculados segundo alíquotas diferentes de 8% (oito por 
cento) terã() su(!-5 contribuições majoradas em 20% (vinte 
por cento), 

§ 29 Ficam mantidas as atuais alíquotas de contri­
buição a cargo das empresas em geral, para custeio- do 
-Salário-família .e do salário-maternidade. 
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§ 311 Os acréscimos referidos neste artigo serào_consi­
derados para todos os fins e procedimentos estabelecidos 
em lei, relativos às alíquotas anteriormente vigentes, in­
clusive nas relações entre empregadores e empregados, 
no que concerne à legislação da Previde.ncia Social. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) 

Art. 41' Este De_creto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicaÇão, revogadas as disposições em contrárfo. 

Brasília, 29 de dezembro de 1981; 16()9 da Independên­
cia e 93~> da República._..,... João Figueiredo - Ernane 
Galvêas - Delfim Netto. 

Art. 29 Ficam estabelecidas contribuições dos apo- __________ _ 
sentados em geral e dos pensionistas, para custeio da ass- COMPARECERAM MAIS OS SRS. SENADORES: 
sistência médica, na forma seguinte: 
I- Aposentados: Altevir Leal- Raimundo Parente- João Castelo-
a) 3% (três por cento) do valor dos respectivos benefi- J9M-.-~Í!1L= -~m..w_al PeixotQ.::::: .. I\1'ª-'=!~Q- Borg~s__:-::-_R9:: __ 

cios até o equivalente a 3 (três)-vezes o salãrio mfnhno re- -·-bert-º _C?!i1J2CI~ -=:_J:~,Q_~er_!g_)Vypy~h_ ==- Lenoir Varg~ 
gional; 

b) 3,5% (três e meio por cento) do valor dos respe-c"tl"---- O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- A Presidência 
vos beneficios supeior a 3 (três) e inferior ou Tgual a 5 convoca---sessão extraordinária a realizar-se hoj_e, às 18 
(cinco) vezes 0 salário míninl.O regional; horas e 30 minutos, destinada à apreciação das seguintes 

c) 4% (quatro por cento) do valor dos respectivos be- matérias: 
neficios superior a 5 (cinco) e inferior ou igual a lO (dez) -=-Re_d_aç_ã_Q_fi_nal_d_Q_&ojeto_d_e_ResoJ__uç_ã_o_0!_8, 
vezes: o salário mínimo; de 1985; 

d) 4,5% (quatro e meio por" cento) do valor dos respec- -------·-~_Pr_ojeto de RésQlução n"' r; de 1985; 
tivos beneficios superior a lO (dez) e inferior ou igúarâ· ...,....,. Projeto de Lei do Senado n~" 104,__de 1985; 
15 (quinze) vezes o salário rriíniino regional; _Mensagem n"' 207, de 1984, referente à escolha 

e) 5% (cinco por cento) do valor dos respectivos be-. do -Senhor Ray_mundo _Nonnato Loyola de Castro, 
nefícios superior a 15 (quínze) vezes: o salário mínimo ri- Embaixador do Brasil junto ao Estado do Co-veitC, 
gional. para, cumulativamente, _exercer a função de Embai-

11- Pensionistas: -xãdOf di:iBrasiljunto -à_ RepúbliCa -Democrátic-a Po-
3% (três por cento) do valor dos respectivos benefícos. pular do Iêmen; -e- --
Art. 31' O Poder Executivo regulamentará no prazo -Mensagem n" 101, de 1985, referente à escolha 

de60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação des- do Doutor Luiz Philippe Vieira de mello para exer-
te Decreto-lei, o disposto no artigo 6Y da Lei nY 6.439, de cer _o_ cargo de_ Ministr_o- do rribun~l Superior do 
1"' de setembro de 1977. __ --------=-:-:: T_fab.aiho, em-vaga-destinada a Magistrado da Jus· 

Art. 4<:> Este Decreto.Jei entrará em vigcii-- Cm fY-de _tiça_ do_ Tr~b-ª.l_hg,_ decorrente da aposentadoria do 
janeiro de 1982. ~- -Ministro Pajehú _f\llac_edo Silva. 

Art. 5~> Ficam revogados o artigo 31 da Lei n"' 6.439, 
de li' de setembro de 1977, e demais disposições em c011- -Q- SR. PRESIDENTE (Mário MaÍa)- Sobre a mesa, 
trário. I!!:Qietos de l~ue vão ser lidos pelo Sr, }9-Secre!_ário. 

Brasflia, 29 de dezembro de 1981; 16()9 da lndependên- São lidos os seguintes. 
cia e 939 da República.- Joio Figueiredo- Jair Soares 
- Delfun Netto. 

DECRETO-LEI N' 1.911, DE19 DE DEZEMBRO DE 
1981 

Autoriza a comissão de Obrigações Reajutfvefs do 
Tesouro Nacional- ORTN para cobertura do débito 
da Previdência Oficial junto à rede bandria pública e 
privada. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item II da Constituição, 

Decreta: 
Art. }I' Fíal aUtorizada a emissão de uma sêrie espe­

cial de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacionai­
ORTN, até o valor total de CrS 180.000.000.000,00 (cen­
to e oitenta bilhões de cruzeiros), com juros de 5% ao 
ano, sendo. 

-Cr$ 60.000.000.000,00 (sesSenta bilhões), com pra­
zo de resgate de 5 (cinco) anos; 

-Cr$ 60.000.000.000,00 (sess.enta bilhões), com pra­
zo de resgate de 6 (seis) anos; 

-Cr$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões), com pra­
zo de resgate de 7 (sete) anos. 

§ I~" Os títulos de que trata este artigo serão corrigi 
dos monetariamente em valor equivalente a 60% (sessen· 
ta por cento) da correção monetária aplicável às Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional, de que trata a 
Lei nY 4.357, de 16-7-64, e legislação superveniente: 

§ 2"' Os juros das Obrigações Reajustâveis do Tesou­
ro Nacional de que trata este artigo serão pagos semes­
tralmente, a partir do exercício financeiro de 1983. 

Art. 21' Os títulos federais emitidos na forma do arti­
go anterior serão impenhoráveis, inalienáveis, intrans~ 
feríveis e distiriar-se-ão a cobrir o Saldo devedor da Pre­
vidência Oficial, junto à rede ba:nç~ária, pública e priva­
da. 

Art. 39 O Consetno Monetàfio Nacional baixará as 
instruções complementares necessárias à execução deste 
Decreto-lei e a Secretaria de Planelamento da Presidên­
cia da República adotará as providências cabíveis, visan­
do a regularização da matêria no setor Orçamentário. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional es­
tabelecerá os critérios de contabilização dos fluxos finan­
ceiros entre a Previdência Oficial e o sistema bancário 
público e priViido -

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 142, de 1985 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação 
Pró-Município, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decret?: 
Art. 1'~" Fica o- Poder Executivo autorizado a insti­

tuir a Fundação Pró-Município incumbida de promover 
o desenvolvimento auto-sustentado e a modernização 
dos Municípios, atfavês de programas e atividades de 
pesQuisa, -ensinei e prestação de assistência técnica no 
campo do aperfeiçoamento de recursos humanos e da ca­
pacitação de pessoal para as Prefeituras e Câmaras de 
Vereadores. 

Art. ~9 ___ t\ Fundação Pró-Municfpio compreende 9r-
gãos, serviços e atividades, cujo funcionamento integra­
do viabilizará a consecução dos objetivos bãsicos da Ins­
tituiçã_o porínfCrrriédio-Ga segiilnte estrutura: 
I- Escola Superior de Administração; 
II -Centro de Aperfeiçoamento; 
III -Coordenação de Informações e Divulgação; 
IV~ Editora dos Municípios (Serviço Gráfíco); 
V- Núcleo de Estudos Brasileiros; 
VI-Superintendência Técnica Administrativa. 
Art. 39 A Fundação Pró-Município, instituição au­

tônoma de duração indeterminada, vinculada ao Minis­
tério da Educação, funcionará com jurisdição em todo o 
território nacional, sede e foro no Distrito Federal. 

§ 19 A Fundação adquirirá personalidade jurídica 
com a inscrição, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
dos seus atos _CQ_O$titutiy_ps_. 

§ 21' A União será representada nos atos de insti­
tuição da entidade pelo Ministro de Estado_ da Edu­
cação. 

§ 39 A Fundação Pró-Município reger-se-á por Esta­
tuto aprovado pelo Presidente da República. 

Art. 41' Além dos encargos específicos referentes à 
investigação, ensino, treinamento e prestação de assis­
tência no" âmbito das ciências políticas e administrativas. 
em gerar, e da admimstraçãO municiPa:t em particular, 
poderá a: Fundação Pró-Município: -

I -Organizar Grupos de trabalho para exame em 
_profundidade dos problemas do desenvolvimento econô­
mico, social !LG.l/,lt_uriil dos Mu.nicípios. 
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H -Manter em perfeito funcionamento um Cadastro 
TécnicO da situação, problemas e necessidades primor~ 
dials dos Municípios. 
li!- Encaminhar relatórios__c_onsuhstanciando os re­

sultados das investigações promovidas pelos referidos 
_____ Grupos de Trabalho aos órgãos do Poder Executivo da 

União, dos Estados e dos Municípios. 
IV-- Responder às consultas que lhe forem encami­

nhadas sobre assuntos de naturezajurídica,. administrati­
__ y_a, econômica, financeira, tributária, orçamentária, edu· 

_caciQnal,_cult_ural e outros, pertinentes aos Municípios, 
V- Promover pesquisas, conferências, reuniões, se­

minários, simpósios e determinar a publicação dos estu­
dos efetuados, nos parâmetros de uma divulgação tecni­
camente executada, com o objetivo permanente de suge­
rir medidas que melhorem as condições e o desempenho 
dos Municípios no quadro político-administrativo do 
País. 

Art. 59 A Fundação Pró-Município tendo em vista 
melhorar o desempenho institucional e a execução dos 
encargos de sua competência, poderá celebrar Convênios 
com os Governos dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, com as Universidades e 
quaisquer entidades, públicas e privadas, inclusive com 
organismõs internacionais, para o fim de obter coope-. 
ração ou captar recursos. 

Art. 69 A Fundação Pró-Munici:Pio, administrada 
na forma do Estatuto, terá um Conselho Curador e uma 
Superintendência Têcnica Administrativa. 

Art. 7"' O Presidente da Fundação Pró-Município li­
vremente escolhido e nomeado, em Comissão, pelo Pre­
sidente da República exercerá a presidência do Conselho 

----Curador. 
Parágr:afo único, O mandato do Presidente da Fun­

dação será de 4 anos. 
Art. 81' O Conselho Curador será composto de 5 

(cinco) membros, designados pelo Ministro da Educação 
com_ mandato de 3 (três) anos, permitida uma única re­
condução. 

Parágrafo único. Na hipótese do art. 9~", alínea. "'b", 
a presidência do Conselho Curador será exercida por um 
dos seus membros. 

Art. 91' Ao Conselho Curador compete: 
a) decidir sobre a programação anual da Fundação e 

aprovar sua proposta orçamentária; -
b) verificar a regularidade dos atos de sua gestão fi­

nanceira e patrimonial; 
c) opinar sobre as questões propostas pelo Presidente 

da Fundação. 
Art. 10. A Superintendência Técnico­

Administrativa da Fundação Pró-Município tem como 
finalidade dar cumprimento às resoluções do Conselho 
CUrador, e -coordenar o funcionamento dos órgãos, ser­
viços e atividades da Fundação, no tocante aos proble­
mas de administração geral, notadamente a infra­
estrutura de apoio técnico.administrativo indispensável 
à plenaeflciêriChi: 
T- da Escola Superior de Administração; 
11 -do Centro de Aperfeiçoamento; 
I li- da Coordenação de Informações e Divulgação; 
JV- EditOra "dos Municípios (Serviço Gráfico); 
V- do Núcleo de Çstudos Brasileiros. 
Art. lI. O_ Superinl_end~I].t~-- da Fundação Pró­

Município será designado pelo Conselho Curador, em 
sua primeira sessão ordinária, para um mandato de 3 
(três) anos, o qual poderá ser renovado, ou do qual po­
derá ser destituído pelo Conselho Diretor, se assim o exi­
girem os intereSses da Fundação. 

Art. 12. A Fundação Pró-Município reger-se-á, no 
que se refere ao regime jurídico do Quadro Permanente 
de seu Pessoal pelos dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 13. A organização do Quadro Permanente de 
Pessoal da Fundação Pró-Muriicípio obedecerá rigoro­
samente aos princípios, métodos e exigências do Sistema 
do Mérito. 

§ 19 A Superintendência Têcnico-Administrativa da 
Fundação Pró-Município firmará convênio com o De­
partamento Administrativo do Serviço Público (DASP) 
para rc3.lízação dos concursos e provas de habilitação, 
em escala nacional, para o preenchimento dos cargos, 
carreiraS profissionais, "empregos e funções técnicas inte­
grantes do aludido Quadro. 
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§ 29 O Superínteridcnte da Fundação Pró-Município­
submeterá, dentro de 120 dias da sua investidura na di­
reção da Superintendência, ao Conselho Curador da 
Fundação, a proposta relativa ao mendonado Quadro 
Permanente de Pessoal. 

Art. 14. A Fundação Pró-Município poderã contar 
com a colaboração de servidores públicos colocados à 
sua disposição por Ato do Presidente da República, obe­
decidas as requisições às prescrições legais vigentes e à 
prévia autorização do Conselho Curador da Fundação. 

Art. 15. Constituem patrimônio da Fundação Pró­
Município: 

a) todos os bens móveis e imóveis e direitos a ela 
transferidos, ou os adquiridos no exercício das suas ativi­
dades; 

b) as doações, heranças ou legados de pessoas natu~ 
rais ou jurídicas, pública~ ou privadas, naciánais ou es~ 
trangeiras. _ 

Art. 16. Os recurSos financeiros da Fundação Pró~ 
Município serão provenientes de: 

a) rendas decorrentes da exploração dos seus bens ou 
prestação de serviços; 

b) taxas e emolumentos resultantes dos contratos, 
acordos e convênios levados a efeito pela Fundação no 
desempenho de seus encargos, fixados pelo Conselho 
Curador, com observância da legislação específica; 

c) auxílios e subvenções da União, Estados e Municí­
pios, ou de quaisquer cntídades públicas ou privadas na~ 
cionais, estrangeiras ou internacionais, 

d) contribuição financeira da União na forma do art. 
17 desta Lei; 

e) resultados de operações de crédito e juros ban-
cários; 

f) créditos espeCiaiS-QUe lhe forem destinados; 
g) receitas eventuais, 
Art. 17. O Orçamento Geral da União consignará 

anualmente à Fundação Pró~ Município (Anexo do ME) 
as dotações específicas destinadas à sua manutenção, 
instalações e aparelhamento, assim como à execução de 
seu programa de trabalho. __ 

Art. 18. A Fundação Pró-Município submeterá, 
anualmente, ao ME e ao Tribunal de Contas da União, 
Relatório circunstanciado das suas atividades, Crono­
grama dos Programas em execução, avaliação do des.em­
penho institucional eu prestação das contas d_o exercício 
financeiro. 

Art. 19. A Fundação Pró-Município projetará e 
submeterá à aprovação do Presidente da República, a 
constituição--e administração de um Fundo Financeiro 
Especial, constituído de recursos de múltiplas fontes, 
orçamentárias e extra-orçamentárias, destinado a cus­
tear as despesas e financiar os empreendimentos da Fun­
dação. 

Art. 20. Os financiamentos, empréstimos ou' ope­
rações de crédito, exceto as de antecipação de receita, em 
que seja necessária a garantia do Tesouro Nacional, a 
qual fica autorizado a conceder, serão submetidas pela 
Fundação à aprovação do Ministério da Educação. 

Art. 21. A Fundação Pró-Município gozarâ dos pri­
vilégios concedidos à Fazenda fl_ública em relação à 
isenção de quaisquer impostos e taxas excetuada a de 
previdência social; impenhorabilidade de bens, rendas e 
serviços; foro, prazos e custos processuais. 

Art. 22. Não se aplica à Fundação o disposto na alí­
nea .. b" do art. 2'L do Decreto-lei nl' 900, de 29 de s_e_-_ 
tembro de 1969. 

Art. 23. Fica a União autorízada a promover a ces­
são à Fundação Pró-Município de terreno, com área 
mínima de 900.000 m2 (novecentos mil metros quadra­
doS): 16Cãtizãda n3.s iinediações de Brasília para-â.~ insta­
lações, equipamentos e prédios do conJunto 3icfulte1ôni- -
co da Fundação, especificamente os seus Orgãos e ser­
viços de comando, coordenação, pesquisa, ensino, trei­
namento, desenvolvimento de_re.cursos humanos, Edito­
ra, Serviço Grãfico e demais encargos de interesse das 
Prefeituras e Câmaras Municipais do BrasiL 

Art. 24. O Governo do Distrito Federal tomará to­
das as providências relativas à cessão, demarcação e pre­
paração da .área de terreno a que se refere o art._ 23, inclu­
sive a execução das obras de infra-estrutura e constcução 
do conjunto arquitetônico assegurando, destarte, a exe­
qüibilidade e êxito operricional da Fundação Pró-
Município. -----

Art. 25. O Governo do Distrito Federal proporá ao 
Presidente da República a abertura do crédito especial e 
respeCtivo plano de aplicação destinado às despesas pro­
gramadas com rec-ursos do FAS- Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social, sob gestão da Caixa Econômi­
ca Federal, no montante autorizado pelo Presidente da 
República. 

Art. 26. Na hipótese de extinguir-se a Fundação 
Pró-Município, seus bens e direitos serão incorporados 
ao Patrimônio da União. 

Art. 27. A presente Lei serã regulamentada no pra­
zo d_e _ 60 Qi;ls. 

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em cont~ário. 

Justificação 

Reapreseftto o projeto que institui a Fundação Pró­
Município e que autoriza o Poder Executivo instituir a 
Fundaçào __ Pró-Municipio, acrescentando em sua justifi­
cativa os pareceres da Comissão de Serviço Público Civil 
e da Comissão de Constituição e Justiça de que foi Rela­
tor o agora Exm"' Sr. Presidente da República, Dr. Tan­
credo Neves, ambos em anexo. 

Estou convencido de que o desenvolvimento auto­
sustentado e a modernização das estruturas de Governo 
e de Administração dos Municípios~-- atniVés de pro­
gramas de pesquisa, ensino, tecnologia, cultura e assis­
tência técnica no campo da formação, do aperfeiçoa­
mento de recursos humanos e da capacitação de pessoal 
para as Prefeituras e Câmaras de Vereadores,- sempre 
foi uma das reivindicações fundamentais das Comunas 
brasileiras. 

O aparecimento, no cenário nacional, da Associaçã? 
Brasileira de Municípios (ABM) em 1945, e a extraordi­
nária campanha promovida pelos insignes patriotas Tei­
xeira de Freitas e Rafael Xavier, tiveram imediata reper­
cussão no Congresso Nacional, havendo o inesquecível 
Deputado Aliomar Baleeiro organizado, na Constituin­
te, o movimento que logrou introduzir na Constituição 
de 18 de setembro de 1946, dispositivos acentuadamente 
municipalistas. 

A redemocratização do País, nessa oportunid.ade, en­
sejou o restabelecimento da Autonomia" Municipal e de 
uma nova discriminação de_ rendas, - pré-condições 
para o advento de uma autêntica política de aprim'!ra­
mento da Federação, a partir do fortalecimento das uni­
dades elementares que a integr~m. 

Pouco depois, reuniu-se, em Petrópolis, o I Congresso 
Nacional dos Municípios, promovido pela ABM, 
originando-se a ininterrupta tradição dos grandes encon­
tros periódicos de Prefeitos e Vereadores, o último dos 
quais,- precisamente o IX,- em Curitiba, de 29 a 31 
de..dezembJ:o_de 1979.,. quando se decidiu a realização do 
X Congresso em Salvador, no ano vindouro. 

As Cartas de Direitos, Princípios e ReiVindicações são 
os documentos resultantes desses memoráveis encontros 
nacionais, - sucessivamente realizados em Petrópolis 
(1950), São Vicente (1952), São Lourenço (1954), Recife 
(1959), Rio de Janeiro (1960), Manaus, Belém (1961), 
Curitiba (1962), Fortaleza (1963) e Curitiba (1979), nos 
quais se condensaram as angústias, aspirações, proble­
mas e perspectivas dos Municípios, - seus avanços, re­
cuos, conquistas e perspectivas, no contexto da realidade 
brasileira. · 

Verifica-se, pela anâlise dess.es documentos, que as 
preocupações absorventes e_ os interess_e,s prioritârios da 
quase totalidade dos Prefeitos e Vereadores do Brasil, 
situam-se em dois planos essenciais e indissociáveis: 

!9) a Autonomia Municipã.l 
29) o Desenvolvimento auto-sustentado 

--Até agora em virtude de sua essencialidade em termos 
políticos e institucionais, preponderou a histórica obses­
são da Autonomia MunicipaL 

O insigne Mestre do Direito Constitucional, professor 
e ex-Senador Luiz Pinto Ferreira, da Faculdade de Direi­
to de Recife, assim justifica essa tradiciOnal prioridade: 

, " ... Os Municípios constituem a grande escola de 
liberdade. Somente onde floresce _o municipalismo, 
por toda a parte, como uma grande instituição de ci­
vismo, se desenvolve com intensidade o culto da li­
berdade, da legalidade e do respeito à ordem consti­
tucional. Por isso, os juristas- sociólogos procla-
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mam que as franquias liberais da civilização moder­
na se encontram vivamente associadas ao desabro­
char e ao florescimento da vida municipal. 

A autonomia política, ou o governo próprio, é 
elemento essencial das liberdades públicas. Daí o 
entusiasmo de sua defesa na esfera municipal, feíta 
com tanta procedência, tanto na doutrina, como na 
prática das instituições políticas da Inglaterra, da 
Europa Continental e dos Estados Unidos. 
Diminuí-las, no fundo, é cercear e limitar o grande 
instrumento das liberdades nos tempos presentes. 

Realizar, assim, o Governo próprio e a plenitude 
da autonomia municipal, nesta rica esfera da socie­
dade local, é sedimentar o Pafs e preparar a coletivi­

.dade para a prática dos-grandes valores inielectua:is 
e morais da autenticidade e fidelidade aos ideais dP. 
mocráticos, como eterna vocação da natureza hu­
mana." 

Todavia, as profundas transformações decorrentes das 
crises conjunturais internas e externas, acopladas ao ex­
plosivo crescimento do País, revelado pelos contunden­
tes indicadores demográficos, sociais, econômicos, cultu­
rais e políticos, em diagnósticos amplamente divulgados, 
sobre todos os níveis, planos e setores da situação do 
País, estão contribuindo para acentuar a essencialid~_9ç. 
dos problemas vinculados às prioridades do desenvolvi­
mento a:u.to-sustentado dos Municípios. A recente ênfase 
qUe os políticos, os administradores, os cientistas sociais 
e as lideranças em geral, com responsabilidades defini­
das, - tanto na órbita governamental da União, Esta­
dos e Municípios, como na esfera das instituições C _em­
presas do setor privado, - estão dedicando aos proble­
mas do desenvolvimento, se explica pelo impacto dos 
efeitos multiplicadores do endividamento e progressivo 
empobrecimento dos Municípios, por sua vez oriundos 
do esvaziamento da Autonomia Municipal, reduzida às 
proporções de uma simples abstração retórica, ou mero 
postulado jurídico. 

As fontes geradoras da riqueza nacional, que incontes­
tavelmente se localizam nos Municípios, é óbvio que 
para eles devem convergir aplicações maciças dos recur­
sos que vão detonar e ativar o processo do desenvolvi­
mento econômico-social. 

Coino, porém, atingir tais- objetivos, quando se anula 
a capacidade empreendedora das Prefeituras e Câmaras 
Municipais, por força dos exageros e da exãcerbação do 
centralismo em termos de planejamento, acumpliciados 
com a espoliação de que são vítimas? 

Tais deformações são, em grande parte, responsáveis 
pelo êxodo rural e pelas migrações desordenadas, que es­
tão c_ontrib_uindo para o congestionamento e a saturação 
das nossas principais cidades, em cuja perife"ria deterio­
rada se amontoa_m milhões de brasileiros marginaliza­
dos. 

A convergência e a acumulação dessa constelação de 
problemas, cujas soluções o modelo centralizador não 
conseguiu obter, convenceram os Prefeitos e Vereadores 
do Brasil de que, finalmente, chegou a hora de uma nova 
ofensiva, viSandO atingir, além dos tradicionais objetivOs 
da autonomia e do desenvolvimento, uma nova platafor­
ma na trajetória do municipalismo, - ou seja, o bem­
estar de todos, a erradicação definitiva do pauperrismo e 
a melhoria generalizada da qualidade de vida dos brasi­
leiros, aonde quer que eles se encontrem. 

Trata-se do equacionamento e enunciado de novas al­
ternativas, nos parâmetros de um neo-municipalismo 
avançado que, partindo do efetivo fortalecimento políti­
co e financeiro dos Governos Municipais, possa, igual­
mente, através da modernização, ampliação e consoli­
dação da capacidade empreendedora - técnica e admi­
nistrativa - das Prefeituras e Câmaras de Vereadores, 
transformar os Municípios em poderosas unidades de 
prestação de serviços, de_ execução de programas e proje­
tos, e de irradiação do processo do desenvolvimento na­
cional ---::_ou seja, o Município como força propulsora 
das transformações nacionais, no rumo de uma política 
para a promoção humana, a justiça social, o trabalho e_ o 
bem-estar para todos. 

_t nt:Sse contexto que se insere o decisivo papel reserva­
do à Fundação Pró.Município, que nasceu a 30 de no­
vembro de 1979, no IX Congresso levado a efeito em Cu­
ritiba, que a enquadrou no elenco das reivindicações fun-
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dllmentais das Prefeituras e Câmaras de Vereadores do 
Brasil. 

A Fundação Pró-Município está surgindo,-poriã.nto, 
na hora exata, no preciso momento em que o Municipa­
lismo parece superar, depois de tantos anos de avanços e 
recuos, o ciclo das pregações doutrinárias e a fase ro­
mânttca das Cartas de Direitos, Princípios e Reivindi­
cações. 

O advento da Fundação Pró-Município coincide com 
a revitalização e o aparelhamento do Poder Legislativo 
da União, rçstaurado na dignidade de suas prerrogativas 
e, aos poucos, reintegrado na plenitude das suas poten­
cialidades. As origens da Fundação Pró-Município, 
emergindo do plenâri6 do Congresso de Curitiba, são, 
portanto, profundamente democráticas. 

Com a auspiciosa criação da Comissão dos Municí­
pios na estrutura do Senado Federal, a 30-11-79, instituí­
da como órgão técnico destinado à investigação, análise, 
entrosamento e permanente cooperação do Poder Legis­
lativo com as Prefeituras e Câmaras Municipais,- fo­
ram efetivamente estabelecidas condições favoráveis ao 
pleno êxito da Fundação Pró-Mu_nlcípio. 

Embora desiludidas e céticas pelas decepçõ_es que tem 
sofrido, as Prefeituras, as CâmarãS de Vereadores, as ol­
vidadas e desservidas populações rurais, compreenderam 
afinal, que chegou o momento das desíções corajosas, 
num esforço ingente de reCuperação, de revitaliúção" e 
de fortalecimento preliminar de cada uma das comuni­
dades brasileiras, como ponto de partida rumo ao aper­
feiçoamento da Federação. 

A escalada no roteit~ de um verdadeiro federalismo 
cooperativo de integração nacional, terá de começar, ob­
viamente, pela erradição dos fatores da- marginalização 
social das populações de baixos níveis-de renda, do esva­
ziamento das zonas rurais, do empobrecimento dos Mu­
nicípios e da deterioração das condiçÕes de vida em rios­
sas cidades, demograficamente saturadas e explosiva­
mente atingidas pelas tensões de uma conjuntura desfa­
vorável, oriunda das crises sóciõ-eConôilúCas que atra­
vessam. 

Foram estas as principais razões que me levaram a 
propor, em Curitiba, a Fundação Pró-MunicípiO, nOs 
tennos do Projeto de Lei que ora tenho a honra de sub­
meter, mais uma vez, à alta deliberação do Senado Fed~ 
ral. 

O texto anexo dispensa considerações adicionais, em 
face da sua concisão, objetividade e clareza. 

Como não podia deixar de acontecer, apresenta a 
FUNDAÇÃO PRÚ-MUNICIPIO as característiCas de 
um complexo educacional integrado, destinado à exe­
cução de programas e à prestação de serviços, - nos 
campos da pesquisa, do ensino, da tecnologia e da cultu­
ra - especificamente vinculados aos objetivos priori­
tários da captação, formação e desenvolvimento de re­
cursos humanos para as Prefeituras e Câmaras Munici­
pais. 

Por este motivo, a Fundação Pró~ Município teria de 
ser forçosamente vinculada ao Ministêrio da Educação. 

A Fundação Pró-Município atingirá os seus objetivos 
por intermédio da seguinte estrutura: 
1- Escola Superior de Administração; 
Il- Centro de Aperfeiçoamento; 
111- Coordenação de Informações e Divulgação; 
IV- Editora dos Municípios (Serviço Gráfico); 
V_- Núcleo ·de Estudos Brasileiros; 
VI- Superintendência Técnica-AdmWstrativa. 
Estamos, pm: conseguinte, diante de uma solução 

ma.Híscula, de uma proposta de alta categoria, para 
problemas de natureza educativa, técnica e cultural, si~ 
toados no vasto campo das relações intrafederativas coli­
mando, primordialmente, captar, selecionar; formar, 
treinar, capacitar e qualificar recursos humanos para os 
Municípios. 

A Fundação Pró~ Município, contribuirá, de maneira 
eficiente, para o aperfeiçoainento do Sistema Fei:feiãtivo:---­
Ela funcionará, na prática, como uma usimi forjada dos 
indispensáveis talentos que a Nação vem exigindo, em 
altos brados, para o bom desempenho das atividades _de 
governo e administração, em todos os setores e níveis, 
principalmente no concernente à prestação dos serviços 
públicos ao nível dos Governos Locais. As Comunas­
brasileiras despertaram, afinal, de sua letargia e do ma-

--rasmo das reiviii:dicaçôes isoladas, reagindo contra o 

imobilismo e as fórmulas ultrapassadas das meras abs­
trações jurídicas. 

Os Prefeitos, os Vereadores e os Líderes de todos os 
segmentos do nosso povo,- notadamente das camadas 
mais pobres e vulneráveis, estão conscientes de que che·. 
gou, finalmente, a hora das grandes decisõ~. 

Chegou a hora de serem proporcionados a mais de 
4.000 Munkipios, disseminados no imenso espaço brasi· 
leiro, meio de ação, recursos, condições e mecanismo de 
''autodesenvolvimento", de tal forma que eles possam, 
em prazo razoável, resolver diretamente os respectivoS 
problemas, sem a afronta e as humilhações do centralis­
mo exacerbado e de um paternalismo estatal inteiramen­
te superado. 

A Fundação Pró-Município será um desses instrumen­
tos de ação, porque forjando e qualificando recursos hu­
manos,- tanto ao nível das chefias, como no tangente à 
mão-de-obra especializada, - corl.tribuirá para acelerar 
a implantação daquelas condições mínimas que permiti~-­
rão o advento, em nosso País, de um processo autônomo· 
de desenvolvimento auto~sustentado das Comunas brasi­
leiras. Essa é uma tarefa lnsuperável de valorização dos 
Governos Municipais. 

Na verdade, Municípios bem organizados e prósperos, 
estimularão em todo o B_rasil,_iniciativas geradoras de ri­
queza, progresso e bem-estar social, cujos resultados 
convergentes terão os efeitos de uma autêntica reação em 
cadeia, fortalecendo.se, assim, em bases democráticas, a 
infra-estrutura da Nacionalidade. 

Esta, a suprerrla missão da Fundação Pró-Município. 
Sala das Sessões, em 28 de maio de 1985.- Lomanto 

Júnior. 

{Às Comissões de Constituição e Justiça, de Ser~ 
vi co Público Civil, de Educação e Cultura, de Municí­
Pios, do _l!_i~trito Federal e de Flnanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 143, de 1985 

Revoga disposlçilo do Decreto-lei 09 1.910, de 29 
de ·dezembro de 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 E revogado o artigo 29 do Decreto-lei n9 

1.910, de 29 de dezembro de 1981. 
- Art. 29 Esta lei entra em vigor na data da sua publi­

cação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustiflcaçio 

Para atender ao custeio da assistência médica prestada 
pela Previdência Social aos aposentados e pensionistas; 0 

-artígo 29 do Decreto-lei n9 1.910, de 1981, estabeleceu 
uma tabela variável de contribuições, incidentes sobre os 
respectivOs PrOVentos. 

Sucede que a médída, justíficada com o futld-amentO 
de amenizar os encargos da Previdência Social com a as­
sistência médica dos segurados em geral, acabou por co­
meter um disparate jurídico, tendo em vista os princípios 
sócio-econômicos que embasam toda a estrutura previ­
_denciãría. 

De fato, somente no conceito popular e totalmente lei­
go do que seja a Previdência Social no Brasil, as aposen~­
tadorias e as pensõe.c; podem ser consideradas como um 
prêmio, uma benesse ou mesmo um favor legal. 

Na verdade, estruturado que está o sistema em bases 
atuariais, onde as contribuições e os benefícios têm cará­
ter comutativo, tal como nos seguros em geral, aquelas 
pre.c;tações nada mais são que uma retribuição ao contri­
buinte de tudo aquilo que ele pagou durante o seu tempo 
de atividade laboral. 

Os prazos de carência, a seletividade dos benefícios, o 
tempo obrigatório de contribuição estabelecem as con­
dições essenciais, e fora delas não há alternativas, para 
que o segurado faça jus ao direito de receher, na época 
apropriada, os seus proventos ou os serviços previden­
ciãrios. 

Assim. cumpr-idas qUe sejam aquelas condições, emer~ 
gem os direitos estabelecidos na lei. Ora, fazer com que, 
já no gozo daqueles benefícios, tenha aposentado de, no­
vamente contribuir para usufruí-los, é uma contra­
facção, uma afronta aos próprios princípios que justifi­
cam a cOmpulsoriedade da contribuição do segurado. 
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Certo que; a Previdência Social está em crise e à 
míngua de recursos, todavia acredito que essa situação 
terá que ser vencida, ante as medidas que vêm sendo 
adotadas. Onerar os aposentados, sabidamente com pro­
ventos ínfimos, para _cobrir deflcit torna-se injusto, quer 
pelo aspecto social, quer pelo econômico, quer pelo jurí­
dico. -

Sala das Sessões. em 28 de maio de 1985.- Jorge Ka~ 
lume. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N' 1.910, 

DE 29 DE DEZEMBRO DE t98l 

Dispõe sobre contribuições para o custeio da Previ­
dência Social e dá outras providências. 

•. Ã•rt." i~ .. n~;~- ~~;;b;l~id;s· ~~~~;ib·u·i~Ô~ ·c~~; ~~d-
sentados em geral e dos pensionistas, para custeio de as­
sistência médica, na forma seguinte: 
I- -Aposentados: 
a) 3% (três por cento) do valor dos respectivos benefí~ 

cios até o equivalente a 3 (três) vezes o salário mínimo re­
gional: 

b) 3~5% (três e meio por cento) do valor dos respecti­
vos benefícios superior a 3 (três) e inferior ou igual a 5 
(<;:i.~co). v~z;~_o._s~~ri.t? _!.fiínimo r~g!çmal; _ _ _ 

c) 4% (quatro por cento) do valor dos respectivos.be-­
neficios superior a 5 (cinco) e inferior ou igua] a 10 (dez) 
vezes o salário mínimo- regiOnal; 

d) 4,5% (quatro e meio por cento) do valor dos respec~ 
tivos beneficios superior a lO (dez) e inferior ou igual a 
15 (quinze) vezes o salário míniriio iegiOnal; 

e) 5% (cinco por cento) do valor dos respectivos be­
neficios superior a 15 (qUinze) vezes o salário mfnimo re­
gional. 

li- PensiOnistas: 
3% (três Por Cento) dO valOr dos respectivos beneficios. 

(_!ls Cof!1lssões de Constituição e Justiça, de Legís­
laçao Socwl e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Os projetos 
serão publi_cados e remetidos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Está finda a 
hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requ_erimento, que vai ser lido pelo Sr. 
19-Secretário, 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N' 122, de 1985 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Inter­
no, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as 
maté-rias constantes dos itens n?s 3 a 7 sejam submetidas 
ao Plenário em 19, 2'\ 3<:>, 4<:> e S<:> lagares, respe-ctivamente~ 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1985. - Maftiits 
Filho. 

OS~. PRESIDENTE (Mário Maia)- Em votação o 
requenmento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Moacyr Duarte - Sr. Presidente, peço verifi­
caçã-o de votação. 

O ~R. PRESIDENTE(Mádo Maia)- A Mesa defere. 
o p~dtdo de V. Ex•. É evidente a falta de quorum em pie­
nano. Em con~eqilência, a Presidência suspenderá ases­
são por 10 mmutos, fazendo soar as campainhas, de 
acordo com o previsto no art. 327. inciso VI, do Regi­
mento Interno. 
_Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 2 miizutos, a sessão é rea~ 
berta às /6 horas e 6 mlnutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Eslá reaberta submete a sociedade brasileira inteira ao atrabiliário cri-
a sessão. Persistindo a falta de quorum, a Presidência se tério de dois tribunais de exceção que existem neste País: 
dispensa de proceder a verificação solicitada. a Secretaria Especial de Informâtica e_o Conselho Nacio-

0 requerimento fica prejudicado. na! de Automática e Informação. 
Em conseqUência, as matêrias da Ordem do D"ili, todas A aplicação dessa lei parece demonstrar a teoria de 

em fase de votação, constituída dos Requerimentos n<?s que há-um caráter maligno no poder, em toda o poder. E 
57 e_58, de 1985; Projetos de Lei do Senado_nJ 26/79; 2; demonstra aíilda mais a famosa lei de Bertrard Russel, a 
340, 18 e 320, de 1980, ficam com a sua apreciação adia~ respeito do poder, segundo a qual o poder é cOmo a ener~ 
da para a próxima sessão ordinária. - - -- gía--e-- pOde ser-usadO tanto_ para o bem quanto para o 

O SR. PRESIDENTE (Ma, ,1
•
0 

Maia)_ V_olta~se à lis- mal. Nós não queríamos que esse caráter maligno viesse 
a prevalecer em nosso País, depois que os partidos potíti-ta de oradores. _ ____ -----~ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Fábi9 Lucena, _ ·tos,- cOm os seus candidatos, conseguiram a restauração 
por cessão do nobre Senador Alexandre costa. --da sucessão civil no poder- civil na acepção de cidadão 

O SR, FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Desejo !)audar a presença no plenário do Senado Fede­
ral do ExmY Sr. Deputado Paulo Malufe apresentar a S. 
Ex• a satisfação de revê-lo no convívio do Congresso Na­

. cional, na segura expectativa de que o ilustre Deputado 
por São Paulo continuará a sua pregação política em 
nosso País, a funde que, divididos pelas idêias, Sr. Presi­
dente possamos convergir para a solução dos graves 
problemas que afligem nossa grande Nação. 

Receba, Sr. Deputado Paulo Ma lu f, em nome da Lide­
rança do Governo, a satiSfação de vê-lo no plenário do 
Senado Federal. 

O Sr. Moacyr Duarte - Permite-me V. Ex• um apar~ 
te? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Com todo prazer, nobre 
Senador. 

· O Sr. Moacyr Duarte - Desejo, nesta oportunidade, 
enaltecer o gesto de cavalheirismo e de cortesia de V. 
Ex•, ao registrar a presença, neste recinto, do eminente 
Depútado Paulo Maluf, que não foi o candidato sufraga­
do por V. Ex• no Colégio Eleitoral, mas que estâ mere-­
cendo agora, de sua parte, uma convocação para que 
continue pelejando e defendendo as suas idé_i~, a flm de 
que, acopladas a outras idéias, desâguem no grande es­
tuário que representa a defesa dos grandes interesses des­
ta Nação. Sei que de V. Ex•, pelas virtudes e qualidades 
que o tipificam como homem público, jamaiS "faltou, 
mesmo para com os seus adverários, jamais faltou de sua 
parte um gesto de grandeza e de lhaneza de trato. Muito 
obrigado. 

O SR, FÁBIO LUCENA- Agradeço o aparte de V. 
Ex•, eminente Senador Moacyr Duarte. 

Sr. Presidente, trago ao Senado Federal assunto da 
maior gravidade e antes de abordá-lo, desejo recordar 
palavras de Danton a caminho da guilhotina; ... Em mo~ 
mentos de irreflexão, eu ajudei a criar os tribunais de ex· 
ceção. E, assim, peço a Deus e os homens que me per­
doem". 

De fato, Sr. Presidente, e~ ajudei a aprovar no Con­
gresso Nacional, uma das leis mais iníquas, mais perni­
ciosas que já hão transitado pelo Poder Legislativo brasi­
leiro. Ajudei a aprovar a Lei nl' 7.232, de 29 de outubro 
de 1984, que dispõe sobre a política nacional de informá­
tica e dã outras providências. E o primeirO efeító desta 
lei, Sr. presidente, foi a írriplacável e fria lâmina da gui~ 
lhotina que desceu sobre a Zona Franca de Manaus. Agi 
de boa_(é, na convicção de que o Poder Executivo, de 
posse deste documento da maior abranngência, que vai 
gerir todas as destinaçôes do nosso País, na crença, Sr. 
Presidente, de que essa lei pudesse ser aplicada em nosso 
País, em atentimento primeiro dos preceitos da jt,tstiça, 
da equidade que profbe, milenamente, que se dê trata­
mento igual àqueles a quem a natureza os fez desiguais. 
E ajudei a aprová-la, em fim, na segura esperança de que 
a Lei de lnformática pudesse contribuir para a redução 
dos desequilíbrios e desigualdades regionais. - -

.E agora, Sr. Presidente, depois de que a Zona ~ranc_a 
de Manaus tombou sob a lâmina implacável da gutlhotl~ 
na, só tenho que pedir a Deus e ao povo que me per-

doem. . S d J 
Dirijo-me ao Sr. Presidente da Repúbhca,, -... ~~a o~ o-

sé Sarney, para fazer ver a S. Ex• que :sta _lei e um d!p!~­
ma mais draconiano do que o Ato Instltuclonal n9 5, p10r 
do que 0 código de Constantino! atu,alizadora das C:oor~ 
denações Afonsinas. ~nfim, Sr. Pres1dente, e uma le1gue 

que lhes dão os latinos. 
Mas, desgraçadamente, Sr. Presidente, se nós, os 

membros do Congresso N acionai, nos d~bruçarmos 
sobre o seu texto, veremos que todas as instituições na­
cíoriais, "desde a faillma às Forças Armadas; estão, irre­
mediavelmente, atropeladas por essas normas autori­
tárias, que os agentes do autoritarismo, que vigeu no 
Brasil d_urante zo ~IJOS, conseguiram instilar na lei funda­
mental da cibernética brasileira. · 

Veja, Sr. Presid~nte, esta guilhotina, pior do que o Ato 
Institucional n~' 5, que paira sobre todas as cidadanias 
brasileiras. A política nacional de infOrmática tem por 
objetivo a capacitação nacional nas atividades de infor~ 
mática em proveito do desenvolvimento social, cultural, 
político, tecnológico e econômico da sociedade brasilei­
ra, atendidos os seguintes princípios: ação governamen~ 
tal na orientação; c-oordenação; e estímulo das atividades 
de informática. 

Ação governamental, Sr. Presidente, isto é, na acepção 
sociológica de governo daqueles que ocupam o núcleo 
do Poder Executivo. Se fosse ação nacional ou ação so~ 
cial, haveríamos de perquirir junto aos cientistas políti~ 
cos deste p-aís a exata definição de o que compõem o po~ 
der político. E a resposta é do cientista político, Senador 
Fernando Henrique Cardoso: ·~o poder se compõe pelos 
que nele estã_o investidos, pelos que o apóiam e pelos que 
a ele se opõem. Sem essa configuração sociológica passa 
o poder por perder todas as suas conotações democrãti­
cas, e passa a inscrever-se no odiento rol do autoritaris­
mo que abar_ca desde os espíritos ãs mínimas atividades 
que orientam a vida em sociedade." 
- Ação governamental na orientação significa ã -pre­

sença constante do Estado como um leviatã maligno, 
não apenas a orientar, mas a coord_enar e até a estímitlar 
as atividades da indústria de informatíca. Isto traz um 
perigo int{íilseco, porque colide com qualquer pretensão 
de se restaurar o estado de direito democrático neste 
País, e colÍde; principalmente, Sr. Presídente, porque a 
essência da democracia, hoje e no futuro, consiste em as­
segurar ãs sociedades a capacidade de desenvolver as ati­
vidades que vão condicionar a sua própria existência, 
dentre elas a fundamental, que é a atividade da informã­
tica. 

- O Sr. Roberto Campos- Permite~me V. Ex• um apar­
te? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Uma vez cerceada, uma 
vez subjugada pelo poder estatal, como estâ em lei, desa­
parece todo o poder da iniciativa privada, e com esta 
todo o poder, a capacidade da concorrência empresarial 
e, com esta, a economia de mercado que ~ão os pilares 
fundamentais do estado social-democratico de direito 
ocidental. 

Ouço, com muita honra, V. Ex•, Senador Roberto 
Campos. 

O SR. Roberto Campos- Sr. Senador Fábio Lucena, 
concordo in totum com as apreensões de V. Ex.• quanto 
ao quisto autoritãrio que se instalou no Governo. A Lei 
de Informática teve uma gestação profundamente auto­
ritária, com uma aliança entre a esquerda anti privatista 
e alguns militares que queriam o poder. A esquerda dese~ 
java destruir a iniciativa privada, e alguns empresários 
interessados em privilégios cartorários, ingressaram nes­
se estranho melting pot, do qual resultou uma campanha 
ideológica do nacional populismo, que levou a um total 
falseamento do problema e à aprovação da Lei de Infor­
mâtiCa, lembremo-nos, por de_curso _de prazo e sob o 
voto de liderança. Dois pecados, realmente, capitais con-
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tra o processamento democrático normal do Congresso. 
V. Ex• muito bem indicou, estamos face a um caso de 
deslavado arbítrio, cuja última manifestação foi a atitu~ 
de arbitrári~ em relação à Zona Franca de Manaus~ O 
raciocínio que presidiu a resolução do .CONIN, pré-­
fabricada pela SEI, é extremamente bizarro, pois que in­
siste na equalização dos subsidias da informática em 
todo o Territórió"Nacional. Como bem apontou V. Ex•, 
não se'pode dai" tratamento igual aos desiguais, é uma 
negação mesma visceral -do_ prindpío de fomento regio­
nal, que se baseia, precisamente, no reconhecimento da 
desigualdade de condições, o que impõe desigualdade de 
incentivos. Nem é isso um favor prestado pelo Centro­
Sul, ou pela indústria paulista a Manaus, como não são 
favores os incentivos da SUDENE. Na realidade são: 
primeiro, uma compen·sação de desvantagens; segundo, 
uma retribuíção de incentivos anteriores que o Norte e o 
Nordeste deram ao Centro-Sul. Qual esse mecanismo? 
Durante muitos anos, as zonas periféricas foram expor­
tadoras líquidas de matérias-primas e produtos pri~ 
mários para o exterior. Exp-ortávamos, não a uma taxa 
cambial real, e sim a uma taxa sobrevalorizada, com o 
que, na realidade,_ em suas exportações estavam sofrendo 
uma tributação. A quem favoreceu essa tributação? Essa 
tributação,-- através de taxas cambiais sobrevalorizadas 
para as eXportações primárias, beneficiou os Estados do 
Centro-Sul, que eram os grandes importadores e que se 
beneficiavam de taxa_s cambiais sobrevalorizadas para 
baratearem suas importações de equipamento e de 
matérias-primas. O Norte e o Nordeste estavam subven­
cionando a industrialização do Sul. Quando, entretanto, 
chegava o momerilO de consumirem não tinham nenhu­
ma liberdade para importar, eram forçados a comprar 
das indústrias do Sul, que se beneficiavam de várias for­
mas de reserva de mercado Ou, eiltão, de absurdos direi~ 
tos aduaneiros. O Norte e o Nordeste compravam mer~ 
cadacias que refletiam plenamente o protecionismo e a 
inflação do_ Sul. Nas discussões a que tenho assistido 
sobre o Nordeste nunca _vi, devidamente enfatizado esse 
problema, a transferência de recursos ao longo do ~empo_ 
não só atraVés d-a sangria humana, a exportação de capi­
tal humano, mas através do fato de que por muito tem­
po, exportando a taxas cambiais de confisco, o Nordeste 
e também o Norte subvencionaram a indústria do Sul. 
Agora temos criadO um mecanismo ainda insatisfatório 
e inadequado de compensação; o Norte e o Nordeste, 
através de sisterria de incentivos, começaram a receber 
alguma compensação, pelos longos anos que passaram 
auxiliando a industrialização do Sul; eis senão quando 
levanta-se a SEI absurdamente contra esse esforço de di­
versificaçãO regional industrial, desmentindo 0: propósi­
to dos programas de desenvilvimento regional. V. Ex• 
tem carradas de razão, e deve ficar advertido o Senado 
Federal, porque o imperialismo burocrático, que procu­
ra sempre se expandir erri detrimento da iniciativa priva­
da, jã contempla incluir no mesmo regime da SEI, que 
retornará o desenvolvimento brasileiro, a iJUÍmica finda, 
a mecânica de precisão e, audiant omnes, a engenharia 
genética, um dos mais complexos temas de investigação 
científica e de elaboração industrial, para o qual o Brasil 
certamente não está preparado. Espero que quando a 
nós chegare11.1 propostas nesse sentido, não cometamos o 
ridículo que cometemos anteontem, e em outubro do 
ano passado, aprovando, através da SEI, a rejeição de 
capitais, a rejeição de capitais de risco, para agora nos 
expormos à humilhação de pedir dinheiro novo. Esta­
mos vendo autoridades do Governo reclamando_ dos 
bancos dinheiro novo, reclamando dinheiro alugado sem 
nenhuma intenção de pagar o aluguel; expondo-nos à 
humilhação de ouvir desses bancos apenas o seguinte: os 
Srs. não têm o mínimo de coerência lógica, como con­
vêm a um País do nível de desenvolvimento do Brasil, 
pois estão rejeitando bilhões de dólares de ingresso de 
capital de risco e de exportações potenciais, e agora vêm 
pedir dinheiro de aluguel aos bancos internacionais. 
Muito obrigado. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Agradeço ao substanCiO::­
soe fecundo aparte de V. Ex f, eminente Senador Rober­
to Campos, para fazér ver ao Senado Federal que a Se­
cretaria Especial de Informática e o Conselho Nacional 
de Informática e Automação, o CONIN, constituem, 
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em toda a História-do Brasil, os primeiros instrumentos 
de efetivo desnivelamento regional, com a agravante de 
estarem sob o co mandamento direto do Poder Executivo 
FederaL 

_DJÃRIO DO CONGRESSO NAClONAL (Seção _li) 

.caso t:oncreto- e depois os atos são como aqueles, que o 
Exec;_utlvo imag"inou, desconhecem a opinião dos 
membros do Poder Legislativo. De modo que entendo 

_ _que o assunto é realmente de muita gravidade, e se nós 
do Poder Legislativo não nos valorizarmos, cada vez 

Participo do entendimento, Sr.. Presidente,_de que a mais esse autoritarismo terá uma permanência que nin-
Nova República não 'pode co_onestar empreitadas dessa guém sabe até quando virá, até a uma nova mudança_que 
natureza, porque antes, mesmo ao longo dos governos _ precisa realizar-se no País. 
dos generais, tão combatidos, alguns, é verdade, muito _ _ _, -~ _ _ __ __ _ _ _ _ _ __co ____ _ 

justamente _combatidos, mas ao longo de -u-m çl_esses _$0- -_· . ____ O -~R._fÁBIQ LUCENA? Acato as ponderaçõ~.d~ 
vernos, do primeiro, por sinal, do perfodo revolucio- 'I .Tx• fazendo-lhe ver que nao tenho nenhuma expenen-
nãrio, ao longo do Governo do Sr. Castello Brcinco~ se - -Ciaem--CõOViVência com regimes autoritários. Minha 
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mundo o incentivo·,--ô- eStímulo é adotado, o subsídio é 
usado para produzir maior desenvolvimento, para dar 
maior capacidade de desenvolvimento às regiões. Não 
era possível que a região de V. Ex• não fosse tratada com 
cuidado, com o subsidio dado pelos incentivos e_ pelos 
estímulos da Zona Franca. Então eu quero apenas para­
benizar V. Ex• pela coragem, pela bravura, pela sua ca­
pacidade de continuar se indignando contra essas coisas 

_ que V. Ex• recebe c_omo injustiça. Receba os meus para­
bêns, o meu aplauso e a solidariedade para 'com o pleito 
e a luta de_ VL Ex• 

chegou à compreensão de que parecia evidente, mas que vida inteira, muito em contrário dedicou-se a combatê-o O SR. FÁBIO LUCENA- Sou muito grato à mani-
tinha que ser transposta da evidência para os fatõS, _Oe - loS. -_Como ·patrono do Senado Federal, Dr. R~y B_~rb_C!_-:_ festação de V. Ext- e, longe de ser cassandra, Sr. Sen3.dor 
que regiões distantes ainda não cOnStituídas eni frontei- -Sa;tam6éiri-Oó~-aS"_dTtaduras de todo gênero: militares, João 1.6-bo;qiier-o dlieiQuf: :dentro de pouco tempo V. 
ras econômicas do noss_o País, como a RegiãO Amazõni- científi~s, cõroadas ou populares. Ex• e todos os Senadores do Nordeste estarão na tribuna 
ca, clamavam por um tratamento diferenciado, por um Não aceito nenhuma forma de autoritarismo, esteja do Senado_manifestando a mesma indignação. Porque, o-
projeto piloto, não de exceção, mas _ _de_eqilidade, a fim de onde estiver. que se visou fundamentalmente em relação à Zona Fran-
integrar ao mercado brasileiro as populações do grande ca de Manaus, não foi tão-somente ao pólo de informáti-
setentrião, do Norte de V. Ex• e rlo meu, Sr. Presidente, O Sr. João Lobo- Permite V, Ex• um aparte? -cada Suframa, não. Ohjetivou~se aos distritos de _expor-
como fórmula única de manter a soberania nacional, efe- O SR. FÁBIO LUC~~-~-=ll!..9.!!Y_i!~_y._E___!!_--------=___ tação permitidos eni lei. E o energúmeno subsecretário 
tiva e eficaZ, em cefca de 2(3 dO tei'ritOríObf-iiSífeliO; Quando o autoritarismo vem por herança torna-se ---da Secretaria Especial de Informática comete a indecên-

0 que aconteceu com 0 autoritarismo que, :i~é_E_?_s_e~~--jLI_!~~~LC!!'.t Sr. President~_!_p(lr_que s~g!'li!Jca um aut(!rita~_ cia jurídica de afirmar que a Lei de lnformática_é_supe"-
tertores, não se conTormou com o seu prõpriô escorraça- rismo de adoçªo; a~oção espúria; e esta lei que trás a rior à Lei que institui a Zona Franca de Manaus. Mas, 
menta do poder? Ao autoritarism_o acudiu a ídéia de pr_o- _ chanC_ela dÕ Pres~en!_~_lo_iiQ_ fuº-o~re4o_~ dQ_Minis~rQ__ como, se ambas são leis federa-is'? ·como; se isso é pri~ 
longar sua própria existência, fazendo pafte da-qUeTã. ________ DanfiO Venturini; é uma lei autoiítária que está -em cará- -ffiád6 nCleStiiào -dã llleTafciliTa- das "leis'? As leis fedei::!iS, -
componente invisível do poder.· ter de adoção, que preceitua 0 seguinte absurdo com que Sr. Presidente, estão ao mesmo nível e aqui, Srs. Senado-

Porque sabemos, Sr. Presidente, que o poder, alé_ro_d-àS _ a Nova República não pode concordar, -eis 0 que assegu- res do Nordeste, se a Lei de Informática é superior à Lei 
suas faces visíveis, além das--ã.utoi:Tdades constituídas_le- ra a lei em relação às atividades de inform_átic_a: _ que institui a Suf_rama ~ ~-s_~~~m,_ essa lei, po~ 5~mse.:-
gitimamente, se compõe tamhêm- d-a-sua parte invisíVeC - - - - - - -- -- -- guirite, _é supÚior também à lei que criou a Sudene e que 
que é aquela que manipula, _é_ aquela que articula, em "lntervenção do Estado de modo a assegurar lhes conferiu os competentes incentivos. E, se essa lei que 
nome do poder visível para, através _da invisibilidade, equilibrada proteção à produção nacional de deter- não revogou, porque não poderia fazê-lo, os incentivos 
tornar concreto o verdadeiro ranço autoritário, herdado -minadas claSSes e espécies de bens e serviços, tem as- da Suframa, incentivos que foram revogados pelo tribu-

- -.-sl'm cres~ente •apa·I·tação tecnolo'gica.'' - t d •eç-o hamado CONIN se essa lei· na"o o 'ez de Mussolini, para quem era mais importante, era essen- "' " ... na e ex,. a , c , ,. , 
cial, fazer crescer as grandes cidades italianas como Mi- Ora, Sr. Presidente,_ qual a qualificação ·aoEstaao preparem-se os Senadores nordestinos, o tribunaLexcep-
1- d · d 1 'I" ct· - · cional do CONIN vai proceder em relação ao Nordeste ao, e e1xar o resto a ta Ja nas con 1çoes em que se en- para assegurar proteção a capacitação tecnológica da m: 

N rd A • · b ·1 · p · da mesma forma como agiu em relação à Suframa; vai contram o o este e a mazoOJa raSl e1ra. ots era o dústria brasileira? O que é a tecnologia, Sr. Presidente, 
· · · /:' t cl t "d ' proibir que a Sudene: i"uifinente conceda ao setor de in-autontansmo, quanto mats 10r e _ _e esenvo VJ os ,orem __ senão a_ aplicação da ciência? E que exemplos nos dão a -o 

d d · ~ · - -- 'd -- formática os inceõ.t1Vos fiscais que a lei federal assegura à os centros on e se tomarem as ec1soes, ma1s garanti a- História quando_ observamos o controle do poder, m,ais 
estará a sua perpetuação no poder. ---~-~-preCisamente do Governo sobre a ciênCia'TO que temos região da Sudene, como assegura à região da Sudam, e 

---observado? Temos observado uma verdadeira_esterili- que não podem ser revogados porque foram concedidos O Sr. Cesar Cals- Permite_V. Ex• um aparte? · -. · - ---- d porpraz-o---certo. E inCentiVo fiscal, cencedido por prazo 
~~.:Zas~~-~~-~~p}ü:ida-de-eJ11_Q!:_~~ta,Lcrg~çto_n_~.l da §Qçie -~_:__ certo, no caso da Sudam, por 30 anos, não pode ser revo-

0 SR. FÁBIO LUCENA -Com tOdo prazer, Sr.- Se- :de; esterilizaç'ª-o igual L~ r !__Pr~siden!e, àquela gu~ -ª cen~ _ . 
nadar Cesar Cals. - -- - Ura- p-rOffiOVe sobre o pensamento artístico, bastando gado, conforme o art. 141, do Código Tributário Nacto-

~;.;=-;;:==~Iembrar exclusivamente, unicamente, para exemplificar, na!, porque constitui legítimo direito adquirido. Ade-
0 Sr. Cesar Cals- Nobre Senador Fábio Lucena, V. 0 fato histórico da ditadura religiosa de Calvino sobre mais, reza a Constituição, art. 153, § 39, "A lei não preju-

Ex• anunciou, no início do seu pronunciamento, que iria Genebra: "finda a ditadura, durante dois séculos não dicarã o _ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a cai-
tratar de um assunto muito grave, e eu pude apreender sa 

1
·utgada" 

-nasceu um espírito iluminado, foi preciso nascer Jean · 
que, de fato, é de extrema gravidade _que uma lei da in- . Pois bem, a lei _não pode prejudicar porque a Consti-
' â . . h d" õ f 1 Jacques Rousseau para restaurar o espírito genebrmo d C Ih N . 

1 
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10rm li~, que tm a as con 1ç es ~a!a omen ar a e~- perante a grandeza do espíritO humano". tuição o proibe, mas, po e-o o onse o ac10na e o-
presa pnvad~ e, através da compet1ça~ da empresa pn- OuÇo com muita satisfação V. Ex• nobre Senador dústria e AutomaçãO. Pode, mas pode ilegalmente, por-
vada, o Brasli dar saltos nesta tecnologra de pont~-~'?~9--. --J ~ L b que essa lei é tão autóiitaria -que colocou_o CONIN aci-
é a informática e a cibernética, e que atr3.Vês de decisões o ao 0 o. ma da Gonstituição._5itua_ção esdrúxula, absurda, que 
de órgãos previstos na própria lei, ela está prejudicando - O SI'_: João-i9_bO .:. ~~g-ªdor_F.ª-bjq_l:.qçeJ1ª-,_Qll~_LQ_p_a~ _____ está_sendo_'livida pela sociedade brasileira e que não 
uma região como a Amazônia e; em pa"rticulaf, -o Disi"fí~- -- -· rabeDLzâf V. ExJ pela granc:le bravura de procedimento e_ pode ser tolerada, Sr. Presidente, pelos homens que têm 
to Industrial de Manaus, da Suframa, onde indústrias já- posici9naffie_nto ___ ~que -V, Ex_• tem firmado _nesta Casa.o -Consciência dos perigos que a cidadania está corrend_o, 
se instalaram e estão limitadas na sua expansão. Creio Aproveito a brilhante_peça que V. ex' produz, nesta tar- vez que, dentro do prazo improrrogável de __ 5 anos, o 
que devo dar total solidariedade ao tema que V. Ex• hoje de, no Senado, para relembrar alguns pontos que atra- povo que não conquista a indústria de informática, esta-
aborda, mostrando a gravidade e por<i_ue este é um_indí- ~~-- vess.amosj_u_ntos o__a_Cm:niss_ãQ -mis_ta qui estudou o proje- rá condenado à servidão_,_ estará sentenciado à escravi-
cio de que hã, realmente, um pieconcerto Contra o desen- to que veio _da SEI para o Senado Federal. Desde a pri- dão_,_com a._agravante_d~_nós _esta_rmos criando, com esta 
volvimento dessas regiões que estão atrasadas-_decênios meira hora u -senador J:toberto Campos identíficou o- lei, dentro do território nacional, inconformismos sociais 
em relação a outras regiões ·da_ País. Mas, neste momen- mal d<!-que_Le ptQjeto e nós, que tivemos a honr.ll de fi_car propfcios a uma conflagração intestina da maior gravi-
to, V. Ex• pronuncia uma frase que, sempre faz com toda ao seu lado._ ti_yemos _qu~ e_l_lfr~mar um ~n_or:_me patrulha- dade e das mais drásticas consequências; convulsões que 
maestria e toda elo-qilência, li8and0 aos- fatos da His-- .. !TI~ t-o J~~Ql~&if_q__p_i!:_r_a __ a __ yQ1.-ªç~Q -~-Ai~ç_l!_::;sª-Q __ da_quet;_ não queremos, nós do Nordeste e do Norte, e, por não 
tória, diz que o autoritarismo nos estertores dé "uma -ve-~ -·--~ matéria~- ft:stam_o_~ tentando discutir coisas racionais ma:t querê-las, vamos lutar até-a última das tribunas pela mo-
lha república, vamos chamar assim, quis deixar, através _.enccmtrávamos se~pre a barreira do patrulhamento que dtficação radi_cal e visceral desta malfadada lei, que vai 
de elementos invisíveis, a-Stia cOntinuidade~ -E direi, nã~ -ToTd<iVa-Os efitendim~ntos .!!.J]-_QS_ Q~ª-Y.<u.em_ygz naqu~a ___ _contribuir_ para aprofundar ainda mais na desgraça o 
discurso que se tiver oportuniâaâe_v_au pronunciar qüe_à __ --~~õffi-í§_~Q_-=_V-:-Ei' ·rreC!i:iCO.tou ~!vez m_y.itas _Q~sesS()...§;_ _ _Norte e ·o Nordeste do nossO -Pãís. 
coisa foi muito pior: acho que._o autorítãrismÕ-dÕ-Gove-r:-- V, Ex• que ~-UI1l h~ome!J! ~ssídl!o e r1ão costum~ ~altate_9"- _--Veja Sr. Preside_l)_tç__!_ _vejam _Srs. Senadores, _isto que a_ 
no que passou, ou do regime que se encerrou, porQue es~ ~enador Robertõ_ Cainpos insistiu-, ":':ári~s ve;z:es, sobre- lei permite ao Governo ... 
tamos numa nova fase democrática, contaminou o atual determinados aspectos coatores, obscurantistas, daquela 
poder; entendendo que está contaminado; está tão auto- __ _$1_inch.g;j~_ sobre aspectos __ inconstitucionais d<!_ql!ele_ 
ritário quanto o anterior ou até maiSaiitOrrtãiio~DC ma:__ -~_prqjeto, rn;is. -todO esfqrçÕ foi baldado. Hoje V. Ex• assu-
neira que, considero _o assunto muito mâis grave, po!que m~ _!! trib_una para conf~sar seu erro e tent~r reparar; 

-~--Sr. _Jorg_e _Kalume -:-- ~':_I'l_"l"l_i_te __ v. Ex' um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Ouço, com muita honra, 
V. Ex', nobre Senador Jorge K alume. ficamos sem esperança. Se fez uma RevoluÇàD_ com o creio que V. Ex• e esta Casa poderão fazer muito para 

povo na rua, uma Revolução pelo processo "democrãtico, modificar aquela situ~ão. Nós, pequenos e pobres nor- O Sr. Jorge Kalume --V. Ex' não está falando só, as 
e a esperança de que pudéssemos ter o verdadeiro regime ~sti!!O~~PI!~t_as -4~~-~.!!,Íh ºª_Q_p_q_QeJllQ§_ªç;itªr._d_e__ palavras de V, Ex• têm a grandeza da própria Região que 
de participação entre o Poder Legislativo e o Poder Exi--~-- __ m@_çirª--_nenh_!J_tn-ª• ~r.!!,~_l'D_~_nto igual para coisas diferen- representamos, tem a força dos rios que são a razão de 
cutivo, cada dia que passa temos-exempfoS d<um E_iecu::_- - -~--~s;_Qj_Qgrri_üyg é l!QLg{itn4.e_~_tj_Q1_t.!lQ.ªg_giv:~;;tffi~illQ_QQ--,-- .. __ s.e.ui~Argazônia. Y.. _Exnem o nosso apoio irrestrito, in-
tivo surdo aos pronunciamentos comO V. Ex• e.stã fazen- - desenvolvimeiiiõ regional. O incentivo ê normal, existe; condicional. Falo, também. como Líder da Minoria, e as 
do. Tudo que se fala aqui no Senado, nas comissõ_es, é re- existe da Inglatçrrª_ para com a Escócia, da parte Norte palavras ecoaram plenamente nos nossos corações, nos 
gistrado, muitas vezes, pelos Ministros- -vou Citar-um da -Úâiiã -Para com o Sul e em várias outras -parteS do nossos espfritos, e me fazem lembrar que parece que 

0 
di-
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reito não existe, O -direito parece que é o poder ou de 
quem exerce o poder e me faz lembrar também o pensa~ 
menta de um déspota: "O (Jue é o direito, senão um inS· 
trumento de mando, transposto em palavras jUrídicas". 
Quer dizer que o direitO não existe? Q direito somente é 
de quem está no Poder? t desta maneira que a Nova Re­
pública quer desenvolver, -não é nem ofensa à Nova 
República- regiões incipientes, i:ã.reiltes, corifO sói ser o 
No_rdeste e, muito em particular, a Amazônia, que eu 
costumo dizer, exagerando, que é um continente dentro 
de um Pais, apenas em área territorial, defasada demo­
graficamente e que necessita da colaboração_ _integral do 
Pais, da nacionalidade, so_b pena de, no futuro, chorar-
mos sobre o muro aquilo que não soubemos defender. E ____ _ 
V. Ex•, neste momento, ê o aral,lto das nossas aSpirações. 
Parabéns! 

O SR. FÁBIO LUCENA- Agradeço a generosa in­
tervenção de V. Ex•, nobre Senador Jorge Kalume, que 
atesta, mais uma vez, que -o Acre e o Amazonas são ã-
guas irmãs. 

Mas, não s6 o Norte e o Nordeste, também o Rio 
Grande do Su.l, também Santa Catarina, também o Esta­
do do Paraná, não terão condições de concorrer com o.s 
poderosos centros industriais da informática, a prevale­
cerem o nivelamento deste tratamento porque, por mui­
to menos, no infcio deste aóo a economia gaúcha apre­
sentou sensíveis sintomas de débâcle. E foi nec_es_s_ádo,-fOi 
indispensável, uma ardorosa polêmica dentro do Con- _ 
gresso Nacional, a fim de que a Nação pudesse ser cienti­
ficada da realidade dos fatos a respeito da estrutura eco­
nômica do Sul de nossa Pátria. 

Sr. Presidente, talvez a Lei do Parrial que autorizCiu 
Robespierre a implantar o terror na França lhe tivesse 
dado poderes semelhantes aos que constam__d_o item VI 
do art. 29 da Lei da Informática, que diz: 

"VI- orientação de cunho político das ativiOa­
des de informática, que leve em conta a necessidade 
de preservar e aprimorar a identidade cultural do 
País, a natureza estratégica da informática e a in­
fluência desta no esforço desenvolvido pela Nação, 
para alcançar melhores estágios de bem-estar social. 

Diziam os monges rriedievais o seguinte, Sr. Presiden­
te: ~·Deus te livre da mula que faz in e da mulher que fala 
latim." Era o que diziam os preconCeituosos lrion-ges me­
dievais. Mas, Deus nos livre, Sr. Presidente, de querer o­
Estado aprimorar a identidade cultural do nosso País, 
isto é, Deus nos livre de querer o Estado adotar uma 
política que oriente a fõi"mação cultural do povo brasilei­
ro. 

Deus nos livre, pois é o que assegura a le1 com agra­
vante de que esse aprimoramento d_e identidade cult~ral 
do Pais terá como refo"rço, nas mãos governamentais, a 
natureza estratégicã-da informática e a influência desta 
no esforço desenvolvido pela Nação, para alcançar me: 
lhores estágios- de bem-estar social. 

Ora, Sr. Presidente, se no regime republicano fosse a 
Nação depender do Estado e não do esforço __ social para 
alcançar melhores estãgios de bem-estar social, a Nação 
já teria soçobrado. 

Sim, Sr. Presidente, porque não pode o Estado, a não 
ser o EstadQ totalitário, tentar o controle de atividades 
que são intrínsecas ao po"der da empresa, isto é, ao poder 
da iniciativa criaciOnal, em todas as ramificações da in_~ 
dústria, do comércio, da atividade econômica, como um 
todo, sob pena de estarmos vivendo, repito, não um esta­
do de direito, mas uni estado de força desmascarada, 
cuja máscara precisa descerá arraricada pelo Cõngr-esso 
Nacional, a fim de extirpar do Estado estas normas de­
moníacas e luciferinas que, dentro de pouco tempo, além 
de amordaçarem a cultura nacional, farão com que a em- -
presa brasileira passe a sofrer de menopausa.cibernêtica 
e entre em completo declini_o_e:m relação à jndústr.ia de 
informática. Essa, uma das realidades cruéis desse proje­
to, que vou esmiuçá-lo todo, artigo por artigo, da Tribu~ 
na do Senado, porque este é o meu dever, vez que ou se 
reformula completamente essa lei, ou estaremos fazendo 
o que os revolUcionários da França lizeram em relação à 
Napoleão: prepararam a sociedade. francesa- para 
entregá-la depois às sandices de um ditado_r. Não, Sr. 
Presidente, não é o que queremos! 

Observe mais V. Ext, Sr. Presidente, observem V. 
Ex•s, Srs. Senadores, os instrumentos da política nacio­
nal de informátiCa. Instrumentos autoritáriOs, verdadei­
ros terçados contra a liberdade de iniciativa, verdadeira 
adargas contra a livre empresa, verdadeiras foices para o 
pequeno, o médio ou Q grande empresário, que quiser 
estabelecer~se, conforme as leis do mercado e não as leis 
aUtoritárias do Governo, nesse setor, do qual depende 
todo o futuro da nossa Nação, que é o delicado setor da 
indústria de informátiCa. -

Veja, Sr. Presidente, este instrumento sinistro da polí­
tica nacional de informática, ou estabelecimento de pro~ 
gramas específicos pa:i"a o forrilerito -das atividades de_ in­
formática p~las instituíções financeir~s estatais. O que 
isto significã? ·Que S:ó as iilstifuiÇõeS_fi-iianceifas do Est.a­
do, podem fomentar os programas específicos pãra as 
atividades de informática. E o que são programas especí­
ficos? A lei não o define, a lei não diz o que é. 

Voltamos ao arbítrio do senhor da gleba, para consi-
---derar ilícito do glebário, não aquilo que um pacto entre 

um senhor e o servo estabelecesse como delito, mas aqui~ 
lo que a vontade do senhor da gleba como crime estabe~ 
lecesse. Não se definem, Sr. Presidente, o que sãO pro­
gramas eSpecfficos. No entanto, este é tifti dos instru~ 
mentos da polftica nacional de informática. 

O SR. PRESIDENTE (Joª-o Lobo) (Soa a campai­
nha.) 

O SR. FÁino" LUCENA- Sr. Presidente, tendo ul­
trapassado em_ dois minutos o me~:~ tempo, p_eço-lhe per­
missão para concluir em um minuto. 
-- RepitO. Esta lei autoritária ê pior do que o ato n~" 5, 
porque, pelo menos, o ato n9 5 tinha a virtude de não se 
dizer democrático. Era uma virtude. Não se leu, em ne­
nh!Jm- do~- ª-!_S~()S_(ilVOS_ d9-'!t~ n9 _j- O _sacrilêgio de o ato 
intitular-se deiilocrático. Não. Não se leu. Por quê? Por­
que o ato era antidemocrático, era ditatorial, mas era 
sincero, não se dizia democrático. Esta lei, em contrárío, 
pretende estabelecer princípios, objetivos e diretrizes da 
política nacional de informática~ seus Iins de mecanisnio 
e sua formulação. 

___ _-ªr~-~~_§it:fente, não_me posso conformar com essa he­
rança do autoritarismO, herança daquela corrente teutô­
nica que dominava a Secretaria Especial de Informática 

·seja trasladada para o novo regime, assim como quem 
- coloca, na pia bastimal, uma herança maldita, sob o pre-

texto de, tendo sido revogado um regime-reconhecida­
mente autoritário, basta a derrogação para que o novo 
regime esteja vacinado contra o autoritariSnio. Isto não é 
'{erd~de, p~IO: contrário, isto é-mentira. Esta lei é autori--
tária. -

Continuarei, amanhã e nos dias subseqUentes, nesta 
tribuna, Sr. Presidente; no cumprimento estrito do meu 
dever, que é o de combater o autoritarismo, onde quer 
que ele se encontre, principalmente agora que se encon­
tra num ponto neuvrálgico da sociedade brasileira, que 
se encontra no seu verdadeiro sistema límbic_o, que é o 
sistema controlador de todo o sistema_nervoso do orga­
nismo. São os nervos da Nação, Sr. Presidente, que es­
tão subjulgados por esta lei, e quando os nervos de uma 
sõCiedade-eiltiim em débâcle não taróafá para que a so­
ciedade entre em degeneração. Não é o que queremos, 
Sr. Presidente, e isto o Congresso -Nacional não haverá 
de permitir. 

Era o qUe eu tinha a dizer. (Muito bem! Palmas. O 
Õradõr é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Lobo) -,-concedo apala­
vfa- ã.o nobre Senador Lenoir Vl:irgas. (PaUsa.) 

S. Ex' está ausente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Wy­

pych:-- - -- - -

. 0 SR. ROBERTO WYPYCH (PMDB - PR. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden-te, Srs. Sena~ 
dores: 

O Jornal O GlObo deste doriliilgo traz, à sua págiUa 14, 
uma estarrecedora manchete: 

••oa insolvência à loucura: O drama dos agricultores." 
Temos aOOrttpanhado, com preocupação cada vez 

maior, O drama dos trabalhadores rurais da nossa terra. 
A notícia des_sejornarQue deve teT abalado a consciêiíCia 
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dos dirigenies deste Pais não foi surpresa paro nós. De 
fato, já tínhamos con_hecimento do desespero a que estão 
sendo levados os agricultores da região de Londrina, no 
Paraná, que tiveram frustradas suas espectativas de uma 
boa safra de feijão ~ Destruída pela geada- e que perde­
ram suas últimaS esperanças de saldar dívidas com a co­
lheita do_ algodão - este também comprometido por 
condíções climáticas. 

Nunca antes se atiilgira uma situação tão crítica. Não 
pagar dívidas, para o homem simples do campo, signifi­
ca perder a honra, seu bem mais precioso; significa ver 
sua família faminta; significa ver o chão em que vive 
expulsá~lo em direção a ou_tros lugares. Sem encontrar 
sarda para problemas tão graves, o agricultor entra em 
desequilíbi-io, ê leyado à bebida ou à morte; houve três 
casos de suícidio no Municfpio de São João do Avaí, 
tambêm no Paraná. 

A mesrna nota do jornal dá conta de que, nos últimos 
15 dias de abril, as agências bancárias da cidade levaram 
ao protesto títulos e promissórias de 95 trabalhadores. 
Srs. Senadores: não podemos ficar insensíveis diante do 
caos que se instala nessa Região. São urgentes medidas 
governamentais para socorrer nosso trabalhador do 
Norte e do Oeste do Paraná, às voltas com a comerciali­
zação da soja. Sabemos que os problemas dos agriculto­
res não se localizam ai; ao contrãrio, espalha-se, por 
todo o País, o pânico-gerado pelos resultados de uma 
política eConômica desumana, que retirou da agricultura 
parte dos subsídios a ela aplicados, que fez subir a taxas 
insupotáveis oS juros bancários, que não planejou devi­
damente a produção de alimentos, que estimulou a ex­
po:i"ta-çãó_de alguns produtos, sem medir as conseqUên­
cias - hoje, evidentes, no caso da soja cujos preços no 
mercado internacional estão em baixa. 

Srs. Senadores: Não podemos calar-nos enquanto 
3.684 propriedades rurais na nossa região de 
Guarapuava-PR. São vendidas. Propriedades de até 50 
hectares- O que comprova ser o pequeno produtor ru­
ral a maior vítima desse processo de expurgo da zona ru­
ral. 

O Sr. Alcides Saldanha- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ROBERTO WYPYCH -Com pr.:"'er! 

O Sr. Alcides Saldanha - Diz muito bem V. Ex• da -
polítíCa sUicida da agricultura, que foi adotada, nos últi­
mos anos, neste Páis._Política voltada para a exportação, 
polítiCa de um produto só, política de total dependência 
dos preços_ externos. O Ministério da Agricultura, no 
Governo da Nova República, recebeu uma herança tão 
pesada quanto as áreas econômicas do Pais e apesar do 
esforço que o Ministro Pedro Simon tem feito, no senti­
do de minirilízar áS problemas da agricultura, eles estou­
ram em todo o Pafs, em toda área. Veja, nobre Senador, 
que V. Ex• se refere ao drama dos Q.ue tiveram a safra 
frustada. Pois posso afirmar a V. Ex' que esse drama, em 
termos de agricultura, está se estendendo também aos 
que não tiveram safra frustada. Posso dar a V. Ex• al­
guns dados que impressionam pela tragédia criada com a 
polftica econômica errônea c principalmente com a polf­
tica_ eCOº-_ê}!!_li_c--ª q_U_!: não consultou sequer os maiores in­
teressados. Quando assumiu o Ministêrio, O Senador · 

-Pedro Simon encontrava 2,8 trilhões de cruzeiros para os 
financiamentos de safra, quando a necessidade era de 8,5 
trilhões de cruzeiros. Conseguiu S. Ex' junto às âreas 
econômicas, a liberação pardal, levantando esses valores 
para 12 trilhões de cruzeiros. A safra de soja do Sul do 
País talvez seja a_maior dos últimos anos, mas os preços 

-internacionais caírain de tal forma que, pela prirrieira 
___ v~z._ O.Cis úl~iinos ailo~. o P!eço mínimo est~belecido pelo 

Goverrio é mais alto do que o preço de mercado, o que 
obriga, na verdade, o Governo Federal a comprar prati­
camente toda a safra de soja. Isso parece que é válido, 
também, em relação ao algodão do N ardeste, onde 
problemas de meicado externo determinaram q'uedas 
vertiginOsas na aq-uisiÇão do produto, do qual dependem 
milhares de agricultores_. Some-se a isso, ·ainda, ilustre 
Senador. os problemas de terra que se agravam neste 
País. Saímos agora, há pouco, e não estãvamos neste Ple­
!lário na últimas duas horas, porque assistfamos o IV 
Congresso Nacional_ de Trabalhadores Rurais oride mi­
lhares e milhares de trabãihadores, sem terra a maioria 
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deles - ou como diz o gaúcho, "mal de terra" grande 
parte- expunham ao Governo, ao Sr. MiniStro daRe-­
forma Agrâria que lã eStava; o drama do camponês deste 
País. Felizmente, a Nova República parte agora, talvez 
timidamente para o gosto de alguns, talvez ousadamente 
para o gosto de outros, para um projeto de reforma 
agrária que não compreende apenas uma redistribuição 
das terras, mas uma sêrie de outros fatores, inclusive a 
criação de um seguro rural, bem melhor do que o FUN­
RURAL, que existe até hoje, capaz, nas condições que 
está acontecendo no Paraná, de dar ao agricultor con­
dições de sobrevivência:. Ele, o trabalhador rural que não 
depende apenas do seu trabalho, mas também da incle.. 
mência do tempo, dos azares da sorte, para continuar 
produzindo, mas agricultor, sem o qual nenhum de nós 
tem condições de continuar sobrevivendo. Peco a V. Ex• 
que encaminhe imediatamente, não_ só através desse dis- · 
curso a esta Casa, mas ao-próprio Ministério da Agricul­
tura, que já deve ter conhecimento da s~t_uação_dos agri­
cultores do Paraná, e encontrará, ná-Bancada do PMDB 
do Rio Grande do Sul, um aliado, para tentar minimizar 
a má sorte dos bravos ·agricUltores do Paraná, grande 
parte deles descendente de gaúcho, grande parte deles 
gente com os quais pudemos privar algum tempo. Talvez 
não se possa fazer o ideal, mas entre o muito que não se 
pode fazer e o pouco que se deixa de fazer há o perigo 
imenso de não se fazer nada, e nós queremos ajudar no 
que for possíveL 

O SR. ROBERTO WYPYCH - Meu caro Senador 
Alcides Saldanha, V. Ex~ como nós, conhece bem o 
problema da agricultura do Sul do País. O aparte de V. 
Ex' nos honra sobremaneira. No momento que teço con­
siderações a respeito de um artigo publicado no último 
domingo, no jornal O Globo~ quando nos preocupªmos 
com a sorte de milhões de_brasileiros, não apenas do Sul 
do País, mas de todo o País, V. Ex• com seu aparte, vem 
confirmar o que disse o jornal e o que estamos tentando 
evidenciar desta tribuna. 

Quando se fala em reforma agrária, no instante dificil 
em que vive a agropecuária brasileira, nós nos pergunta­
mos, Senador Alcides Saldanha, se a reforma agrária que 
aí vem haverá de contemplãr, por certo, os homens sem 
terra deste Pais, mas deverá contemplar, acima de tudo, 
os homens que têm terra, os homens que estão sofrendo 
de mãos calejadas, abandonados, sem escolas para seus 
filhos, sem hospitais para sua fam{lia, sem crédito pa~a 
sustentar sua atividade agrfcola, sem energia elétrica e 
sem outros tantos benefícios que -áS cidades CoSfUinam 
oferecer. Sem crédito para plantar, sem armazéns para 
guardar a produção, o agricultor de a-manhã, por certo, 
voltará a engrossar as fileiras de bóias~ frias marginaliza­
dos nas periferias das grandes cidades. 

V. Ex', com muita propriedade, enriqueceu o peque!_'!o 
pronunciamento que aqui faca: -- - - _ 

Eu dizia, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o peque­
no produtor rural é a maior vitima desse processo de ex­
purgo da zona rural. Sim, Srs. Senadores, dizemos ex~ 
purgo, pois não se trata de abandonar o cultivo do solo 
por querer buscar outro meio de vida. Não. O nosso 
agricultor vê-se obrigado ao êxodo, ele abandona a sua 
terra, vende-a por qualquer preço, entrega-a não porque 
assim deseja, mas porque a isso vê-se compelido. Pois a 
honra, como dizíamos, é o seu bem maior. Ele tem que 
pagar suas dívidas, geradas pela compra de insumos, de 
sementes, de máquinas. Quando colhe o produto de seu 
trabalho, os juros bancários já se acumularam; os preços 
que a safra alcança no mercado não são suficientes para 
saldar os seus compromiss-os, garantir o sustento da sua 
famíli'a e preParar-se para novo plantio. 

Ele se vê, então, diante de duas alternativas: ou acu­
mula dívidas, contando sempre corti a melhoria da si­
tuação no futuro, oPÇão muito arriscada ou, quase como 
sempre ocorre, abandona seu meio. 

Srs. Senadores, temos- conhecimento da intenção do 
Sr. Ministro Pedro SimOn de alterar toda a estrutura da 
política agrícola do Pais. Estamos prontos a dar-lhe nos~ 
so apoio, depositamos nele nossa confiança. Entretanto, 
no momento atual, é preciso, é urgente encontrar uma 
solução a curtíssimo prazo. Trata-se de salvar vidas hu-
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manas, vidas de homt:ns que provêem o alimento do 
Pais; ---
~- Era·o-qUe_eu -tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Galvão Modesto. 

O SR. GALVíi.O MODESTO (PDS- RO. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
res~ = 

Os médicos de meu Estado, funciOnários públicos. es­
tão em greve desde 13-5-85. Hoje também as demais ca­
tegorias funcloriais entraram em greve. Eles foram en­
quadrados pelo Governo Federal no plano de c1assifi~ 
cação de cargos, integrando o quadro de pessoal do ex­
território Federal de Rondônia, rlã forma do dispostd no 
Decreto-Lei n9 2.161/84, se uma urgente solução não for 
assegurada para o seu problema. 

A causa do movimento paradista é o rebaixamento sa­
larial que se_ verifica, face ao enquadramento destes ser­
vidores nas referências iniciais, das respectivas categorias 
salariais. 

Tal enquadramento implicou em que os salários atuais 
dos funcionários de Rondônia, que atinge il significativa 
quantidade de 13.600 servidores, fossem rebaixados a até 
mais de 1/3 da remuneração que percebiam enquanto in­
tegravam tabelas especiais. 

A situação, absolutamente ilegal, é de extrema injus­
tiça e implica em desastrosas conseqllências para ajã tão 
sofrida classe de funcionários públicos. --

A lei proíbe, de forma cabal e definitiva, a redução de 
salários. O artiffcio de manutenção de uma vantagem 
pessoal, absorvida por futuros reajustes, não serve de 
justificação legal, porque na prática significa a redução 
real dos salários. 

__ --A atitude corretii, legal, justa e humana, seria o enqua-­
dramento desses servidores na referência superior ime.. 
diafamente mais- pióxima dos seus salários. -

Isto não _ _f,ii fdto, numa demonstração inequívoca de 
-ifisensibilidade, deflagrando um movimento de contes­
tª"_ção e de ÇJ::\I_OIJ_::l, __ que t_em tntzido incalculáveis prejuízos 
para o povo e para o Estado de Rondônia. 

Não bastassem os graves problemas sociais da nossa é­
poca ~ greve5, deseÕlpregos, calamidades etc., cuida a ad­
ministração pública de prestar a sua modesta contriuição 
para o agravamento do quadro social, com a execução 
de medidas que, ao arrepio da própria lei, remete ao de.. 
sespero ~Bl~_?f~_d_~ .~er_l{i9.9_!_~_p_íí.bHçps. que esperavam 
do Crlquadramento u_~ _ato _4e just_Lc_ª, sendo surpreendi­
dOs-e agredidoS pfh l_ei qu~ dev_er~a1~ffi__Q_r_irrtei_ra __ ~_últim_a_ ._ 
-instância,: -prO-tegê:loS e -assegurar direitos anteriormente 
adQÚ_iridos. _ _ __ _ - ~ __ _ _ _ 

-- Memoriais e comitivas _c_orrem pelos Gabinetes da 
No-Va RepúbliCá; re_Cia-miinç!Õ _uma urgente solução para 

- o p(o-&lema, pfeSsionados pela própría razão da sobrevi­
vência. 

OsSúVfdOfeS -r!stãÕ-afijtos e._e~peram uma solução, que 
não pode_ ser outra que não seja a imediata revisão do en­
guadra~-~~-~-'-~~!!9~~-cl!:_a_ndo-p~ n_a_r~fe_r~nçiªimediata­
minte ffiais próxima aos salários qui percebiam, quando 

_-integravam tabelas especiais. 
E não há de se falar em que esta justa medida implica 

em maiores dispêndios, porque comprovadamente não 
haverá aumento de despesa. porque esta será mantida no 
mesmo nível dos gastos anteriormente apurados quando 
esses recebiam pelas tabelas especiais. 

Vale sim, salientar, que a situação dos servidores do 
ex-Território-ôe Rondônia é peculiar~ particularíssima e 
qUeo-en-qti."ãd-iaffieiitO-.ilào-POdeiia lg:norar estas circuns­
tâncías. 

Os funcionários públicos !Je Rondônia esper~m e"con­
fiãin na solidariedade do Governo, para corrigir esta si-
tuação anômala e absurda. _ 

O tem_p_() __ urge _e ~_proviçlê_n_çja qprr_etiYajropõe-se de' 
imediato, porque, sobretudo, os funcionários públicos 
merecell!_ respçi_tq. 
- SãO 13.6_QO s.ervj9QLe_s_ _ _gue aguar@m_aflitos, .ansiosos, 
no limiar QQ_ g_es~e_r_o. que o Governo, rápida e pronta~ 

- tpente, venha a Seu encontro e restabeleça os seus direi­
tos. 

Faço, desta tribuna, um veemente apelo ao Exm~' Se.. 
nhor Presidente da República. para que determine as au-
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toridades competentes a revisão imediata do enquadra­
mento dos servidores de Rondônia, atingidos pelo 
Decreto-lei n~' 2.I6Jf84. 

Tenho certeza que S. Ex' não se furtará a atender a 
este apelo, porque em seguidas oportunidades. _tem. se 
manifestado solidário com a causa dos func10nános 
públicos. 

Era o qu_e eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
ConcedQ a palavra ao nobre Senador César Cals. 

(Pausa.) . 
s-:- Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Helvfdio Nunes. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador América de Sou­

za. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gabriel Hermes. 

(Pausa,) 
s: Ex•- não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Raimundo Pa~ 

rente. (Pausa.) 
- S. Ex• não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carnei~ 
r o. 

O SR. NELSON CARENlRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Temõ:s-recebido insistentes apelos no sentido de corri­
gir as distorções existentes na Previdência Social, mas 
qualquer iniciativa parlamentar nesse sentido termin_a 
obstaculada pelo parágraro único do art. 165, da Constt­
tuição, onde se declara: 

~·Nenhuma prestação de serviço de assistência ou 
de beneficio compreendida na Previdência Social se­
rã criada, majorãda ou estendida sem correspon~ 
dente fonte de custeio total." 

Esse parágrafo tem sido o maior obstáculo para a 
criação do seguro desemprego, previsto no item XVI do 
mesmo artigo, prejudicados principalmente os inativos 
por essa vedação constitucional, configurada na exigên­
cia da fonte de custeio, para atender a qualquer melho~ 
ria. 

Assim, os invalidados por invalidez do INPS perce­
bem um benefic(o de pouco mais de quarenta por cento 
do salário de contríbuição, setenta por cento do auxílio­

-doença concedido precentualmente ao salário base de 
contribuição, quando tal aposentadoria deveria ser no 
mínimo na base de oitenta por cento ou mesmo cem por 
cento da contribuição, tratando-se de beneficios que, 
mesmo em condições para o desempenho de atividades 
que lhes propiciem outrO rendimento, não podem 
exercitá-la, sob pena de suspensão do beneficio. 

Recentemente, o Presidente Figueiredo determinou 
que se pagasse o salário mínimo aos egressos do FUN­
RURAL, o equivalente ao rr:,cebido pelos aposentados 
por invalidez, que contribuíam na base de três salários 
para o INPS, assim mesmo sofrendo desconto de c_ontri­
buição previdenciária da ordem de mais de seis mil cru­
zeiros. 

Infelizmente, não podemos atender às solicitações re­
cebidas, no sentido de corrigir essas injustiças e dis­
torções, porque a competência legislativa, no assunto, é 
praticamente exclusiva do Presidente da República, ca­
bendo ao Executivo indicar as necessárias fontes de cus­
teio. 

A única solução possível estâ na próxima reforma 
constitucional, quando procuraremos expurgar da Carta 
Magna estes e outros dispositivos que, hipertrofiando a 
competência do Poder Executivo, minimizam o papel do 
Congresso Nacional, praticamente limitado ao exercício 
do poder de referendo, diante das proposições origi~ 
náriaS da Presidência da República. 

Essa ínOv<:i.ção COnstitucioilal, principalmente no que 
tange à matéria trabalhista, jã dura hâ dezoito anos, mas 
temos esperanças de que será expungida do texto da Car­
ta, ampliando~se a competência legiferante de Deputa-
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dos e Senadores, mais capacitados a atender aos justos 
reclamos do povo, não apenas na reformulação do Direi­
to Previdenciário e da Legislação_ Trabalhista, mas de 
uma dezena de leis de nítida inspiração ditatorial. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Cone:edo_a 
palavra ao nobre Senador Gastão Mtiller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB -MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr: PreSidente, Srs. Senado­
res: 

O Jornal do Brasil, edição do dia 27-4-85, pubUca um 
notável artigo do eminente Dom Eugênio de Araújo Sa­
les intitulado: "A grandeza de um político". 

Nesse documento o autor analisa com real felicidade, 
vendo-o sobre o prisma religioso, o Dr. Tailcredo Neves. 
Trata-se de uma página admirável que se escreve sobre 
Tancredo Neves. Nessa manifestação, Dom Eugênio Sa­
les dá, através do homenageado, a verdadeira dimensão 
do político, no caso, representado pelo saudoso e ines­
quecível Presidente Tancredo_ Neves. 

Leio, Sr. Presidente, Sr.s. Senadores, o referido artigo 
para que conste dos Anais desta Casa do Congresso Na­
cional. 

A GRANDEZA DE UM POL!TICO 

O Homem camioha_no_tempo. Percorre estradas_ 
que revelam as limitações da criatura. Conhe<.--e o 
presente e, na escuridão que envolve seu futu_~:o, ten­
ta pr~crutá-to. Há uma natural angústia, pois sabe 
que sua marcha o conduz a Deus, passando pela 
morte, mas ignora,quando e onde. Todo julgamento 
do que lhe parece s_er mais conveniente e oportuno 
ao seu bem pessoal ou coletivo, participa dessas res­
trições. Ao seu estreito horizonte_ se sobrepi>em as 
planuras infindas do divino, 

Entretanto, o Críador;-aluz da eternidade. para 
quem o ontem, o hoje e o amanhã e sempre são uma 
só realidade, guia com amor de pai seus filhos. 

E quem segura com corifiança, fonte da Fé cristã, 
a mão do Senhor, guarda a tranqililidade,_ anda nas 
trevas como na claridade do dia. Sabe que Alguém, 
que_ alia à Onipotêncía a Bondade, o_orienta a um 
ponto seguro. 

Esse é o quadro que caracteriza, hoje, a Nação 
brasileira, 

Rezamos ... e como! A oração, conforme nos en­
sina o Evangelho, sempre consegue- e em plenitu­
de- seus-efeitos. Contudo, estes não se identificam 
com nossos desejos. Diferentes dos que, em nossa 
ignorância, aspiramos; mas, certamente, os c_on-ve­
nientes ao· bem _de cada um, 

Como cristãos, temoS ã certeza de que as preces_ 
não deixaram de ser atendidas por Deus, mesmo 
quando o objetivo de noSsos pedidos só aparente­
mente não foi alcançado. ·~os meus pensamentos 
não são_ os_ vossos, diz o Senhor, os meus planos não 
são o-s vossos,. (ls. 55.8). A oração, quando autênti­
ca, traz sempre consigo, ainda que implícito, aquele 
pedido fundamental que aprendemos de Jesus: "Se­
ja feita a vossa vontudC,- assim na te_rra._ como no 
céu" (Ml 6,í"O). 

Revendo os episódios nesses dias de angústia, po­
demos divisar toda um_a_ variedade de benefícios 
concedidos ao Brasil. 

um povo sofrido, na interação repentina, se une 
em solidaderiedade íntima e fecunda. Em torno do 
Presidente eleito Tancredo Neves e sua família, mí­
lhões de brasileiros se irmanaram por- uina nobre 
causa. 

Um homem, como líder político amplia seu raio 
de ação e, com seu exemplo, abrange um vasto cam­
po onde semeia valores de transcendental relevância 
para o futuro do Brasil. Seus padecimentos fizeram 
avultar a Fé cristã, simples, desassombrada e publi­
camente assumida. Ele bem encarnava a fome de 
Deus que caracteriza o nosso povo. Do mesmo mo­
do, sublinhava o anseio d~ comunhão coro o trans­
cedente; a importância do espiritual e dos princípios 
religiosos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Em um momento cultural que .ameaça a santida­
de e a estrutura da Família, o País teve diante dos 
olhos a dignidade de um lar. A integridade do ma­
trimônio, a estabilidade abençoada pelo Altíssimo e 
a força daí decorrente se revelaram na mensagem 
eloqilente da esposa, veiculada de maneira tão ex-

- ---- pressiva pelos meios de comunicação s_ocial. _ 
Todo o Brasil _contemplou a grandeza de um 

político. Esse segmento da sociedade,_ tantas vezes 
malsinado - com ou sem razão - se elevou ex­
traordinariamente. Um estadista que, ao longo de 

=-seus ·muü:osanos--de eXercfcio- d<>" Poder, em vários 
n[veis, com seus erros e seus acertos, criou uma ima­
gem de competência e de honestidade. Soube. colo­
car_o:-bem_do País acima dos interesses pessoais e 
das mesquinhas lutas pelas posiçOes de ma-ndo. Líte--:. 
ralm-eiite; irii016U~se ·pelo povo. E foi pensando nele 
que, até aO último inom"enio, 3.inda teritou ã.diar Os 
cuidados médicos que se faziam mais urgentes. 

Agora, permanece o apelo à união de todos, 
possível e desejável. Neste mês de dores, a Nação 
reencontrOu o espírito de comunhão. Todos sedes­

-- --CObrir-am--ii'inàos sOiídáfioS pelo sentimento Comum 
--e po-r-·urruf-úhica-- aspiração. 

O riiOrrlentci nacio"nal está a exigir de todos nós 
uma -toirúlda- de pOsiçãO lúcida e decidida, para que 
a eleiç_ão __ d_o PresiQ~nte falecido se transforme em 
compromisso ·nado-nar.· Cumpre realizar o legãdo 
que ele nos deixou. Em sua enfermidade e morte­
mais do que teria conseguido com a sua atuação 
política- ele nos transmitiu a lição mais preciosa: a 
de que podemos ter a esperança de uma Pátria me­
lhor, edificada na justiça, na conciliação e na paz. 

Todo esse calvário por que passou a Nação, leva­
nos a colocar Deus em seu lugar central, quer na 
vída do povo quer no campO social e polítíCO. Eu in­
cluo, a título de exemplo, a santidade da Família. o 
r_espe_ito à vida violentada nos assaltos nas _ruas e no 
seio mãierno, a honestidade no manUseiO dos di­
nheiros públicos. os cargos a serviço da Pátria e não 
dgs inçfivjdu_os, uma redi_§tribuiçã_o eqüitativa das r[­
quezas, 

Esse periodo crítico requer uma homenagem aos 
ideais defendidos pelo Presidente eleito Tancredo 
NeVes: o Cumprimento dã. Lei Mag"na do P<iís, nu-ma 
demonstração necessária de maturidade política de 
todos os partido. 
-- Desta formà;-s"aberf:mos Que a últtma m·en:sãgem 

- -do presidente eleito nã-o caiu no vaZio e que seu sa-
críficio não foi em vão~ 

Ao acolher com serenidade o desígnio di.vi!J.O, 
transformemos em um imenso esforço cívico a soli­
dariedade nacional em torno do Presidente Tancre­
do Neves., AsJ>im os brasileiros realizarão o ideal ao 
qual ele dedicou a sua vida. EsSe, O noSso dever."Po­
demos cumpri-lo. A prova ai está bem viva em nos­
sa memória: _um povo de mãos postas a rezar. Uma 
_Nação que na angústia se volta para Deus, possui 
valores que lhe asseguram um futuro __ promissqr. 

Dom Eugênio de Araújo Sales 

Cardeal Arcebispo do Rio de Janeiro 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) -ConcedO a 
palavra ao nobre Senador Carlos Alberto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDS- RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Após cirico anos de tormentosa seca, a região Nordes­
te do País continua convivendo com a desgraça, o caos. 
Ironicamente, desta vez, com as chuvas torrenciais e-con­
tinuadas, que inundaram nove Estados, trazendo a cala~ 
midade e o desespero para milhares de famflias brasilei­
ras. São quase I milhão de pessoas atingidas pelo flagelo 
das enchentes que transbordaram rios, promoveram ar­
rombamentos de açudes, desmoronamento de encostas, 
sepultando cidades inteiras, arrasando plantações, cei­
fando centenas de vidas humanas. No rastro da des­
truição, a desolação, a fome, a doença, a desesperança 

-sempre adiada pela Fé e a Bravura da Gente Nordestina. 
-São quase, Sr. Presidente, 1 milhão de pessoas sem teto, 
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sem lar, que perderam tudo - seus bens. a razão e__os 
instrumentos do trabalho, devorados pelo cansaço, lu­
tançl,o contra o medo, a fatalidaçle- teimando em viver 
na mais ríca e miseráYel região do País, sonhando com 
um mínimo de dignidade, esperando a justiça social in­
çjefinidam!=nte prometida. 

As proporçõeS dessa catástrofe superam todas as ex­
p~tativas dos técnicos da SUDENE, profissionais espe- --­
_çialistas _em desg_raç~s. que projetam e computam seus 
efeitos: o número de vítimas das enchentes neste ano é 
superior ao número de cada um dos cinco terríveis a.nos 
anteriores de seca e morte. A ação do Governo com- re­
Jação ao Nordes_te segue, até agora, a melhor tradição re­
publicana: socorrer, remendar, ministrar remédios con­
tra a sintomalogia da irresponsabilidade, do descaso, da 
omissão,_ da corrupção, da falta de s_eriedade e competên­
cia. Sr. Presidente, os problemas do Nordeste não serão 
somente nbsolyidQs_com programas, tencologias, dínhei­
ro~ recux:sos humano.s etc. Antes de tudo, as mazelas do 
Nordeste- região de solos e subsolo riquíssimos, habi­
tada p_or valorosos brasileiros - são derivadas da falta 
de V(!fgonha dos go~_ernos que se sucedem desde o Im­
pério. Repito, Sr. Presiderlte, o problema é falta de ver· 
gonha mesmo: burla, chacota, zombaria, impatriotismo, 
crimes contra a Pátria, contra a Nação, que se acumulam 
há duzentos anos. O Nordeste, histórica e culturalmente 
a maís brasileira das regiôes, ougulho da nossa história, 
forjou a alma nacional, enriquece o patrimônio cultural 
do País, e, ao mesmo tempo, envergonha a qualquer dos 
brasileiros, enodoa a Federação que se_ pretende equi­
librada, digna, instrumento de justiça, do ideal e do bem 
comum, perseguido pelos Estados democráticos moder­
nos. Envergonha, Sr. Presidente, pelo permanente qua­
dro de miséria e sofrimento de sua Gente, de região repe­
tidamente relegada, sacrificada, pedinte; usurpada nos 
seuS direitos, nas sUas riquezas naturais, solapada nas 
suas potencialidades, região habitada por brasileiros su­
cessivamente traídos pela boa-fé, o amOr à terra e ao tra­
balho, puni-dos por ter esperança. 

Quando se fala em Nordeste, Sr, Presidente, lembra-se 
das pala varas "ajuda, caridade, bondade, solidariedade" 
e outros termos do vocabulário humanista. O Nordeste 
s.e nega, na voz deste Senador, e, acredito, nas de outros 
companheirosdesta Casa, a pedir,_a rogar, a implorar. O 
Nordeste não deve, nem precisa se lamentar, rogar com­
preensão ao Governo, gritar sua condição de solo, de 

_terra, ~e _gente brasileira. Basta de ladairihas protela­
tórias, intermináveiS, de lamúrias e penitências. O Nor­
deste,_Sr. Presidente, não quer favores, concessões, infer­
venç_ões emergenc1rus;-inconseqüentes. O Nordeste, em 
pé de iguã.ldade com as outras regiões brasHeíras, na nor­
malidade federativa, apenas exige o respeito aos seus_ dí­
reitos naturais e constitucionais de territórío deste Pafs, a 
consideraç_ào derida_da República. Há mais de um sécu­
lo que assistimos caducar e se inviabilizar planos e pro­
gramas "perfeitos, de redenção, de salvação" do Nordes· 
te Brasileiro. 

Sr. Presidente, é_ chegada a última ~ora de integração 
definitiva do Nordeste ao processo de desenvolvimento 
econômico e so_cial do País. Não hã mais como adiar esta 
imperiosidade. Não é possível mais ver o Nordeste como 
um caso à parte, uma região problema. O Nordeste pos­
sui problemas, sim, graves e monstruosos como outras 
regiões do País; porém, potencialmente rico, é viãvel e 
suas soluções estão lâ mesmo, na caatinga, no agreste, na 
mata, no litoral. As soluções do Nordeste estão no traba­
lho~ no talo;nto,_ na sabedoria e na ciência, na cultura da 
sua gente. As ~oluções do Nordeste estão, também e 
combinadamente, na inteligência e no apoio regular, de­
vido, normalíssimo do Governo da República, na ação 
responsável dos dirigentes da Nação, e, antes de mais na­
da, na vontada, na atitude política dos Governantes em 
querer, em determinar que o Nordeste não seja mais ou­
tro país ou país nenhum. O Nordeste não é quintal, peri­
feria de lugar nenhum, mas terra, gente, vida deste País, 
onde também se constrói a Pátria e a Nacionalidade, 
_onde acontece a História e se trama o futuro. 

Sr. Presidente, a calamidade que se abate sobre o Nor­
deste _brasileiro nos leva a estas reflexões, que se transfor­
.mam_em exigências do nosso tempo, da Nação, da classe 
política, de um moderno Estado democrfitico, digno des-



Maio de 1985 -DIÁRIO DO CONGRESSO JYACIONAL (Seção 11) 

te nome. O Governo Federal e os brasileiros de outros Atividade que cx_ige muito do Homt.:m em condições 
Estados têm socorrido a população nordestina em mais normais de clima e solo, de ciclos de sol e chuvas regula-
esta hora de horror e morte, de conflito e dor, rotina na res- sabe~oria,_ arte e su_or ~ ãtividade de grande risco, 
castigada e humilhada paisagem humana e social. Mas a agric~ltura que se pratLca hoje neste País, sob os cus-
esta ação é apenas um socorro, fundamental, ínsufidente tos,....!!~ h o Jugo cruel do sistema creditício público _e pri-
e fugidio, que visa à sobrevivência e eVita-a hecatoÕlbe. - · v.ado, sob a chibata da injustiça social que tortura os pe.. 
Alimentos, abrigos, roupas e remêdios chegam às áreas _____ q_u~nos rrod!!!Qr_e§_/Ltrlll>~hadores _rur.ai_s_= a agricultu-
maís críticas. São materiais de consumo fugaz, comO-O- ra brasileira, Sr. Presidente, verdadeiramente, é um miJa-
são todas as obras e propósitos dos Governos. AS en- gre, um episódio bfbHco espetacular. No Nordeste brasi-
chentes dos últimos me.'ies destruíram todo o _esforço do leiro, sem âgua, s~m estradas, o agricultor, após cinco 
Governo anterior, que cOhstrUiu milhares de açudes, anos de seca e fome. sem assistência técnica e social. após 
barragens, represas e tanques no sertão senú-ãrido. A ca- as chuvas do ano passado, conseguiu, submetido a juros 
tástrofe oportuniza pensar e agir rapidamente, decidir de usura, plantar alimentos, formar as suas roças de ar-
sobre o Nordeste. Qual o pensamento do Governo da roz, feijão, milho, -mandiOCa, verduras e legumes. As 
Nova Repóblica em relação ao Nordeste? Mais uma chuvas deste ano destruíram tudo, levando nas escorre-
prioridade que irâ falecer nos planos e nos orçamentos deiras dos ri~s!_ sotos, ~~ s~me_ntes, <!5 mudas. 
não executados nas gavetas dos burocratas? Ou, efetiva­
mente, prioridade na ação, na presença urgente e perma­
nente dos órgãos do Estad_o, no sentido de apoiar a vida, 
o trabalho, a convivência, o bem-estar de milhões de bra­
sileiros? 

Sr. Presidente, no Maranhão, 3-QO mil pessoas estão 
desabrigadas, 70% da safra agrícola perdida, 60 munic1-
pios atingidos, 50 em estado de emergência. O Piaur pre­
cisa de CrS 25_0 bilhões para reconstruir cidades e tomar 
transitáveis suas estradas. Tril').ta municípios foram atin­
gidos e quase toda a produção agrícola também se per­
deu. Trezentos mil desabrigados pelejam pela vida em 40 
municípioS-que estão sob as âguas e 200-niil pessoas so­
frem ao relento. Os prejuízos na região salineira de Mos­
soró e Macau são enormes para a economia potiguar e as 
exportações brasileiras. Os paraibanos estimam seus pre­
juízos materiais em Cr$ 40 bilhões, enquanto em Per­
nambuco a lavoura tevé prejuízos acima de CrS 400 bi­
lhões, com a perda de mais da metade das safras de cebo-;. 
la e uva do Vale do São Francisco, e da totalidade da 
produção de milho do Estado_, 

Alagoas tem 2 mil desabrigados e estima seus prejuí­
zos em Cr$ 6 bilhões, ao tempo que necessitarâ de Cr$ 
250 bilhões para suportar a próxirita prolongada seca, 
com inicio previsto para 1990. O transbordamento do 
Riõ- São Francisco em Sergipe arrasou plantações e nau­
fragou cidades, com prejuízos que chegam a Cr$ 20 bi­
lhões. 

Este, Sr. Presidente, o quadro desolador da martiriza­
da região nordestina. O pouco -que tínharrios fái destr"Uí­
do e tudo falta ao povo para reconstruir e camillhar para 
o único e impiedoso cotidiano de trabalho, fé e espe­
rança. 

Imitando o N ardeste, a agricultura é uma atividade 
produtiva, que, neste País, vem merecendo prioridades 
que só fazem o absurdo, a involução, o descalabro, os 
desmandos de toda a ordem. Há quatrocentos anos se 
descobriu a vocação agrfcOla do País. Hâ quatrocentos 
anos que esta vocação é descoberta, todos os dias, canta­
da em prosa e verso ... e nada mais. Homem sem terra, 
terra sem tecnologia, crédito impossível. Quando, Sr. 
Presídente, combinamos as duas tragédias- a agricultu-. 
ra e o Nordeste- dâ-se um pleonasmo lúgubre, tragicô­
mico,_ assombroso. 

Sr.- Presidente, quando as perdas da agricultura nor­
destina com as enchentes, chegam a 90%, no momento 
em que tudo é tirado do pobre lavrador nordestino - a 
casa. a roça, os instrumentos e os frutos do seu trabalho 
--o Governo vem falar em .. prorrogação de dívidas" e 

outras medidas paliativas que só fazem prolongar o so­
- frimento_da agricultura do Nordeste. Ora_._ Sr. Presiden-
- _ie,- só se pode fa(ar em prorrogação de débitos, parcela-

mentos, etc., quando existe uma perspectiva de ,safra, de 
recuperaÇão de lavouras parcialmente atingidas. EssaS 
alternativas são admitidas quando existem apenas difi­
culdades, problemas passíveis de :Serem resolvidos. O 
Nordeste, a agricultura nordestina, quase que totalmente 
destruída Pelas __ er:tchentes, não_ é, r1a ver_d~~e._ um. bom 
exemplo para essas medidas. Prorrogar as dúvidas de 
agricultores flagelados é, ao menos, prorrogar a agonia 
do cidadão, do trabalhador sem terra, sem teto, sem se­
mentes, com a família ao desabrigo, sentenciã-to a pagar, 
com_ prazo~ pbr a_guilo que não colh~u. com lucros que 
não existiram. Não é uma questão de caridade, de favo­
recimento, mas apenas de bom senso, uma lição elemen-
tar de economia e de finanças. -

O perdão integral e urgente das dívidas dos agriculto­
res nordestinos, nas âreas atingidas_ pelas enchentes, 
constitui uma medida justa e urgente, um ato de justiça, 
que deveria compor a rotina dos bancos, sob a vigilância 
do Governo Federal. O perdão integra( dos débitos ê, na 

~--realidade, a úriica lógica, coerente e viâvel para o agricul­
tor nordestino. Era o que eu tinha a dizer. Muito obriga­
-do. (Muito 'bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não hã mais 
oradores inscritos. 

Nada mais. havendo a tratar, vou encerrar a sessão, de­
signando para a extraordinária das 18 horas e 30 m-inU­
tos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
-pela Comis~ffi,Q _®_Rç_clação em seu parecer n~' 93, de 
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198~). do Projeto de Resolução n~" 8, de 1985, de autoria 
da Comissão Diretora, que cria o Pecúlio dos Servidores 
do Senado Federal. 

-2-

Discussão, em turno único, do :Projeto de Resolução 
n11 OI, de 1985, de autoria da Comissão Diretora, que dis­
põe sobre a incorporação, aos ptoventos.de aposentado­
ria dos servidores inativos do Senado Federal, da Grati­
ficação de Nível Superior e dá outras providências, ten­
do 

Pareceres~ sob n9s 75 e 76, de 1985, das Comissões: 
----=:::::De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 

e juridicidade; 
- De Finan~as, favoráwt. 

-3-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 184, de 1984, de autoria do Senador Mauro Bor­
ges, que altera dispositivOs da Lei n~' 5.682, de 21 dejulho 
de 1971, modificados pelas Leis n9s 5.697, de 27 de agos­
to de 1971, 5.781, de 5 de junho de: 1972, 6.444, de 3 de 
outubro de 1977 e 6.767;de 20 de dezembro de_ 1979, e dá 
outras provi"dências, tendo 

Pareceres, sob nYs 5 e 6, de 1985, das Comissões; 
-De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, e, quanto ao mérito, favorâvel; e 
- Do DiStfito Federal, faVoráveL 

-4-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n" 207, de 
1984 (n1'4l8/84, na origem), de 12 de novembro de 1984, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Raymundo 
Neonato Loyola de Castro, Embaixador do Brasil junto 
ao Estado do Coveite, para. cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à RepúbHca De­
mocrática Popular do Iêmen. 

-5-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sobre a MensageJ!l n~' lOt, de 
1985 (n9 247/85, na origem), de 6 de maio do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escolha do doutor Luiz Phi­
lippe Vieira de Mello para exercer o cargo de Ministro 
do Tribunal Superior do Trabalho, em vaga destinada a 
magistrado da Justiça do Trabalho, decorrente da apo­
sentadoria do Ministro Pajehú Macedo Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está encerra­
da a sessão. 

__ (Levanta-se a sessão às !7 horas e 35 minutos.) 

Ata da 83"' Sessão, em 28 de maio de 1985 
3' SessãoLegislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA -

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mãrio Maia- Euni­
ce Michiles- Fábio Lucena-- Raimundo Parente­
Alcides Paio - Galvào Modesto - Aloysio Chaves ...:._ 
Gabriel Hermes- Hélio Gueiros- Alexandre Costa­
João Castelo --América de SOuZa - Alberto Silva -
Helvídio Nunes- João Lobo --Cesar Cals- José Lins 

Presidência do Sr. Senador José Fragel!i. 

- .Ciii10S -ÃJbeftO --"Moacyr Duarte- Martins Filho 
__ :.Humberto Lucen,a - Marcondes_Qadc;lha --::::_Mjlton 

Cabral---Ãderbã! illien1ã-=-Cid Sampaio - Nivaldo 
--- MãChado =.-úuHhenne Palmeira- Luiz Cavalcante­

Albano Franco ~Lourival Baptista- Passos Pôrto­
--Tutahy_tJagalhã-es-~"Lomanfu Júnior- Luiz Víãit-a--
--=JoãO Calmon -Amaral Peixoto- Nelson Carneiro~ 

-Murilo Badaró ..:..._ Fcnlando Henrique Cúdoso- Mau--
ro Borges -Gastão Malter- Roberto Campos- José 

FragCúi-=- R-o-berto- WYpYclt- Enéas Faria - Lenoir 
Vargas- Carlos Chiarelli- Alcides Saldanha- Octã­
vio Cardoso. 

--O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A.-iista depre­
sen_ça._ acu_sao cgmparecimento de 51 Srs. Senadores. Ha­
venOO número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
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O Sr. 1'1-Secrctário irú proceder à leitura do Expedien­
te. 

É Hdo o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
No 105, de 1985 

Da Comissão de Finan~as, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara 119 22, de 1985 (n9 4.421-B, de 1984, na 
origem), que "concede pensão especial a Clodomiro 
Ignácio Xavier, ex-Cabo do Exército, e dá outras 
providências". 

Relator: Senador José Lins 
A Proposição em exame, encaminhada pelo Poder 

Executivo, nos termos do art. 51 da Constituição Fede­
ral, visa à concessão ao ex-Cabo do Exército Nacional, 
Clodomiro Ignácio Xavier, de pensão especial. 

Acolhida a providência na Câmara dos Deputados, 
após as manifestações ds COmissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças, resultou ela submetida à revisão 
desta Casa, consoante preceito contido no ;rt. 58 do tex­
to constitucional. 

Cabe-nos, nesse passo, a análise do Projeto sob o enfo­
que jurídico-financeiro. 

Funda-se a sugestão no fato de h ave; Õ ei=rfiühar pies­
tado trabalhos de d~marcação das_ fronteiras de nossa 
Pátria com as Repúblicas da Argentina, do Paraguai e 
do Uruguai, tendo sido distinguido durante os longos 
anos de serviço com inúmeros elogios. 

A siiu·ação ·ae ·extremâ pCTiã.ria qUe ·at'ifie o mencio-na~­
do cidadão justifica o beneficio ora sugerido, tendo em 
vista que o mesmo, ora octogenário, nada mais percebe 
do que uma pensão concedida pela Previdência Social 
equivalente a meio salário mínimQ. _ . _ ~~-~-~----

Nada mais justo do que atribuir~se a quem tantos sef-­
viços relevantes prestou a seu_ Pals uma singela retri­
buição, ao menos, capaz de assegurar certa tranqUilidade 
financeira no final de sua vida. 

O valor do benefíciO, consoante dispõe o art. 19 da 
Proposiào, corresponde à pensão deixada por um Cabo 
engajado das Forças Armadas, na forma da Lei n9 3.765, 
de 4 de maio de 1960. 

Ressalte-se, ademais, que a vantagem em questão é in­
transferível e inacumulável com quaisquer rendimentos 
percebidos_ dos cofres públicos, inclusive a pensão previ~ 
denciária, ressalvado o direito de opção, extinguindo-se 
a mesma com a morte do beneficiário. 

Dispõe, ainda, a sugestão em tela sobre a fonte dos re­
cursos necessários à apncação da medida, os quais corre­
rão à conta de Encargos Previdenciários da União -
Recursos sob a SuperVisão do Ministério da Fazenda. 

Evidencia-se, assim, que a matéria ora apreciada 
harmoniza~se com as normas jurfdico-fiminceiras perti­
nentes. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do 
projeto. ___ _ 

Sala das Comissões, em 23 de maio de--1985.- Lo­
manto Júnior, Presidente- José Lins, Relator- Helvf­
dlo Nunes- Alexandre Costa- Amérlco de Souza -
Cesar Cals- Jutahy Magalhães- Alcides Saldanha -
João Calmon - Roberto Campos - Jorge Kalume -
Carlos Lyra. 

PARECER 
N• 106, de 1985 

Da Comissão de Constitulçio e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 194, de 1983, que "dis­
põe sobre a administração dos sindicatos rurais e re­
gula a eleição de suas diretorias e representantes''. 

Relator: Senador Hélio Gueiros 
O nobre Senador Nelson Carneiro, com o projeto de 

sua autoria ora sob exame, propõe uma nova formu­
lação sobre a adQlinistraçã_o dos sindicatos rurais, regu­
lando a eleiçi:ío de suas diretorias- e·repfeSC-nTantes. 

A proposição, segundo a informação do seu autor; 
inspirou-se em trabalho elaborado pelo Sindicato Rural 
do Município do_ Rio Qe Janeiro. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) 

A administraç-ão e eleição em tais sindic;atos, como sa­
bemos, são atualmente_reguladas pela Lei n~' 4.214, de 2 
de março de 1963, a que dispõe sobre o "Estatuto do 
Trabalhador Rural" - e por instruções reguladoras do 
Ministro do Trabalho. 

Pela legislação vigente- arts. 122 e s.eguintes da Lei 
supra-referida -; "a administração do sindicato será 
exercida por uma Diretoria constituída no máximo de 
sete e, no mínimo, de três membros, e de um Conselho 
Fiscal, composto de três membros, eleitos esses órgãos 
pela Assembléia Geral", cabendo à Diretoria eleger, 
dentre s~us membros, o Presidente do Sindicato. A Lei 
n9 4.214/63, enfim, pormenoriza as competências, pre­
serva o escrutínio secreto, dá a presidência da mesa apu­
radora das el_eições a um "membro do Ministério Públi­
co da Justiça do Trabalho, ou pessoa de notória idonei­
dade, designada pelo Procurador-Geral da Justiça do 
Tmbulho ou Procuradores Regionais", exige quorum 
mínimo, em três votações sucesSivas, para a··validade dos 
pleitos: arrola as condições para o exercício do direito ao 
voto, como a investidura em cargo da administraçãO ciu 
repres-entação sindical; e, entre outras preceituações, re­
-gula os protestos e impugnações a serem interpostos con­
tra os resultados eleitorais. 

O projetO sob exame, sem fazer qualquer referência à 
lei vigente, data veni~, é bastante incompleto em relação 
à administração dos sindicatos rurais, inclusive quanto à 
eléíção ·de seus dirigentes, armando uma nova formu­
lação que ensejaria graves equívocos na vida sindical ru-
r:al. ------ ·----- -····---

O objetivo prinlacial da proposição parece ser o de 
permitir as eleições diretas para cada cargo, mas seu con­
teúdo extrapola tais intenções. No seu art. 79 arrola as 

·-exigências feitas aos candidatos às eleições nos 'sindicatos 
da categoria patronal, mas omite por completo as exi­
gências que também se devem estender aos candidatos 
dos sindicatos dos trabalhadores; no § 6'! do art. 1~>, o 
projeto cria uma inovação muito estranha, exigindo do 

--~presidente candidato à reeleição 80% (oítenta por cento)­
dos votos apurados, caso contrário "será declarado elei­
to o cãrididato imediatamente mais votado"; no art. 59, 
também eStranhamente determina que "as decisões a 
nível de sindicatos e -federações são da competência do 
respectivo Delegado Regional do Trabalho e as de nível 
-das confederações, do Ministro do Trabalho", mas não 
esclarece-- que decisões Serão essas. 

O PLS n'! 194/83, em suma, oferece um texto confuso 
e ~e c~:mteúdo menos aprimorado que o da lei vigente. 
Nada impede a sua tramitação em termos constitucio­
nais, mas é in jurídico e_ falho em técnica legislativa. 

Isto __ posto, opino por sua rejeição. _ _ __ _ 
Sala das Comissões, em 22 de maio de- 1985. -_::_José 

Ignácio Ferreira, Presidente- Hélio Gueiros, Relator­
Luiz Can_lcante - Amérlco de Souza - Nivaldo Macha­
do - Raimundo Parente - Octávio Cardoso - Aderbal 
Jurema -Nelson Carneiro (sem voto)._ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo 
SR. I "-Sécretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N' 123, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n" 9, de 1985 (n" 3.905/84, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que altera a de­
nominação do Conselho Federal e dos Conselhos Regio­
nais de _Têcnicos de Administração, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1985,- Humberto 
Lucena, Líder do PMDB -- Moacyr Duarte, Líder do 
PDS - Nivaldo Machado, Líder do PFL. 

REQUERIMENTO 
N• 124, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aHnea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Ld da Câmara 
nQ 28, de 1985 (n9 5.386/85,-na Casa de origem), de ini­
ç!_ativa do Senhor Presidente da República, que cria car-
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gos nó Ministério da Reforma e do Desenvolvimento 
Agrário- MIRAO, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 28 de m<~io de 1985.- Humberto 
Lucena, Líder do PMDB - Moacyr Duarte Uder do 
PDS - Nivaldo Machado, Líder do PFL. ' 

_O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Os requeri­
ment~s que vem de ser lidos serão votados após a Ordem 
do D1a nos tennos_r~imentais. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

1lRDEM DO DIA 

Item l: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recida pela Comissão de Redação em seu Parecer n' 
93, de 1985), do Projeto de Resolução n\> 8, de 1985, 
de autoria da Comissão Diretora, que cria o Pecúlio 
dos Servidores do Senado Federal. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação fii1:al é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos do art. 359 do Re­
gimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. · 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolu~io n9 8, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e euJ!II!J. 
Presidente, nos termos do art. 52, item 30, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' • DE 1985 

Cria o Pec1ilio dos Servidores do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 19 Fica criado o Pecúlio dos Servidores do Se­

nado Federal, com a destinação de amparar a família do 
servidor falecido. 

Parágrafo único. São considerados participantes do 
Pecúlio os ocupantes de cargos, empregos e funções do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, Partes Permanen­
tes e Suplementar, assim como os aposentados. 

~rt: 21> _ 0:_ PeCúlio ora instituído corresponderâ ao 
montante a ser descOntado de todos os mutuários, no 
mês que se seguir ao do falecimento do participante, de 
·uma diária para cada óbito, até o máximo de 2 (duas). 

Art. 39 O pagamento do Pecúlio será devido: 
a) ao cônjuge; 
b) ao companheiro que, na data do falecimento do 

servidor ou servidora, com ele ou com ela" vivia há mais 
de 5 (cinco) anos, dispensada esta exigência se da união 
houver filho; 

c) aos herdeiros legais; 
d) ao benejiciári_o designado pelo servidor, quando 

inexistirem os acima previstos. 
Art. 49 Fica a Comissão Diretora autorizada a regu­

lamentar a presente Resolução, no prazo de90 (noventa) 
dias, e a promover os estudos destinados à extensão do 
Pecúlio aos servidores não abrangidos, inclusive os que 
ocupam cargos, empregos ou funções nos órgãos super­
visionados, 

Art. 5~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a }9 de maio 
de 1985. 

Art 6<J Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n'1 OI, de 1985, de autoria da Comissão Dire­
tora, que dispõe sobre à incorporação, aos proven­
tos de aposentadoria dos servidores inativos do Se­
nado Federal, da gratificação de nível ·superior e dá 
outras providências, tendo 
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Pareceres, sob n~'s 75 e 76, de 1985, das Comíssõcs: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
-de Finanças, F a vará vel 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado: 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• I, DE 1985 

Dispõe sobre a incorporação dos pro-rentos de apo­
sentadoria de servidores inativos do Senado Federal, 
da Gratificaçio de Nível Superior e dá outras provi8 

dências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~> A Gratificação de NívCI Superior, instituída 

pela Lei n~> 6.323; de 14 de abril de 1976, com as modifi~ 
cações posteriores, incorpora~se aos proventos dos servi~ 
dores aposentados anteriormente à vigência da Reso~ 
lução n~ 21, de 1980. 

§ {9 A gratificação de que trata este artigo não pode~ 
rã ser paga cumulati..vamente com qualquer parcela in­
corporada aos proventos e cuja percepção ou retribuição 
seja com ela considerada incompatível. 

§ 29 O disposto neste artigÕ alcança os servidores 
que, se estivessem em atividade, seriam beneficiados com 
a concessão da vantagem, nos termos da legislação em 
vigor. 

'Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, 

Art. 39 _ Revogam-se as diposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- [lem 3: 

Discussão, em segundo turno, do Proje_to de Lef 
do Senado n9 184, de 1984, de aUtoria do Senador 
Mauro Borges, que altera dispositivos da Lei n9 
5.682, de 21 de jUlho- de 197-1, modificàdOS-pe!~úi 
Leis n9s 5.697, de 27 de agosto de 1971, 5.781, de 5 
de junho de 1972, 6.444, de 3 de outubro de 1977 e 
6.767, de 20 de dezembro de 1979, e dá outras provi­
dências, tendo 

Pareceres, sob nQs 5 e 6, de 19&5, das Comissões: 

-De Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade, juridicidade, e, quanto ao mêrito, favorá"vel; 
e 

-Do Distrito Federal, favorável. 

Em discussão o projeto ein segundO- turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, o--p-rõjeto·ê dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à ComissãO de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 184, DE 1984 

Altera dispositivos da Lei W' 5.682, de 21 de julho 
de 1971, modificadas pelas Leis n9s 5.691, de 27 de 
agosto de 1971, 5.781, deSde junho de 1972, 6.444, 
de 3 de outubro de 1977, e 6. 767, de 20 de dezembro 
de 1979, e dá outras providências. 

O_Congresso Nacional decreta: 

Art. l'í> Passam a ter a seguinte redação os artigos 
10, 22, 46, 58, 98 e 123 da Lei n'i> 5.682, de 21 de julho de 
1971, com suas alterações posteriores. 

, "Art. 10. Nas Capitais dos Estados e no Distri­
to Federal deverão ser pela forma designadas comis­
sões para as unidades administrativas ou Zonas 
Eleitorais existentes na respectiva área territorial." 

"ArL 22. .............................. . 
I- ····································· 
li- .................................... . 
111- ................................... . 
IV- ................................... . 
§ 19 Distrito Federal e em Município com mais_ 

de 1 (um) milhão de habitantes, cada unidade admi· 
nístrativa ou Zona Eleitoral será equiparada a Mu­
nicípio, para efeito de organização partidária." 

"Art. 46. . .................. , . , . , .. ·-~-· ~· 
1- ······································ 
li -Os- Delegados dos Estados. Distrito Federal 

e Territórios Federais. 
Ill- -.-.' .... -,-.-,----;;-,--.-.-;. ' ••. -.-.' .. '.'' ..... .. 
"Art. 58. . . , , . , ,, . ,-~,,, ... c.~ .. , •"." • 

§ JQ No Distrito Federal e nos Territórios Fe­
derais, a inexistência do Líder de Bancada será su­
prida por mais um vogal na Comissão Executiva. 

' ·-· ·-· ' . ' .. ' ~ '- ~· .. ' . ' .... •:•_ .. ' ...... -• .... ' ... ,-.. . 
§ S'í> Aplicam~se ao Distrito Federal, no que 

couber,_o_s dispositivos contidos nos§§ 19 e 79 deste 
artigo." 

"Art. 98. . ... ·~·· .-..•................... 
Parágrafo único. O Diretório Regional do Distri­

to Federal será comtemplado com a menor quota 
destinada à Seção Regional de Estado." 

••Art. 123, São válidas, para todos os efeitos le­
gaiS, as filiações partidárias feitas em fichas, desde 
que estas sejam encaminhadas, no prazo de- 30 dias, 
aos órgãos competentes da Justiça Eleitoral, para o 
.. visto" e- arquivamento de uma das vias pelo Juiz 
Eleitoral." 

Art. 29 Aplicam-se ao Distrito Federal, no que cou­
ber, as disposições dos artigos 69, 79, to e parágrafo úni­
co, 38, 39 e§ 39, 55 da Lei n~" 5.682,-de 21 de julho de 
~ 1971, com a redação que lhe deu a Lei n9 6.767, de 20 de 
dezembro de 1979. 
c-= Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
caçãõ-. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- A Presidênciã 
determina a retirada das matêr:ias constantes dos itens 4 
e 5 da Ordem do Dia da presente sessão. 

São os seguintes os itens retirados da pauta 

Item 4: 

Discussão, em turno único, do parecer da comissãpo 
de relações exteriores sobre a mensagem n9 207, de 1984 
(n9 418f84, na origem), de 12 de novembro de 19_8lt, pela 
qual o senhor Presidente da República submente à deli­
beração do Senado a escolha do senhor Raymundo 
Mon_nato Loyola de Castro, Embaixador do Brasiljunto 
ao Es.tado do Coveite, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do_ Brasil junto à República De­
niocrâtiêa Popular do lêmen. 

Item 5: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão 
de constituiÇão e jUstiça Sobre a mens3.gem nQ h) I, de 

- 1985 (n~" -~47 J85..,_na orige_l'!'),_~~6 de maio do corrente 
ano~ Pela qual o senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Doutor Luiz Phi­
lippe- Vieira de Mello para exercer o cargo de Ministro 
do Tribunal Superíor do Trabalho, em vaga destinada a 
magistrado da Justiça do Trabalho, decorrente da apo­
sentadoria do Ministro Pajehú Macedo Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Josê _Fragelli) - Esgotada a 
matêria constante de Ordem do Dia. 

Passa~se à apreciação do requerimento n~" 123, lido no 
Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câma: 
ra n9 9, de 1985. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nQ 9, de 1985 (nt 3.905/84, na Casa de Ori~ 
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gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
_pública, que altera a denominação do Conselho Fe­
deral e dos Conselhos Regionais de Técnicos de Ad­
ministração e dà outras providências (Dependendo 
de Pareceres das Comissões de Legislação Social e 
de Educação e Cultura). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do, para proferir o parecer da Comissão de Legislação 
Social. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente1 Srs. Senadores: 

POr iniciativa -do Se"nhor Presidente da República, na 
forma do art. 51 da Constituição Federal, é submetido o 
presente projeto de lei, que altera a denominação dos 
Conselhos Federal e Regional de Técnicos de Adminis~ 
traç_ão _e dá outras providências, à deliberação do Con­
gresso Nacional. 

Conforme consta da Exposição de Motivos GM n9 
009, de28 de maio de 1984, do Ministêrio do Trabalho, a 
razão da alteração proposta reside em que a palavra 
"técnico", integrante do título dos Conselhos fiscaliza­
dores da profissão, conduz à idéia de que se trata de pro~ 
fissionais que atingiram apenas o 29 grau, ao passo que o 
Curso de Administração é de nível superior. 

Pela mesma razão, altera-se a denominação "Técnico 
de Administração" para "Administrador", condizente 
esta com o verdadeiro nível da profissão. 

O projeto de lei, portanto, busca afastar um equívoco 
causador de prejuízo aos que completam o Curso de Ad­
ministração~~ o que êjusto, conveniente e oportuno. 

Nosso parecer ê, pois, pela aprovação do presente pro­
jeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume, para proferir o 
parecer da Comissão de :Educação e Cultura. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Para proferir 
parecer.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores, nos termos 
do Art. 51 da Constituição Federal, o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Congresso Na­
cional o projeto de lei qu~. "altera a denominação dos 
Cóhrelhos Federal e Regionais de Técnicos de Adminis­
tração, e dá outras providências". 

Em sua Exposição de Motivos ao Senhor Presidente 
da República o Ministro de Estado do Trabalho diz: 

"considerou~se velha aspiração dos Bacharéis em 
Administração no sentido de compatibilizar a deno­
minação dos Órgãos, vez que o curso é de nível su­
perior e a· palavra. "têcnico", çonstante do título, 
traz idéia de que os profissionais sejam de 29 grau. 

Considerou-se, ainda, a tendência no sentido de 
os Conselhos serem das ciências: Conselhos_ de Me-­
dicina, de Engenharia, de Farmácia, de Economía e 
outros. As Ordens referem-se aos profisSionais: Or­
dem dos Advogados, dos Músicos, etc. 

-Assim, a denominação de Conselhos de Técnicos 
de Administração --não Se coaduna com aquele 
princípio. 

Cõii.siderou-s~~ finalmente, o Parecer nl' 307 J66 
do Conselho Federal de Ech.1cação e a Resolução 

____ SJN, de 8 de julho de 1966, que fixa o mínimo de 
co·nteúdo e duração do curso de Administração. 

Como se vê, o curso é de Administração, que im­
põe a eliminação da palavra têcnico, da denomi­
nação do Órgão: Conselhos Federal e Regionais de 
-Administração," 

Assim, por meio da Mensagem n' 201/84, foi encami­
nhado ao Congresso Nacional, este Projeto, que tem 
como objetivo fundamental modificar a denominação de 
Conselho de Técnicos em Administração, pois esta deno­
minação traz a idêia de que seus profissionais sejam de29 
grau, quando o Curso .de Administração é Curso Supe-
rior. ~ 

Consideramos, portanto, que a mudança pretendida 
deve ser considerada válida. 

Isto posto, somos favoráveis ao presente projeto de lei, 
por considerá-lo justo e oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os pareceres 
são favoráveis. 
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Completada a instrução da matêria, pa.;;sa-se à sua 
apreciação, 

Em discussão o projeto-ein turno único. (Pausa,) 
Não havendo quem peça a palavra encerro a discus­

são. 
Em votação o projeto. 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto apr_'?ya~o 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 9, de 1985 

(N"' 3.905/84, na Casa de origem) 
De inicíatíVa do Senhor Presidente da República 

Altera a denominaçi.o do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de Técnicos de Admlnistraçilo e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. I~" O Conselho Federal de Técnicos de Admi­

nistração e os Conselhos Regionais de Técnicos de Ad­
ministraçãO passam a denominar-se Conselho Federal de 
Administração e Conselhos Regionais de Adminis­
tração, respectivamente. 

Parágrafo único. Fica alterada, para Administrador, 
a denominação da categoria profissíonal de Técnicos .de 
Administração. 

Art,_ 211 Serão averbadas, à margem das transcrições 
e inscrições nos Registros de Imóveis, nas quais figura­
rem os nomes do Conselho Federal ou do Conselho Re­
gional de Técnicos de Administração, as alterações _de­
correntes desta lei. 

Art. 3~> Esta lei entra em vigOf tia data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Passa-se, ago­
ra, à apreciaçào do Re_querimento n~' 124, lido no Expe­
diente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 
28, de 1985. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Alexandre Costa- Peço a palavra, Sr. Presiden­
te. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alexandre Costa para encami­
nhar a votação. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (~DS -MA. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Se-nadores: V. Ex•, Sr. Presidente, anuncia o 
Projeto de Lei n<1 28, oriundo da Câmara dos Deputados, 
que cria cargos no Ministério da Reforma e do Desen­
volvimento Agrário. 

Coril.O sabe V. Ex•, trata-se de um Ministério recente­
mente criado e anunc_iado com9 uma das esperanças da 
Nova República. Esse projeto cria vinte cargos da maior 
importãncta: Secretário-Geral, Chefe de Gabinete, Con­
sultor Jurídico, Assessor, Secretário de Co_oJ,fQ_le Inter­
no, Diretor-Geral, Chefe de Divisão, Coordenador e As­
sessores. 

Como Vê V. Ex•, Sr. Presidente, a Casa não_tem nú­
mero para apreciar um projeto da maior importância 
como esse. De ma:Oeira que, à semelhança do que aqui 
foi combinado com as lideranças, que só seria votado 
embaixadores com a maioria da Casa, ou seja, 35 Srs. Se­
nadores, requeiro a V. Ex' que, em homenagem ao novo 
Ministério, só se criem cãrgos, para eles também, com 35 
Srs. Senadores presentes, o que constitui a maioria da 
Casa. __ 

Sr. Presidente desde jâ solicíto -Veiifica.ção _c!_ e votação, 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) --Sr. Senad_or_ 
Alexandre Costa, vou colocar o requerimento em vo­
tação e V. Ex' pedirá. a verificação. 

DlÃRJO DO CONGRESSONACIONAL(Seção 11) 

Em votação o requerimento. 
Aprovado. 
Serâ feita a verificação solicitada pelo nobre Senador 

Alexandre Costa. 
A Presidência vai suspender a sessão por 10 minutos, 

acionando as campainhas para chamada dos Srs. Sena~ 
dores a plenário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às /8 horas e 45 minutos, a sessão é rea­
berta às /8 horas e 55 ml-iiutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Está reaberta 
a sessão. 

Persiste a falta de número para deliberação. 
O Requerimento de urgência n~' 124, de 1985, para o 

Projeto de Lei da 
Câmara n\1 28, de 1985, fica prejudicado. 

o- SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, de­
signando para ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 57, de 
1985, de autoria dos_ Líderes Gastão Mílller e Moacyr 
Duarte, requerendo. nos termos do art. 371 c, do Regi­
mento Interno, urgência para o Oficio Sf2, de 1985, do 
Governador do Estado do Rio Grande do Norte, solici­
tando autorização .do Senado Federal para realizar ope­
ração de crêdito externo no valor de cinqilenta milhões 
de dólares, 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 58, de 
1985, de autoria dos Líderes Gastão Müller e Mo~cyr 
Duarte, solicitando, nos termos do art. 371, c, do Regi­
mento Interno, urgência· para o Oficio. n'i' .s;s. de 1985, 
através do qual o Prefeito municipal de Anãpolis (GO), 
solicita autorização do Senado_ para que aquela prefeitu­
ra possa realizar operação de empréstimo externo rio va­
lor de US$_3,500,000.00 (três milhões e quinhentos mil 
dólares) 

3 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lçi do Se­
nado N'i' 26, de 1979, de autoria do Senador Orestes 
Q_!-lêrcja, que acrescenta parágrafos ao Art. 517 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

Pareceres, sob n'i's 184 e 185, de 1984, das Consti­
tuições: 

--de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade 
e juridicidade: e -de Legislação Social, 'Favorável 

4 

Votação, em primeiro turno, do_ Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 2, de 1980, de autoria do senador Humbi!rto Lu­
cena, que dispõe sobre a escola e a nomeação dos diri­
gentes das Fundações de Ensino Superior, tendo 

Pareceres, sob n~'s 747 e 748, de 1981, das Comissões: 
- -de conStituiçãô e Ju_sti~~. Pela- Constitt+CÍOnalidade_e 

juridicidade com voto vencido, em separado do Senador 
Moacyr P_al_la; e 

-de EduCação e Cultura, FavoráveL 

5 

_ Votação em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
_nado n~' 340 de 1980, de autoria da senadOra Elltice Mi­
chiles, que acrescenta parágrafo único ao art. 373 -da 
Consolidação das Leis do Trabalho, facultando à empre­
gada com pmle o direito à jornada de trabalho reduzida, 
com remuneração proporcional, tendo 

Pareceres, sob n'i's 445 a 447, de 1984, das Comíssões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucioria1idade e 

jü-ridicidade; 

Maio de 1985 

-de Legisl&çãO Social, Favorãvcl; e 
-de Finanças, contrário, com voto vencido, em sepa-

rado, do Senador Jorge Kalume. 

6 

Votação, em prímeiro turno (apreciação preliminar da 
Constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 18 de 
1980, de autoria do Senador Itamar Franco, que dispõe 
sobre aposentadoria especial do músico, tendo 

Pareceres, sob n<1 1.032, de 1980 e n~' 415, de 1984, da 
Comissão: 

-de Constituição e Justiça, l~> Pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade; 2'i' Pronunciamento: (reexame soli­
citado em Plenário)- ratificando seu parecer anterior. 

7 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296, do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado n~' 320, de 1980, de 
autoria do Senador Pedro Simon, que revoga a Lei n9 
6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a situação jurí­
dica do estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 
de Im_igrl!_ç_ão _e dá outras providências, tendo 

Parecer, sob n9 1.144, de 198 t, da Co-missão 
-de Constituição e_ Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 58 minutoS.) 

ATO DO PRESIDENTE No 89, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item.38, e 97, in~ 
cis.o IV, do Regimento Interno e de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n'i' 2, de 1973, e tend_o em vista 
o que con-Sta- do Processo número 008348855, reso~ve; 
rescindir o contrato de trabalho de Gylson Guil_h_on 
Loures do emprego de Técnico em Legislação e Orça­
mento, Classe Especial, Referência NS-25, do Quadro de 
Pessoal CLT, a partir desta data. 

Senado Federal, 24 de maio de 1985. -José Fragelli, 
Presidente do Senado Federal. 

A TO DO PRESIDENTE No 90, DE 1985 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação de competência que lhe foi ouiorgada pelo AiO da 
COmissão DiretOra n~' 2,-de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n'i' 007935 85 4, resolve: 
aposentar, voluntariamente, Lenine Barros Pinto, Técni­
co Legislativo, Classe "Especial", Referência NS-25, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos termos dos 

-artigos 101, incíso III, e l02, inciso I, alínea "a", da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 428, inciso 11, 429, inciso I, 430, in~ 
ciso I e V, 437 e414, §4~', do Regulamento Administrati­
vo do Senado Federal, bem assim com o artigo 2'i', pará­
grafo único, da Resolução SF n~>358, de 1983, com pro­
ventos correspondentes ao vencimento do cargo em co­
missão de Assessor Legislativo, SF-DA$-102.3; acresci­
do da Representação Mensal, da gratificação especial de 
desempenho, da gratificação adicional por tempo de ser­
viço, calculada com base no vencimento do cargo efeti­
vo, e da gratificação de nível superior, observado_ o limite 
previsto no artigo 102, § 29, da Constituição Federal. 

- Senado Federal, 28 de maio de 1985. --José Fragelll, 
Presidente do Senado Federal. 


